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DECRETON.º018/2015–SEPLANGE De30desetembrode2015.

Estabelece o Regimento Interno do
MunicípiodeBrejoSantocomoparte
integrante da Lei Municipal nº
865/2015,edáoutrasprovidências.

OPREFEITOMUNICIPALDEBREJOSANTO, Estado doCeará, no uso de suas atribuições
legais,estabelece,viaDecretoMunicipaloREGIMENTOINTERNODOMUNICÍPIODEBREJO–CE,
nostermosemque:

DECRETA:

TÍTULOI

DACOMPETÊNCIADOSCARGOSCOMISSIONADOSEFUNÇÕESDECONFIANÇA

Art. 1º  Este Regimento Interno estabelece a competência dos cargos de provimento em
ComissãoedasFunçõesdeConfiançaqueintegramaestruturaadministrativadoMunicípiode
BrejoSanto.

CAPITULOI

DASATRIBUIÇÕESCOMUNS

Art. 2º  Os cargos comuns à diversas Secretarias terão atribuições semelhantes, sendo
resguardadasaspeculiaridadesdecadaservidor,quandonecessário,aoatendimentodoórgão
noquecompeteassuasatividades.

SEÇÃOI

DASATRIBUIÇÕESDOSSECRETÁRIOSMUNICIPAIS

Art.3ºOsSecretáriosMunicipais,auxiliaresdiretoseimediatosdoPrefeito,exercematribuições
previstasnaLeiOrgânicadoMunicípio, demais leismunicipaise regulamentos, comoapoio
dosservidorespúblicos titularesdecargosdeprovimento em comissãoedosdeprovimento
efetivo.

Art.4ºNoexercíciodesuasatribuiçõescabeaosSecretáriosMunicipais:
I Exerceraorientação,coordenaçãoesupervisãodosórgãoseentidadesdaAdministração
MunicipalnaáreadesuacompetênciaereferendarosatosedecretosassinadospeloPrefeito;
IIDistribuirosservidorespúblicospelosdiversosórgãosinternosdasSecretariasMunicipais
quedirigemeatribuirlhestarefasfuncionaisexecutivas,respeitadaalegislaçãopertinente;
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IIIExpedircirculares,instruções,portarias,ordensdeserviçoedemaisdisposiçõesnormativas
compatíveiscomalegislaçãovigenteparapromoverasatividadesrealizadaspelaSecretaria;
IVRevogar,anular,sustaroudeterminarasustaçãodeatosadministrativosquecontrariemos
princípiosconstitucionaiselegaisdaAdministraçãoPública,naáreadesuacompetência;
V  Receber reclamações relativas à prestação de serviços públicos, decidir e promover as
correçõesexigidas;
VIDecidir,mediantedespachoexaradoemprocesso,sobrepedidoscujamatériaseinsirana
áreadesuacompetência;e
VII  Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo
Municipal.

SEÇÃOII

DASATRIBUIÇÕESDOSSECRETÁRIOSEXECUTIVOSMUNICIPAIS

Art.5º OSecretárioExecutivoMunicipal,auxiliaresdiretose imediatosdossecretários, tem
como missão auxiliar o titular da pasta em suas competências, bem como representálo,
quandosolicitado.

Art.6ºOSecretárioExecutivoteráasseguintescompetências:
I Colaborarefetivamentenaelaboraçãoeimplementaçãodeplanos,programaseprojetos
dapasta.
II  Participardaelaboraçãodoplanoplurianual, leidediretrizesorçamentáriaseproposta
orçamentáriaanual.
III Produzirrelatóriosdasatividadesrealizadas,deformaasubsidiarasaçõesdotitularda
pasta.
IV  Orientar e compatibilizar, de forma integrada, sistêmica e inovadora, as ações de
planejamentodaSecretaria,AssessoriaseCoordenadorias.
V SubstituiroSecretárioemcasosdeausênciaouimpedimento.

SEÇÃOIII

DASATRIBUIÇÕESDOSASSESSORESJURÍDICOS

Art.7º.AosAssessoresJurídicoscompetem:
IAssessorarosProcuradoresnosassuntostécnicosejurídicosdoseuórgão;
II–SubstituirosProcuradoresquandodosseusafastamentos;
III–RepresentarapessoadoProcuradoroudoPrefeitonassolenidadesouaudiênciasemque
omesmonãopossasefazerpresente;
IV–Coordenarasatividadesdosórgãosdeatuaçãoprogramática;
V–AssessorarosProcuradoresnodesempenhodesuasatividades;
VI–Estudarmatériasjurídicasedeoutranatureza,consultandocódigos,leis,jurisprudênciase
outrosdocumentosparaadequarosfatosàlegislaçãoaplicável;
VII–Complementareapuraras informações levantadas tomaroutrasmedidasparaobteros
elementosnecessáriosàdefesaouaacusação;
VIII–CompareceràsaudiênciasedefenderosinteressesdoMunicípiodeBrejoSanto;
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IX–Acompanharprocessos, emtodasassuas fases, requerendoseuandamentoatravés
depetiçõesespecíficasparagarantirseutrâmitelegalatédecisãofinaldolitígio;
X–Exerceroutrasatividadescorrelatas.

SEÇÃOIV

DASATRIBUIÇÕESDOASSESSORESDEEXPEDIENTE

Art.8º.OsAssessoresdeExpediente,exercidopelosagentesadministrativoslotadosnosseus
respectivoscargos,possuemasseguintesatribuições:
Iexecutarosserviçosdeapoiorelativoaoseuórgãovinculado;
IIrecebereenviarcorrespondência,guardareexpedirprocessosepapéisemgeral;
IIIrecepcionareinformaropúblico;
IV  providenciar juntada, apensamento, requisição e abertura de processos, bem como
controlarsuatramitação;e
V–assessorarnaelaboraçãoderelatórios;
VI–Coordenaroórgãoquandoosseussuperioreshierárquicosnãoestiverempresentes;
VIIexecutaroutrasatividadescorrelatas.

CAPÍTULOII

DOGABINETEDOPREFEITO

Art.9º.AChefiadeGabinetetemasseguintesatribuições:
I Planejar, coordenar,orientare supervisionaraexecuçãodasatividadesdoGabineteede
suasunidadessubordinadas;
II  Assistir ao Prefeito em sua representação política e social, e desempenhar outras
atribuiçõesquelheforemcometidaspeloPrefeito;
IIICoordenaraelaboraçãodaagendadoChefedoPoderExecutivoeadotarasprovidências
correlatasparasuaadequadarealização;
IVCoordenaraformalizaçãodeatosoficiais;
V  Coordenar e controlar a atualização de dados cadastrais de interesse do Gabinete do
Prefeito;
VI–Acompanhareorientarasatividadesdepreparaçãodesolenidadesoficiais;
VII–Controlarosmóveiseutensílios,instalações,equipamentosematerialdeconsumo;
VIII  Controlar a freqüência e os assuntos ligados aos servidores lotados no Gabinete,
comunicando a Coordenação de Recursos Humanos as movimentações de faltas, férias,
licençaseoutrasocorrênciastípicasdafunção;
IX–OrdenarasdespesasdoGabinetedoPrefeitoMunicipal,responsabilizandosepelagestão,
administraçãoeutilizaçãodasdotaçõesorçamentáriasdaunidadeadministrativa,nos termos
dalegislaçãoemvigor,eemtodasasesferasjurídicas,oqueseráobjetodecomunicaçãoaos
órgãosdecontroledaAdministraçãoPúblicaMunicipal;
X Responsabilizarse pelasautorizaçõesparaaberturade licitações, assinaturasdeeditais,
julgamentos dos recursos administrativos, homologações e adjudicações dos certames, bem
comopelaavaliaçãodaexecuçãocontratual,semprequeascontrataçõesrecaíremsobrebens
e/ouserviçosdiretamentepertinentesàsdotaçõesorçamentáriasespecíficasdoGabinete,com
exceçãodosbens,compraseserviçosdispostosemalmoxarifadocentral,benseserviçosde
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manutençãoecusteiogeraleadministrativodaPrefeituraedeobraseserviçosdeengenharia,
acargo,respectivamente,dasSecretariasdePlanejamentoeGestãoedeInfraestrutura,Obras
eUrbanismo,cientificandooPrefeitoMunicipal;
XI  Assinar, isoladamente ou em conjunto com o Chefe do Poder Executivo Municipal, os
contratosadministrativosdiretamentevinculadosàsdotaçõesorçamentáriasdoGabinete,com
exceçãodosbens,compraseserviçosdispostosemalmoxarifadocentral,benseserviçosde
manutençãoecusteiogeraleadministrativodaPrefeituraedeobraseserviçosdeengenharia,
acargo,respectivamente,dasSecretariasdePlanejamentoeGestãoedeInfraestrutura,Obras
eUrbanismo;

Art.10.AssessoriadeComunicação,RedaçãoeAtosOficiaistemasatribuiçõesdeorientare
controlarosprojetoseatividadesdaSecretaria,especialmente:
I–RealizarosserviçosdeapoioaoSecretário;
IIEfetuarabuscaeatriagemdeprocessos,documentos,dadosedemaisinformaçõessobre
assuntosagendadosparaaudiências;
IIIEfetuaraconferência,registroeencaminhamentoparapublicação;
IV  Redigir, conferir e elaborar a correspondência do Chefe do Executivo, VicePrefeito,
Secretário Chefe de Gabinete, e outros eventualmente determinados pela Superior
Administração;
VViabilizaraimplantaçãodesistemasdeprocessamentodetextos,cadastroseinformações;
VI  Selecionar dados e controlar o cadastro de órgãos e entidades de outras esferas
governamentais,bemcomodaáreaprivadadeinteressedoGabinetedoPrefeito;
VII  Afixar os atos oficiais no quadro de editais, bem como providenciar sua devolução às
unidadesinteressadas;
VIII  Executar os serviços de supervisão e de controles das atividades necessárias ao
cumprimentodassuasatribuições;e
IX–Divulgarcontinuamente,atravésdamídia,eventosimportantesdoMunicípio,auxiliandoas
suasunidadesfuncionaisnapriorizaçãodesseseventos;
X–Coordenarasaçõesinternasdeparticipaçãoemfeiras,encontrose/ouseminários;
XI–Coordenarasatividadesderedatoria,reportagemefotografiadointeressedoMunicípio;
XII – Promover o acompanhamento e a execução dos trabalhos inerentes a área de
propaganda;
XIII – Criar uma estrutura promocional, direcionada à realização de eventos oficiais do
Município;
XIV–Controlarearquivarmateriaispublicitáriosepromocionais;
XVelaborarrelatóriosdeatividades.

CAPÍTULOIII
DAPROCURADORIAGERALDOMUNICÍPIO

Art. 11.Compete aosConsultores eProcuradores JurídicosMunicipais, alémdasatribuições
previstasemlei:
I  Defender e representar, em juízo ou fora dele, e através das unidades vinculadas à
procuradoria municipal, os direitos e interesses do Município de Brejo Santo, inclusive dos
órgãos da administração direta, indireta e fundacional, em todas as esferas e Poderes da
República,semprequenecessário;
II – Emitir pareceres, pronunciamentos ou prestar informações a respeito de questões
administrativas,cíveis,comerciais,trabalhistas,penaisedosdemaisramosdodireito;
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III – Elaborar contratos, convênios, protocolo de intenções, regulamentos, leis, decretos e
analisarpropostasdessesdocumentosquandoapresentadosporoutrasinstituições;
IV – Manter atualizada a coletânea de leis, decretos, regulamentos e outros documentos
jurídicosdeinteressedoMunicípio;
V–Exerceras funçõesdeconsultoriadoExecutivoedosdiversosórgãosdaAdministração
Municipal;
VI–InstruirosprocessosdesindicânciasinstauradaspelasdiversasunidadesdoMunicípio;
VII–AcompanharprocessosjuntoaoTribunaldeContasdosMunicípioseauditorias;
VII–ExercerarepresentaçãojudicialdoMunicípio,compessoajurídicadedireitopúblico,na
defesa de seus interesses e de seu patrimônio e nos processos em que for autor, réu ou
terceirointerveniente;
IX–Promover,privativamente,acobrançaamigáveloujudicialdadívidaativaetributária;
X–Exerceroutrasatividadescorrelatas.
Art.12.CompeteaoDiretordeCorreiçãoeInquéritosAdministrativos:
I – Assessorar os Consultores e Procuradores Jurídicos nos assuntos técnicos e jurídicos
relativosàscorreiçõeseprocessosadministrativos;
II–Coordenarasatividadesdesindicância,correiçãoeprocessosadministrativosdisciplinares;
III–Orientarosórgãoseentidadessupervisionadoserealizarinspeçõesnasunidadessobsua
gerência;
IV – Realizar atividades ligadas à apuração de possíveis irregularidades disciplinares,
cometidasporservidoreseempregadospúblicosmunicipais;
V–Gerireexercerocontroletécnicodosprocedimentosatinentesàsatividadesdecorreição.

CAPÍTULOIV

DASECRETARIAMUNICIPALDECONTROLADORIAEOUVIDORIAGERAL

Art. 13. Compete ao Secretário Municipal da Controladoria e Ouvidoria Geral, além das
atribuiçõesprevistasemlei:
I–Atuarcomoagentefiscalizadorque,poriniciativaprópriaouemrazãodedenúnciaformal,
reclamação ou mera informação, analisa e investiga quaisquer atos administrativos ou
exigêncialesivaaosinteressesdacomunidade,propondoaçãocorretiva,quandoforocaso;
II–Gerenciarossistemasdeacessoasinformaçõespeloscidadãos,bemcomoencaminharas
respostasaosusuários;
III–Manteremsigiloosnomesdosseususuários,tornandoospúblicossomentequandoestes
assumiremoudesejarem,ouporforçadelei;
IV – Fornecer constante feedback ao Município sobre o nível de satisfação dos usuários
internoseexternosdaPrefeitura,visandoaeliminaçãodasfontesdeinsatisfaçãoeaelevação
doníveldequalidadedosserviçosofertadosacomunidadepelaAdministraçãoPública;
V – Propor ao Prefeito Municipal a instauração de auditorias, sindicâncias e inquéritos
administrativos,quandonecessários;
VI–Propor,quandocabível,alterações,revogaçõesouanulaçãodeatosnormativoscontrários
aospreceitosdaboaadministraçãoeconduta,comvistasaoatendimentodeexcelênciados
serviçospúblicos;
VII–Executaroutrastarefascorrelatas.

Art.14.AosOuvidoresDistritaiscompete:
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I–Visitar,permanentemente,oDistritoparaverificação“inloco”ofuncionamentodasunidades
administrativasmunicipaissobsuajurisdição;
II–ComunicaraoSecretárioMunicipaldaControladoriaeOuvidoriaGeralasirregularidadese
ilegalidadesencontradas,propondosoluções;
III–Exerceroutrasatividadescorrelatas.

CAPÍTULOV
DASECRETARIADEPLANEJAMENTOEGESTÃO

Art. 15. Compete ao Secretário Municipal de Planejamento e Gestão, além das atribuições
previstasemlei:
I–Planejar,coordenar,avaliarecontrolarasaçõesestratégicasdasecretaria;
II – Identificar as necessidades do Município atinentes a registros, arquivos, serviços de
informação, comunicação e outros; assim como dos recursos humanos indispensáveis,
avaliandoomatériadisponível, aspossibilidadedesuprirascarênciasexistentese implantar
outrosserviçosparadecidirsobreaspolíticasdeação,normasemedidasaserempropostas;
III–ParticipardapolíticaadministrativadoMunicípio,colaborandocominformações,sugestões
e experiências, a fim de contribuir para a definição de objetivos gerais e específicos e
articulaçãocomasdemaisáreas;
IV–Elaboraroplanodeatividadesdesuaáreagerencial,bemcomoosreferentesaosserviços
de comunicação, engenharia da informação, processamento de dados, arquivos e outros,
baseandosenosobjetivosaseremalcançados;
V – Zelar pela observância das disposições regulamentares e das emanadas da legislação
especial, acompanhando o processamento das atividades administrativas e verificando as
condiçõesdesegurançaehigienedotrabalhoeoutrosfatores,paraasseguraranormalidade
dosserviçosplanejadoseorganizados;
VI–Executaroutrastarefascorrelatas.

Art.16.SãoatribuiçõesdoCoordenadordeRecursosHumanos:
I  Identificar o quantitativo de pessoal imprescindível às diferentes unidades da Prefeitura,
verificandoaspossibilidadesdemodificação,conformenecessidadespresentesefuturas,para
decidirsobreaspolíticasdeação,normasemedidaaserempropostas;
II  Promover a integração com as unidades visando o intercâmbio de informações para
complementar conhecimentos, observações e conclusões sobre as estratégias e políticas de
pessoal;
IIIOrganizarasatividadesda Coordenadoria,estabelecendoosprocedimentosespecíficosa
cadaumadasnormasaseremseguidas,paraassegurarofluxonormaldostrabalhos;
IV  Controlar o desenvolvimento dos programas nos diferentes Núcleos, orientando os
executores na solução de dúvidas e problemas, sugerindo estudos, pesquisa reciclagem ou
treinamentos requeridos, para ensejar melhor desempenho dos servidores e avaliação dos
resultadosdotrabalho;
V Elaborar planos e/ou programas de desenvolvimento, atualização e reciclagem a nível
gerencial,técnicoeoperacionalparaopessoaldaPrefeitura;
VISelecionarerecrutarinstrutoresparaexecutarprogramaseministrarcursos;
VII  Estabelecer normas para execução, acompanhamento e avaliação  dos Programas de
TreinamentoeDesenvolvimentodePessoalnoâmbitodaAdministraçãoMunicipal,deacordo
comassuasreaisnecessidades;
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VIIIAdotarasprovidênciasrelacionadascomprovimento,vacância,acumulaçãodecargose
movimentaçãodosservidores,bemcomo,oregistrodeCTPSelaboraçãodecontratos,atose
portarias,referenteadireitosevantagensdosservidores;
IX  Elaborar planos e estabelecer programas de benefícios para os servidores, bem como
proporasmedidasquevisemassegurarahigieneeasegurançadotrabalho;
X  Orientar e encaminhar pessoas ao INSS, para obtenção e Licença para Tratamento de
SaúdeeAposentadoria;
XI – Assessorar o Secretário nos entendimentos com representantes de organizações
trabalhistas para assegurar providências compatíveis com os interesses do Município e do
pessoal;
XII–Executaroutrasatividadescorrelatas.

Art.17.CompeteaoDiretordoNúcleodeApoioaAdministraçãodePessoas:
I  Apresentar subsídios para o estabelecimento de políticas e diretrizes de manutenção e
controledepessoal;
II  Prever, identificar e informar ao Coordenador de Recursos Humanos as necessidades
quantitativasequalitativasderecursoshumanosparaoMunicípio;
IIIExaminar eaoCoordenadordeRecursosasocorrênciasrelativasaoprovimentode
cargos,vacância,afastamentosemovimentaçãodepessoal;
IV  Elaborar escala de férias e encaminhar aos órgãos competentes, dentro dos prazos
regulamentares;
VExaminareinformarprocessosrelativosadeverese/oudireitosdosservidores;
VI  Emitir pareceres sobre requerimento ou petições relacionadas com a vida funcional e
financeiradorequerente,mediantebuscasepesquisasnosregistroseassentamentos;
VII  Promover a verificação de dados relativos a situação funcional e o controle do salário
família, dos adicionais por tempo de serviço e outras vantagens dos servidores municipais,
previstasnalegislaçãopertinente;
VIII  Promover a apuração de tempo de serviço dos servidores municipais, para todo e
qualquerefeito;
IXFornecerCertidõesdeTempodeServiçoquandosolicitadas;
XProvidenciarosexpedientesnecessáriosàadmissãoedemissãodepessoal,bemcomoos
referentesàsuamovimentaçãointerna;
XIElaborarosTermosdePossedosfuncionáriosnomeadosparacargospúblicos;
XIIManterregistroseassentamentosobreavidafuncionaldosservidoresmunicipais;
XIII  Controlar os afastamentos dos servidores (licenças, disposições), inclusive com dados
estatísticos;
XIV–Executaroutrasatividadescorrelatas.

Art.18.CompeteaoDiretordoNúcleodeCapacitaçãoeTreinamento:
I Realizarestudos,pesquisase levantamentodasnecessidadesde treinamento (atravésde
pesquisas, reuniões setoriais, observação, percepção e solicitação das chefias), visando a
elaboração e programas e projetos de treinamento destinados a qualificar e aperfeiçoar o
servidor;
IIPlanejaroscursosaseremofertados, levandoemcontaoque,como,quandoequemirá
fazer;
III  Planejar, coordenar, executar, contabilizar, acompanhar controlar as atividades
relacionadascomasfunçõesdetreinamentoecapacitação;
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IVElaborareorganizaromaterialparaoseventosdetreinamentoedesenvolvimento;
VManter articulação com instituições estaduais,nacionaise/ou internacionaisvisando
ao intercâmbiode tecnologiapara formação,aperfeiçoamentoedesenvolvimentode recursos
humanos através de convênios de cooperação técnica e financeira e/ou outras formas de
colaboração;
VIImplantaremanteratualizadobancodedadosnaáreadeTreinamentoeDesenvolvimento
cominformaçõessobreinstrutores,treinamentosecursos;
VIIApoiaraCoordenadoriadeRecursosHumanosnasquestõesrelacionadasaotreinamento
depessoal, quandoda implantaçãodenormasemanuaisdeprocedimentooumudançasna
metodologiadetrabalhoemalgumaárea;
VIIIElaborarrelatórioscontínuosdeavaliação,frequênciadostreinadoreseinstrutores;
IX–Executaroutrasatividadescorrelatas.

Art.19.CompeteaoDiretordoNúcleodeCadastroeControledePagamento:
ICoordenarecontrolaraaplicaçãodenormasestatísticasedalegislaçãovigenteespecífica,
sobre vencimentos e vantagens de servidores ativos, inativos e pensionistas pagos pelo
Município,bemcomoconsignações;
IIPromoverocontroledefreqüênciadosservidoresmunicipais;
IIIElaborarasfolhasdepagamentoepromoverosdescontosobrigatórioseautorizados;
IVResponsabilizarsepelaemissãoeconferênciadasfolhasde pagamentoeencaminhálas
parapagamento;
VConsolidarasescalasdefériasdosórgãosdoMunicípio,devidamenteaprovadasporseus
titulares;
VIExcluir,incluirebloquearpagamentodeservidoresmunicipais;
VIIManterregistroseassentamentosemfichasfinanceira,saláriofamíliaematernidade;
VIIIControlarosistemadeescaladeférias,relatóriomensal econfirmaçãoe/oualteração
bemcomorecibodeconfirmaçãodogozo;
IXElaborarfolhapagamentodediáriaseajudadecusto;
X  Elaborar relatórios, redigir  ofícios,  emitir  certidões e declarações, bem como prestar
informaçõessobreasatividadesdoNúcleo;
XI–ExecutarosserviçosrelativosàRAIS;
XII–ControlaraentradaesaídadosprocessospertinenteaoNúcleo;
XIII–ZelarpelomaterialdeconsumeebenspatrimoniaisalocadosnoNúcleo;
XIV–ProcederoarquivamentodosdocumentospertinentesaoNúcleo;
XV–Executaroutrasatividadescorrelatas.

Art.20.CompeteaoCoordenadordeMaterialdePatrimônio:
I  Analisar o funcionamento das diversas rotinas, observando o seu desenvolvimento e
efetuandoestudoseponderaçõesarespeitoparapropormedidasdesimplificaçãoemelhorias
dotrabalho;
II–Distribuirosserviçosrelativosaorecebimento,distribuiçãodemercadoriaseinventáriode
bens, dandoorientaçõese informaçõesa respeito e implantandoas rotinasde trabalhopara
assegurarsuaeficienteexecução;
IIIManteratualizadooacervodebenspatrimoniaismóveisemóveisatravésdetombamento,
fichasderegistrosemapasdeinventário;
IV  Manter o controle físico através de plaquetas de identificação, inventário e termos de
responsabilidade,transferênciaeremanejamento;
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VManteratualizadoocadastrodebenspatrimoniaismóveiseimóveis;
VI  Controlar a distribuição dematerial, bem como a carga e descarga, sendo responsável
tambémpelosbenspatrimoniaismóveiseimóveis,seuusoeconservação;
VII  Planejar as necessidades de material, definindo os níveis e estoque, bem como
acompanharseucomportamentoemrelaçãoàdemandaeaoconsumo,objetivandooprocesso
desuprimento;
IX Identificaromaterialaseradquiridoeefetuarcoletadepreços;
X EncaminharaoSecretário,relatóriodeconsumodematerialedeaquisiçãodebens
patrimoniais,porUnidadeAdministrativa,paraefeitodeanálisegerencial;
XI Exerceroutrasatividadescorrelatas.

Art.21.CompeteaoDiretordoNúcleodeApoioeGestãodeRecursosMateriais;
I Propor a alienaçãodebens  imóveis, quando  considerados  imprestáveis para o usodo
serviçopúblicomunicipal,observandoalegislaçãovigente;
IIControlareatualizarocadastrodebenspatrimoniaisdomunicípio;
IIICompor processosobrealienação,movimentação,direitosreais,bemcomoaverbações
deimóveisdepropriedadedoMunicípio;
IVIdentificaraexistênciadeocupaçãoindevida,porpartedeterceiros,dosbensimóveisdo
município;
V  Organizar e manter rigorosamente atualizado o cadastro físicofinanceiro dos bens
patrimoniais;
VIPromoveracaracterizaçãoeidentificaçãodosbenspatrimoniaisdaPrefeitura;
VII ProvidenciaradistribuiçãoaosórgãosdaPrefeitura,domaterialpermanentenecessário
aosmesmos,bemcomoasuarespectivaconferência,duranteomêsdedezembrodecadaano
e toda vez que se verificar mudança nas chefias dos órgãos responsáveis pelo material
permanente;
VIII Registrarnas fichascadastraisas transferênciasdebenspatrimoniaismóveis,mediante
informação obrigatória fornecida pelos órgãos municipais que as promovem. No caso de
detectar transferência não comunicada, proceder comunicação, por escrito, à  sua chefia
imediataparaassançõescabíveiscontrao(s)órgão(os)transgressor(es)dessasnormas;
IX  Registrar em fichas próprias, as obras, reparos e reformas dos bens patrimoniais, bem
comodarbaixadosbensqueestejamimprestáveisouobsoletos;
XPromoverorecolhimentodomaterial imprestávelouemdesusoeprovidenciar,depoisde
autorizada,aefetivaçãodamedidaconvenienteemcadacaso;
XI  Manter estreito entrosamento com a Unidade de Contabilidade para que haja perfeita
correspondênciaentreosbensevalorescadastradoseocontrolecontábilpatrimonial;
XII  Promover as medidas administrativas necessárias a aquisição ou alienação de bens
patrimoniaisimobiliários;
XIII–Executaroutrasatividadescorrelatas.

Art.22.CompeteaoDiretordoNúcleodeAlmoxarifado:
IRecebereconferircomasnotasdeempenhodasmercadoriaseprocedersuaarrumação;
II Distribuir conforme os pedidos e as disponibilidades os materiais solicitado pelas várias
unidadesdaPrefeitura;
IIIControlarosestoquesdemateriaisefazerpedidosquandoosmesmosatingiremosníveis
dereposição;
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IV  Coordenar, acompanhar e  controlar a formação, manutenção de estoque, demanda,
consumoeaplicaçãoderecursosmateriais;
VAcompanhareavaliar,deforma centralizada,asocorrênciasdosistemadeprevisão;
VI Acompanhar os níveis de estoques das unidades administrativas,deacordocoma
demandaesérieshistóricosdeconsumo;
VII  Propor medidas para melhor aproveitamento de estoques ou materiais sem
movimentação;
VIIIEmitirrelatóriogerencialdeconsumoporunidadeadministrativa;
IXExecutaroutrasatividadescorrelatas.

Art.23.SãoatribuiçõesdoAssessordePlanejamentoeCoordenação:
IPlanejar,coordenareavaliarplanos,programaseprojetosorganizacionaisderacionalização
emodernizaçãodemétodoseprocessodetrabalho,deacordocomasdiretrizesemanadasda
Secretaria;
II  Elaborar, encaminhar  e acompanhar  os pleitos  da  Secretaria junto  aos órgãos de
financiamento;
III  Emitir relatórios das atividades desenvolvidas pela Secretaria, de forma a subsidiar as
açõesmunicipais;
IVCoordenareconsolidaraelaboraçãodapropostaorçamentária daSecretaria,bem
comoacompanharsuaexecução;
V – Produzir e /ou consolidar dados estatísticos e informações gerenciais necessárias ao
planejamentoedecisãosuperior;
VI–AssessoraràsUnidadesdaSecretarianaconcepçãoeexecuçãodeplanos,programase
projetos,bemcomoavaliarosresultadosobtidos;
VIII – Atualizar, periodicamente, cadastro de informações para subsidiar as ações de
planejamentodaSecretariaemapearosdadosexistentesnoMunicípio;
IX–Exerceroutrastarefascorrelatas.

Art.24.CompeteaoAssessorTécnicoGerencial:
I–Elaborar,acompanhareavaliarosprojetosdeinteressedaSecretaria;
II–PrestarassessoramentoaoSecretárionoestabelecimentodediretrizesepolíticadeação
daSecretária;
III–ArticularasunidadeadministrativasdaSecretariaparaproposiçãodeeventos técnicose
programasdeformaçãoetreinamentoinstrumental;
IV – Propor e desenvolver estudos e projetos demodernização administrativa no âmbito da
Secretaria,deacordocomasdiretrizesepolíticasemanadaspeloSecretário;
V – Orientar, acompanhar e avaliar os planos de trabalho das unidade administrativas das
Secretarias para atualização das informações necessárias ao planejamento e à tomada de
decisão,visandoaodesempenhoconjuntoeintegradodasmetasestabelecidas;
VI–Executaroutrastarefascorrelatas.

Art.25.CompeteaoCoordenadordeInformáticaMunicipal:
I  Desenvolver, implantar e manter sistemas aplicativos de processamento de dados, bem
comoelaborarestudosdeviabilidadedeaplicações,desenvolvermodeloseadministrarbancos
dedados;
IIExecutartarefasreferentesaodesenvolvimentoeimplantaçãodesistemas;
IIIRequisitarpessoalematerialnecessárioaodesempenhodostrabalhosdaCoordenadoria;
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IVPrestarserviçosrelativosaocontroledetributosdoTesouroMunicipal;
VIdentificarasnecessidadesdosserviçosdecomunicação,avaliandoovolumedeprocessos,
capacidadedoequipamento instaladoeaspossibilidadesdesuprir carênciasexistentespara
decidirsobreaspolíticasdeação,normasemedidasaserempropostas;
VICoordenaredesenvolvernovastécnicasdesoftware,bemcomorotinasecontroles;
Vll–ProcessarfolhasdepagamentodasUnidadesAdministrativasdoMunicípio;
VIII–Organizareorientartrabalhos específicosparadesenvolvimentonormaldasrotinasde
trabalho,processamentoeletrônico;
IXResponder pela qualidadedo trabalhodeoperação e pela segurançadosequipamentos,
arquivos,programasemateriaislocalizadosnaunidade;
X  Utilizar sistemas de controle dematerial, de processamento de dados (fitasmagnéticas,
cartuchos, formulário, disquetes, etc) visando maior racionalização no emprego e uso dos
mesmos;
XIElaborarestudossobreorganizaçãoemétodos;
XIIIdentificaranecessidadederacionalizaçãodeformulários,deusogeraldaPrefeitura;
XIIIDarsuporteaosusuáriossobreinformatização;
XIVRealizarmanutençãodesistemaseprogramasemprodução;
XVAcompanharainstalaçãodemicrocomputadoresnosdiversosórgãosdo
Município;
XVIElaborarpesquisasjuntoaosusuários,analisandoepropondosoluçõesparamelhoraro
níveldesatisfaçãodosmesmos;
XVIIPlanejarasatividadesdetreinamentoemmicroinformática;
XVIII Analisaraproduçãoindividualesetorial,assegurandoumbomdesempenhoqualitativoe
quantitativo e desenvolvendo procedimentos de trabalho que resultem em maior eficiência
operacional;
XIX  Coordenar, executar e controlar as atividades pertinentes a transcrição de dados e
desempenhodosdigitadores;
XXAssessoraroSecretárionaaquisiçãoe/oulocaçãodeequipamentosesoftware;
XXIExecutaroutrastarefascorrelatas.

Art.26.SãoatribuiçõesdoDiretordoNúcleodeInformática:
I  Desenvolver, implantar e manter sistemas aplicativos de processamento de dados, bem
comoelaborarestudosdeviabilidadedeaplicações,desenvolvermodeloseadministrarbanco
dedados;
IIExecutartarefasreferentesaodesenvolvimentoeimplantaçãodesistemas;
IIIDesenvolvernovastécnicasdesoftware,bemcomorotinasecontroles;
IVProcessarfolhasdepagamentodasUnidadesAdministrativasdoMunicípio;
VOrganizar eorientartrabalhosespecíficosparadesenvolvimentonormaldasrotinasde
trabalho,processamentoeletrônico;
VI Responderpelaqualidadedo trabalhodeoperaçãoepelasegurançadosequipamentos,
arquivos,programasemateriaisalocadosnoNúcleo;
VllIdentificaranecessidadederacionalizaçãodeformulários,deusogeraldaPrefeitura;
VIIIDarsuporteaosusuáriossobreinformatização;
IXRealizarmanutençãodesistemaseprogramasemprodução;
XAcompanharainstalaçãodemicrocomputadoresnosdiversosórgãosdaPrefeitura;
XI Elaborarpesquisas juntoaosusuários,analisandoepropondosoluçõesparamelhoraro
níveldesatisfaçãodosmesmos;
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XIIPlanejarasatividadesdetreinamentoemmicroinformática;
XIIIAnalisaraproduçãoindividualesetorial,assegurandoumbomdesempenhoqualitativoe
quantitativo, desenvolvendo procedimentos de trabalho que resultem em maior eficiência
operacional;

XIV  Coordenar, executar e controlar as atividades pertinentes a transcrição de dados e
desempenhodosdigitadores;
XV–AssessoraroSecretárionaaquisiçãoe/oulocaçãodeequipamentosesoftware;
XVI–Executaroutrasatividadescorrelatas.

Art. 27. Compete ao Diretor do Departamento de Infraestrutura de Rede e Distribuição de
Internet:
I–Atuarnoplanejamentoestratégicoeoperacionaldainfraestruturaderedeedistribuiçãode
internetentreosórgãosdaAdministraçãoPúblicaMunicipal,comvistasasubsidiaradefinição
dasprioridadesdegestão;
II–Coordenarodesenvolvimentoeaimplantaçãodossistemasdeinformaçõesinstitucionais,
bemcomorealizarlhesamanutenção;
III –Gerenciar os recursos de tecnologia atinentes a infraestrutura de rede e distribuição de
internet;
IV – Efetuar o planejamento e a gestão dos elementos de infraestrutura necessários ao
funcionamentodosserviçosdeinternet;
V – Apoiar e supervisionar os setores administrativos do Município relativamente aos
equipamentosderede;
VI–Proporeexecutarapolíticadeinformatizaçãoadministrativa;
VII–Desempenharoutrasatividadescorrelatas.

Art. 28. São atribuições do Diretor do Departamento de Manutenção de Equipamentos de
Informática:
I –Coordenar as atividades do núcleo operacional, com vistas a garantir amanutenção dos
equipamentosesistemasdeinformáticadoMunicípio;
II–Responsabilizarsepelagestãoemanutençãodapolíticadesegurançadainformação;
III–Gerenciarainstalação,configuraçãoemanutençãoatualizadadosequipamentosderedee
segurança,bemcomodosequipamentosdeinformática;
IV – Propor e executar política de manutenção de equipamentos de informática,
responsabilizandosepelamanutençãoebomfuncionamentodosequipamentosesistemade
informáticadaPrefeitura.

Art.29.CompeteaoCoordenadorGeraldeContratos,ConvênioseLicitação:
I–Coordenar, formulareexecutarnormaseprocedimentosrelativosàredação,publicaçãoe
arquivo dos contratos oriundos de procedimentos licitatório ou convênios, bem como
encaminharaoTribunaldeContasdosMunicípios todadocumentaçãosolicitadaatinenteaos
processoslicitatóriosouconvênios;
II –Encaminhar à contabilidade notas fiscais, solicitação de empenho e demais documentos
necessáriosacontabilizaçãoepagamento;
III – Prestar suporte administrativo necessário para o funcionamento eficaz da Comissão de
Licitação;
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IVAcompanharecontrolaraexecuçãodecontratoseconvênioscelebradospeloMunicípiona
suaáreadecompetência;
V  Desempenhar outras atividades afins, sempre por determinação do Chefe do Executivo
Municipal;

Art.30.CompeteaoPresidentedaComissãoPermanentedeLicitação:
I – Formalizar, a partir dos pedidos e/ou solicitações de obras e serviços o processo
devidamenteinstruído,protocoladoenumerado;
II–Indicarnosprocessosoobjeto,recursopróprio,eainda,comoanexosobrigatórios,edital,
comprovante de publicação, ato de designação da comissão, comprovante de entrega do
convite,informações,projetobásicoeexecutivo,planilhas,demonstrativos,pesquisadepreços
demercado,parecersobreoeditaleminutadecontrato;
III–Executartarefasrelativasaanotação,redação,digitaçãoeorganizaçãodedocumentose
outrosserviços,comorecepção,registrodecompromissoeinformações,procedendo,segundo
normasespecíficas,paraassegurareagilizarofluxodetrabalho;
IV–Executaroutrasatividadescorrelatas.

Art.31.CompeteaoDiretordoDepartamentodeCompras:
IOrganizaremanteratualizadoocadastrodefornecedores;
IIAdquirirmateriaisouserviços,conformenormaseLeisemvigor;
III  A execução centralizada de todos os procedimentos de aquisição de materiais e
contrataçãodeserviços,atravésdeprocessosdelicitaçãodecompras,bens,serviçoseobras,
efetuadosportodososórgãosdaAdministraçãoPúblicaMunicipal,diretaeindireta,taiscomo:
empresaspúblicas,fundaçõeseagênciaseinstitutosdenaturezaautárquica;
IV  O acompanhamento e o controle do consumo de bens, materiais, e da prestação de
serviços e do estoque dos almoxarifados dosÓrgãos da administração direta e indireta, tais
como:empresaspúblicas,fundaçõeseagênciaseinstitutosdenaturezaautárquica;
V  O recebimento das solicitações de compras emitidas pelas Secretarias Municipais, a
verificação de sua conformidade com as políticas de compras, a comprovação de sua real
necessidadeedefiniçãodamodalidadequeseráutilizadaparaoatendimento;
VIAorganização,aregulamentaçãoeagestãocentralizadadocadastrodefornecedoresdo
Município;
VIIAregulamentação,aimplantaçãoeagestãodosistemaderegistrodepreços;
VIIIAexecuçãodeatribuiçõescorrelatas.
Art.32.CompeteaoAssessordePesquisadePreçoseEspecificaçãodeMateriais:
I – Assessorar o Diretor do Departamento de Compras para que as atividades sejam
executadascorretaeeficazmente;
IIElaborarpesquisasdepreçosparaa instauraçãodeprocessosdelicitação;III–Cadastrar
fornecedores;
IV–Aexecuçãodeatribuiçõescorrelatas.

Art.33.CompeteaoDiretorPresidentedoSAAEBS:
I–Presidirasreuniõesporeleconvocadas;
II–ConvocarreuniõessemprequesolicitadaspeloChefedoExecutivo;
III – Prestar com brevidade as informações solicitadas pelo Executivo Municipal e/ou pelos
órgãosdefiscalizaçãosanitária
IVSuperintenderosServiçosdenaturezatécnica,contábilefuncionamentogeraldosistema;
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V–MinistrarinstruçõesouordensAuxiliaresaestesubordinados;
VI – Comunicarse constantemente com o Chefe do Executivo à respeito dos problemas do
sistema;
VII–DenunciarporescritoaoChefedoExecutivo,asfalhasfuncionaisdossubordinados;
VII–SolicitaradmissãoouafastamentodeservidoresdoSAAEBSaoChefedoExecutivo;
VIII–DenunciarporescritoaoChefedoExecutivo,asfalhasfuncionaisdossubordinados;
IX–Abrir,numerar,rubricareencerraroslivrosutilizadospeloSistema;
X – Rubricar os balancetes mensais e encaminhálos ao Gabinete do Executivo, para as
providênciascabíveis;
XI–Supervisionartodaentradaesaídadematerial;
XII–VistoriarasrelaçõesdecompradematerialsolicitadaspeloCoordenadorTécnicoafimde
conhecerdesuasreaisnecessidades;
XIIIEstabelecerepriorizarcronogramasdeobrasrelativasaoSAAEBS;

Art.34.SãoatribuiçõesDiretorOperacionaldoSAAEBS:
I  Inspecionar a Rede de Abastecimento periodicamente, a fim de detectar vazamentos
prejudiciaisaoregularfornecimento;
IIInspecionarostrabalhosdeligaçãoereligaçãodeágua;
IIIAssistiroscortesouinterrupçõesdosabastecimentos;
IVApresentarlistadematerialnecessárioaoregularfuncionamentoemanutençãodosistema;
VFiscalizarperiodicamenteasresidências,afimdecoibirohabitualdesleixodosusuáriosem
relaçãoavazamentos;
VI  Investigar as denuncias da existência de ramais ou ligações clandestinas, a fim de
constataraveracidadeparaaplicaçãodaspenalidadescabíveis;
VIIInspecionaraentregadascontasdeconsumoD’água;
VIIIProvidenciarparaqueosproblemasdeordemtécnicaqueprovocamainterrupçãototaldo
abastecimento,sejamsanadoscomamaiorbrevidadepossível;
IXClassificarasligaçõesquantoaovalordatarifaasercobrada;
XExigir laudotécnicoexpedidoporlaboratórioespecializado,casosejamlançadosnaRede
deEsgotosdespejosindustriais.
XI  Supervisionar o Controle de Qualidade da Água, exigindo Laudos dos laboratórios
especializados.

Art.35.CompeteaoDiretorAdministrativoFinanceirodoSAAEBS:
IOrganizaradocumentaçãorelativaàReceitaeDespesadoSistemaacadamês,afimde
facilitarapreparaçãodosbalancetes;
IIRecolherjuntoaagênciabancáriae/ouórgãocredenciadoenoiníciodoexpedientedo1º
(primeiro)diasubsequenteaodovencimentodacompetência,oscomprovantesdepagamento
das contas D’água, a fim de conhecer os consumidores inadimplentes, para tomada das
medidascabíveis.
III Abrirpastasespecíficasparacorrespondênciasemitidase recebidasedeacordocomas
suasnaturezas;
IVElaborarlistademateriaisdereposiçãoparaestoquemínimonoalmoxarifado;
V  Controlar a entrada e saída de material do almoxarifado, através de fichário, sempre
atualizado;
VIEmitirosDAMs(DocumentosdeArrecadaçãoMunicipal)relativosaospedidosdeligação,
religaçãoeaplicaçãodemultas;
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VIIManterocadastramentosempreatualizado;
VIIIAtenderassolicitaçõesdeaferiçãodehidrômetros;
IXRelacionarospedidosdeinstalaçãodehidrômetrospelaordemdechegada;
XProvidenciarocancelamentodainscriçãodousuárioapedidooupor iniciativadoServiço
AutônomodeÁguaeEsgotodeBrejoSantoCe–SAAEBS;
XIElaborarocalendáriodeentregadascontasD’águaporgruposderuas;
XII  Protocolar os recursos impetrados pelos usuários sobre qualquer ação ou omissão do
Sistema.

CAPÍTULOVI
SECRETARIAMUNICIPALDEGOVERNOEARTICULAÇÃOPOLÍTICA

Art.36.CompeteaotitulardaSecretariaMunicipaldeGovernoeArticulaçãoPolítica,alémdas
atribuiçõesprevistasnalei:
I–Elaborar,emconsonânciacomasdiretrizesdegoverno,programadetrabalhocomdefinição
dosobjetivosemetasdoórgão,paraaprovaçãodoChefedoPoderExecutivo;
II–ReferendaratoslegislativosenormativosbaixadospeloPrefeitoMunicipal;
III – Propor o preenchimento de cargos em comissão e funções gratificadas dos órgãos e
entidadessobsuajurisdição;
IV–Convocarepresidirreuniõesperiódicasdecoordenação;
V – Propor auditoria de qualquer atos dos subordinados nos órgãos sob sua jurisdição,
observandooquedispuseralegislação;
VI–AssessoraroPrefeitonassuasatividadesefunçõesadministrativas,políticasesociais;
VII–Agestãodoprocessolegislativo,noâmbitodoPoderExecutivo,deformaarticuladacom
osdemaisórgãosmunicipaise,emespecial,comaProcuradoriaGeraldoMunicípio;
VIII–Discutir,selecionar,planejaresupervisionaraexecuçãodaspolíticasdegoverno;
IX–Desempenharoutrasatividadescorrelatas.

Art.37.SãoatribuiçõesdoCoordenadordoDepartamentodePolíticasPúblicas:
I–Coordenararealizaçãodediagnósticoseanálisessobreosserviçospúblicos;
II–Acompanhareparticipardequestõesdevalorizaçãodoservidor,bemcomoamelhoriado
serviçopúblicooferecidopeloMunicípio;
III – Estabelecer intercâmbio com entidades sindicais, instituições acadêmicas e organismos
especializadossobrepolíticaspúblicas;
IV–Estruturaraçõeseeventosqueatendamaosinteressesdosdiversossetoresdacategoria.

Art.38.SãoatribuiçõesdosAssessoresdeArticulaçãoPolítica:
I–Organizareexecutarinstrumentosdegestãodemocráticadeparticipaçãopopular;
II–Coordenareparticipardeconselhos,fóruns,comitês,noâmbitodeseusassessoramentos;
III Assessorarnagestãodesistemadecontrole social das regiões, considerandoasmetas
estratégicasdegoverno;
IV–Coordenaraproduçãodeinformações,subsidiarconteúdoseinstrumentosdedifusãodas
açõesintegradasdomodelodagestãodemocráticaterritorialedeseusresultados;
V–Apoiaraconstrução,coletaemanuseiodedados,assimcomoaidentificaçãoediagnóstico
das necessidades e proposições de prioridades coletadas nos fóruns e comitês territoriais,
alimentandoosistemadeinformações;
VI – Incentivar a participaçãodos representantes da sociedade civil organizadanas diversas
instânciasdosistemadecontrolesocial;
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VII–Desenvolveroutrasatividadescorrelatas.

CAPÍTULOVII
SECRETARIADEFINANÇAS

Art.39.CompeteaoSecretárioMunicipaldeFinanças,alémdasatribuiçõesprevistasemlei:
I Dirigir,superintender,orientarecoordenarasatividadesdaAdministraçãoTributáriaedos
encargoslegaisdoMunicípio,bemcomoformularaspolíticasdeplanejamento;
IISuperintenderecoordenaraexecuçãodeatividadescorrelatasnaAdministraçãoMunicipal
inclusiveocontroledamovimentaçãofinanceira,oriundadeoutrasfontesderecursos;
III  Elaborar atos normativos sobre a organização administrativa tributária do Município,
observadasaaplicaçãodeleisedecretosrelacionadasaoassunto;
IV  Analisar e avaliar a repercussão demedidas no campo tributário sobre a economia do
Município;
VPesquisar formasinovadoras,visandoaconscientizaçãopara aimportânciadopapel
socialdostributos;
VIIdentificarnovosmétodos,ferramentas,técnicasdegestãoetecnologiasaplicáveisaárea
dearrecadaçãoetributaçãoeplanejamento;
VII  Aprovar  a  programação  a  ser  executada  pela  Secretaria,  relativa  à proposta
orçamentáriaanual;
VIIIElaboraroPlanejamentoFinanceiro;
IXAcompanharasituaçãofinanceiradoMunicípio,observandoseamesmasemantémfielao
quefoiplanejado;
XDirigirecontrolarosserviçosdaDívidaPúblicaMunicipal;
XIExercerarepresentaçãopolíticae institucionaldosetorespecíficodaPasta,promovendo
contatos e relações com autoridades e organizações de diferentes níveis governamentais e
nãogovernamentais;
XII  Referendar atos, contratos ou convênios em que a Secretaria seja parte ou firmeos
quandocomcompetênciadelegada;
XIIIAtenderprontamenteasrequisiçõesepedidosdeinformaçõesprovenientesdoJudiciário
edoLegislativo,ouparafinsdeinquéritoadministrativo;
XIVConcederparcelamentodedébitosfiscais,dentrodasuacompetêncialegal;
XVAtenderassolicitaçõeseconvocaçõesdaCâmaraMunicipal;
XVIManteratualizadoocadastrodetodososbensmóveiseimóveisdoMunicípio;
XVII Apresentar,anualmente,relatórioanalíticodasatividadesdaSecretaria;
XVIII Executaroutrastarefascorrelatas.

Art.40.CompeteaoCoordenadordeArrecadaçãoeTributaçãodoMunicípio:
I–Coordenaroslançamentosdostributosmunicipais,nasépocasdeterminadas;
IICoordenaraentregadasguiasaoscontribuintesepromoveranecessáriadivulgação;
III – Gerenciar e promover a inscrição dos contribuintes dos tributosmunicipais de qualquer
natureza;
IVProvidenciaraemissãodeguiasdepagamentodastaxasdelicenças;
V  Expedir alvarás de licenças para localização e funcionamento de estabelecimentos
comerciais,industriaisedeprestaçãodeserviços;
VIExaminaroscasosdereclamaçãocontralançamentosefetuados,promovendooimediato
atendimento dos que forem procedentes, submetendo à consideração superior os casos de
dúvida;
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VII  Promover a inscrição da dívida ativa e a manutenção atualizada dos assentamentos
individualizados dos devedores da FazendaMunicipal, encaminhando dados àContabilidade
parafinsdecontabilização;

Art.41.AoAssessordearrecadação,tributaçãoefiscalizaçãocompete:
I  Assistir ao contribuinte, esclarecendo e orientando como proceder para cumprir suas
obrigaçõestributárias;
IIEfetuarocontroledaarrecadaçãodostributosmunicipais;
III  Examinar e despachar processos referentes à situação dos contribuintes perante a
Prefeitura;
IVProvidenciaraextraçãodecertidõesdedívidaativa,paraefeitodecobrançajudicial;
VExecutaroutrastarefascorrelatas.

Art.42.SãoatribuiçõesdoCoordenadordePlanejamento:
IViabilizaraelaboraçãodoPlanejamentoEstratégicodoMunicípio;
IIPlanejarecoordenarasaçõesestratégicasmunicipais;
IIIElaboraroPlanejamentoOrçamentárioanualeplurianualdoMunicípio;
IV–Implementaraspolíticasediretrizesemanadasdoplanejamentoestratégico;
VImplementartécnicasdeplanejamento,trabalhoemequipeeaçãocompartilhada;
VIAvaliar,atravésdeindicadorestécnicogerenciais,osprogramaseprojetosmunicipais;
VIElaborareacompanharoorçamentoanualdaPrefeitura;
VII  Orientar servidores quando de informações solicitadas pelo Tribunal  de Contas dos
Municípios;
VIIIAcompanharaelaboraçãoedivulgaçãodapropagandaoucomunicadosoficiais;
IXMantercontroledosprocessoseatosadministrativos;
X  Prestar orientação  nas questões judiciais  que envolvem  a PJM" embora nelas não
participemprocessualmente;
XIDesenvolverestudosdenaturezaestatística,econômicaefinanceira;
XIIRealizarestudosdeprevisãodeReceitaeDespesa;
XIII Analisareavaliaras medidas adotadas no campo  tributário, sobre aeconomiado
Município;
XIV Elaborarinformaçõesgerenciais;
XV Elaborarparecertécnicosobreassuntosdiversos;
XVIElaborar relatórioanualdasatividadesdesenvolvidasnoâmbitomunicipal;
XVIIExecutaroutrasatividadescorrelatas.

Art.43.CompeteaosAssessoresdePlanejamentoeCoordenação:
I  Formular, coordenar e avaliar planos, programas e projetos organizacionais de
racionalizaçãoemodernizaçãodemétodoseprocessodetrabalho,deacordocomasdiretrizes
emanadasdaSecretaria;
II  Elaborar, encaminhar e acompanhar os pleitos da Secretaria junto aos órgãos de
financiamento;
III Produzir relatóriosdasatividadesdesenvolvidaspelaSecretaria, de formaasubsidiaras
açõesmunicipais;
IV CoordenareconsolidaraelaboraçãodapropostaorçamentáriadaSecretaria,bemcomo
acompanharsuaexecução;
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V  Produzir e/ou consolidar dados estatísticos e informações gerenciais necessárias ao
planejamentoedecisãosuperior;

VI AssessoraràsUnidadesdaSecretarianaconcepçãoeexecuçãodeplanos,programae
projetos,bemcomoavaliarosresultadosobtidos;
VII  Atualizar, periodicamente, cadastro de informações para subsidiar as ações de
planejamentodaSecretariaemapearosdadosexistentesnomunicípio;
VIIIExecutaroutrasatividadescorrelatas.

Art.44.CompeteaoAssessordeAvaliaçãoInstitucional:
IProcederanálises,realizarestudostécnicoseadministrativosparaaestruturaçãodosPlanos
deAçãodaSecretariaedasváriasunidadesdaPrefeitura;
II  Orientar as Unidades da Secretaria para que mantenham atualizadas as informações
estatísticasegerenciaisnecessáriasaoplanejamentoeàdecisãosuperior;
IIIPromoveraproduçãodedadosestatísticosemarticulaçãocomórgãossetoriaisdemodoa
subsidiaroplanejamentoeoorçamento;
IV  Adequar o sistema de informação da Secretaria e atualizar os processos de registro,
armazenamentoefluxodedados;
VPropormecanismosdeAvaliaçãoInstitucional;
VIAnalisareElaborarrelatóriomensalouquandosolicitado,desuasatividades;
VIIAcompanharocumprimentodasmetaseavaliarresultados;
VIIIExecutaroutrasatividadescorrelatas.

Art.45.AoCoordenadordeOrçamentoeFinançascompete:
IEstudareanalisarasaplicaçõesfinanceirasdoMunicípio;
II  Analisar e avaliar os instrumentos contratuais, considerando os aspectos jurídicos,
econômicosefinanceirosdoMunicípio;
III – Definir estratégias, procedimentos de controle contábil, financeiro, orçamentário,
operacionalepatrimonialdoMunicípio;
IVProgramareacompanharofluxodecaixadoTesouroMunicipal;
VControlaroingressoeasaídaderecursosdoTesouroMunicipal;
VIAnalisarefixarrecursosparadespesaorçamentáriaeextraorçamentária;
VIIElaborar,coordenarecontrolaracontabilidademunicipal;
VIIIExecutaraprogramaçãoorçamentáriafinanceira;
IXControlareprepararaemissãoeautorizaçãodospagamentosdeFolhasdePagamentoe
outrasobrigaçõesdoMunicípio;
X  Compatibilizar previamente  as licitações com  o volume e o fluxo de recursos
orçamentáriosefinanceirosdisponíveis;
Art.46.CompeteaoAssessordeExecuçãoOrçamentáriaeFinanceira:
IExecutaracontabilizaçãoorçamentária,financeiraepatrimonialdoMunicípio,deacordocom
alegislaçãoemvigor;
IIClassificarosdocumentosdeacordocomoplanodecontaseprepararoselementospara
oslançamentoscontábeis;
IIIPrepararosregistroseprocederocontrolecontábilemfichasapropriadas;
IVPromoveroregistroecontroledosfatosligadosàadministraçãodosbenspatrimoniaisdo
Município;
VColigirdadoseorganizar,nosprazoslegais,osbalancetesmensaisdareceitaedespesa;
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VI Preparar, naépocaprópriaosbalançosacompanhadosdasdemonstraçõeseelementos
elucidativoscorrespondentes;
VII  Colaborar com  oNúcleo  dePlanejamento  Estratégico Institucional na elaboração do
orçamentodoMunicípio;
Vlll Acompanhar a execução do orçamento em todas as suas fases, mediante o empenho
préviodasdespesasecontroledossaldosdasdotaçõesorçamentárias;
IXPromoveraanulaçãodeempenhos,quandoconveniente;
XPromoveraconferênciadascontasmantidasemestabelecimentosdecrédito,medianteo
confrontodosextratosdecontacorrentes;
XIInstruireinformarprocessossobrepagamentosesaldosdeverbas;
XIIEfetuarocontroledosrestosapagar,provenientesdeexercíciosanteriores;

XIIIDemonstrar,comanecessáriaantecedência,anecessidadededotaçõescujosmontantes
serevelaminsuficientesparaoatendimentodasdespesas;
XIV  Realizar o controle de créditos especiais e de transferência de verbas, na forma da
legislaçãopertinente;
XV  Proceder análise prévia das despesas e exame dos documentos destinados à
escrituração;
XVI Controlar os fundos especiais,bemcomo a concessão de auxíliosesubvenções,
convênios,consórciosecontrataçãodeserviços;
XVIIPromoveroexameeconferênciadosprocessosdepagamento,tomandoasprovidências
necessáriasquandoseverificaremirregularidadesoufalhas;
XVIII  Controlar os prazos de aplicação  de adiantamento  e examinar  se sua utilização foi
correta;
XIX  Proceder o recebimento, guarda e movimentação de dinheiro, valores e títulos do
Município;
XXEfetuar,diariamente,orecebimentoeaconferênciadareceitaarrecadadapelosdiversos
agentesarrecadadoresdaPrefeitura;
XXIElaborar,diariamente,boletinssobreomovimentodaarrecadação;
XXIIEfetuaropagamentodasdespesas,deacordocomasdisponibilidadesfinanceiras,
esquemadedesembolsoeinstruçõessuperiores;
XXIII  Manter contatos com estabelecimentos de crédito em assuntos de interesse da
Prefeitura;
XXIV  Promover a movimentação das contas em estabelecimentos de crédito, através de
saquesedepósitos,deacordocomdeterminaçãosuperior;
XXV Manter, rigorosamente  em  dia,  o  controle  dos  saldos das  contas  daPrefeitura,
mantidasemestabelecimentasdecrédito;
XXVIRegistraremlivrosoufichasprópriasostítulosevaloressobsuaguarda;
XXVII  Registrar em livros ou fichas apropriadas todo o movimento de valores realizados,
confrontando,diariamente,ossaldosregistradoscomossaldosreais;

Art.47.CompeteaoAssessorTécnico:
ISubsidiaroSecretáriovisandoaformulaçãodediretrizesepolíticasdeaçãointersetorial;
II Proceder análises, realizar estudos técnicos e administrativos para aelaboraçãodos
planosdeaçãoedetrabalhodaSecretaria;
III  Coordenar as ações de organização e de procedimentos administrativos da Secretaria,
visandoaoaperfeiçoamentoeracionalizaçãodemétodoseprocessosdetrabalho;
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lV  Consolidar o planejamento integrado da Secretaria, a partir das propostas das unidade
orgânicas,demodoagarantiraintersetorialidadedasações;
V  Orientar as Unidades da Secretaria para que mantenham atualizadas as informações
estatísticasegerenciaisnecessáriasaoplanejamento;
VI  Produzir dados estatísticos em articulação com órgãos setoriais demodo a subsidiar o
planejamentoeorçamento;
VIIElaborarrelatóriomensalouquandosolicitado,desuasatribuições;
VIIIExecutaroutrasatividadescorrelatas.

Art.48.SãoatribuiçõesdoTesoureiro:
IProcederorecebimento,guardaemovimentaçãodedinheiro,valoresetítulosdoMunicípio;
II Efetuar, diariamente,o recebimentoeaconferênciada receitaarrecadadapelosdiversos
agentesarrecadadoresdaPrefeitura;
IIIPreparar,diariamente,omovimentodearrecadação,elaborandoosrespectivosboletins;
IV  Efetuar o pagamento das despesas, de acordo com as disponibilidades financeiras,
esquemadedesembolsoeinstruçõessuperiores;
VMantercontatoscomestabelecimentosdecréditoemassuntosdeinteressedaPrefeitura;
VIPrepararoschequesparaospagamentosautorizados;
VII  Promover  amovimentação  das contas em estabelecimentos  de créditos, através de
saqueedepósitos,deacordocomdeterminaçãosuperior;
VIIIRegistrar,emlivrosoufichaspróprias,ostítulosevaloressobsuaguarda;

IX  Registrar, em livros ou fichas apropriadas, todo o movimento de valores realizados,
confrontando,diariamente,ossaldosregistradoscomossaldosreais;
X  Preparar o pagamento dos servidores municipais, junto à Tesouraria  ou bancos
autorizados;
XI  Preparar, diariamente, o Boletim Geral da Tesouraria, encaminhandoo à autoridade
competente.
XIIExercerourasatividadescorrelatas.

CAPÍTULOVII
DASECRETARIAMUNICIPALDETRABALHOEDESENVOLVIMENTOSOCIAL

Art.49.OSecretáriodoTrabalhoeDesenvolvimentoSocialdoMunicípiotemcomomissãoo
cumprimentodascompetênciasdescritasnesteartigo,alémdaquelasfixadasnaLeiOrgânica
do Município. Compete ao Secretário do Trabalho e Desenvolvimento Social:I  Assessorar
diretamenteoPrefeitonosassuntoscompreendidosnaáreadecompetênciadaSecretaria;
IIGeriroSistemaMunicipaldeAssistênciaSocial;
IIIArticularseaosdemaisSecretáriosmunicipais,comvistasàadoçãodemedidasquevisem
aoaperfeiçoamentodosserviçospúblicosmunicipais;
IVDirigiresupervisionaraelaboraçãodosprogramasdaSecretaria, fixandoosobjetivosde
açãodentrodasdisponibilidadesderecursosedarealidadesocialdomunicípio;
V  Orientar, acompanhar, e coordenar a execução dos programas de assistência social
aprovadosnoPlanoPlurianualpeloConselhoMunicipaldeAssistênciaSocial;
VIOrientarestudosepesquisasparaaidentificaçãodeindicadoressociaisdomunicípio;
VIIArticularoentrosamentodarededeproteçãoeinclusãosocialdoMunicípio;
VIII  Coordenar o assessoramento a movimentos comunitários, associações de bairros,
entidadesprofissionalizanteseoutrasorganizaçõessociais;
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IX  Incentivar a participação da comunidade nas atividades de apoio a projetos de infra
estruturaurbananoprincípiodaajudamútua;
XFazeremanteratualizadoocadastrodeentidadesquedesenvolvematividadescorrelatas,
tanto governamentais como as não governamentais, visando a ação integrada, o
monitoramentoeaavaliação;
XI  Programar a divulgação de trabalhos sócioeducativos, objetivando conscientizar a
comunidadedeseusdeveresedireitossociais;
XII  Promover a atualização do diagnóstico sobre a problemática social de crianças e
adolescentes, pessoas com deficiência, idosos e desamparados, bem como apresentar
alternativasdesoluçãoeajuda,aoalcancedoMunicípio;
XIII  Promover a execução de ações voltadas para o atendimento social de crianças e
adolescentes;
XIVOrganizarecoordenararealizaçãodeseminários,fórunseconferências,
XV  Visando formular e avaliar a políticamunicipal de assistência social em seu âmbito de
atuação;
XVIProvidenciarperiodicamente,omonitoramentoeaavaliaçãodosprojetosdeassistência
SocialacargodaSecretariaesugerirmedidasdecorreçãoparaosdesviosocorridos;
XVIIGeriroFundoMunicipaldeAssistênciaSocial;
XVIIIDesempenharoutrasatividadesafins.

Art.50.OSecretárioExecutivoteráasseguintescompetências:
I  Prestar assessoramento técnico ao secretário em assuntos relativos à pasta de sua
especialização,elaborandopareceres,notastécnicas,minutaseinformaçõesgerais;
II  Supervisionar tecnicamente as atividades e projetos desenvolvidos pelas coordenações
subordinadasasuaárea;
IIIExpedirinstruçõesnormativasdecarátertécnicoeadministrativonoâmbitodesuaáreade
atuação;
IVConduzirasatividadesoperacionaiseburocráticas;
VExercerencargosespeciaisquelheforemcometidospelosecretário;
VI  Assegurar a elaboração de Planos, programas e projetos relativos às funções da
Secretaria;
VIIProgramar,coordenar,controlareavaliarostrabalhosacargodasecretaria;
VIIICumprirefazercumprirasdiretrizes,normaseprocedimentostécnicosadministrativose
financeirosadotadospelasecretaria;
IX  Propor ao secretário as medidas que julgar convenientes para maior eficiência e
aperfeiçoamentodosprogramas,projetoseatividades;
XPromoveraintegraçãoeodesenvolvimentotécnicoeinterpessoaldarespectivaequipede
trabalho;
XI  Planejar, programar e disciplinar a utilização dos recursos materiais e financeiros
necessáriosaobomandamentodostrabalhos;
XIIReunirseperiodicamentecomossubordinados,paraavaliaçãodostrabalhos;
XIIIOrganizarecoordenararealizaçãodeseminários,fórunseconferências,visandoformular
eavaliarapolíticamunicipaldeassistênciasocialemseuâmbitodeatuação;
XIV  Orientar, acompanhar, e coordenar a execução dos programas de assistência social
aprovadosnoPlanoPlurianualpeloConselhoMunicipaldeAssistênciaSocial;
XVArticularoentrosamentodarededeproteçãoeinclusãosocialdoMunicípio;
XVIDesempenharoutrasatividadesafins.
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XVIISubstituiroSecretárioemcasosdeausênciaouimpedimento.

Art.51.CompeteaCoordenadoriadeAdministraçãodoFundoMunicipaldeAssistênciaSocial,
compete:
I  Reunirse com o SecretárioMunicipal do Trabalho e Assistência Social para discussão e
tomadadedecisõesnosassuntosafinsasuadiretoria.
II  Reunirse com os Setores sob sua responsabilidade para a discussão e solução das
necessidadesdecadademandadeacordocomalegislaçãoemvigoreconformeosrecursos
disponíveisnaredemunicipal,estadualefederal.
III  Planejar, orientar, coordenar e controlar as atividades e programas relacionadas com a
AssistênciaSocial,desdequeafetosaosetorsobsuaresponsabilidade,
IV  Elaborar e controlar a aplicação de normas técnicas relativas às atividades de sua
competênciadeacordocomalegislaçãoemvigor;
V  Realizar aprimoramento dos conhecimentos referentes à Assistência Social através da
participaçãodeencontros,seminários,cursos,palestras.
VIMantercontatos,quandoautorizadopeloSecretáriodaAssistênciaSocial,cominstituições
públicaseprivadas,nosassuntosdesuaresponsabilidade;
VIIEncaminharassolicitaçõesdeserviçosaosetorresponsávelpelamanutençãodaSMTDS,
paraexecuçãodeserviçosrelacionadosàmanutençãoeconservaçãodasunidadesdaSMTDS
eacompanhararesoluçãodoproblemaqueoriginouademanda.
VIII  Emitir solicitação de serviço em sistema informatizado adequado e providenciar
documentosnecessáriosàcontrataçãodeserviçosrelacionadosàexecuçãodenovasobrase
reformas,bemcomoacompanharosprocessoslicitatórioseaexecuçãodeobrasemconjunto
comaSecretariadeObras;
IX Realizar levantamentos e orçamentos necessários à renovação ou elaboraçãodenovos
contratosouparaacontrataçãoesporádicadeserviçosquenecessitemdeequipamentose/ou
mão de obra especializados, para garantir o funcionamento adequado dos espaços e
equipamentosdaSecretaria;
X  Controlar, organizar, através de planilhas, a transferência de bens entre as unidades da
SMTDS,viabilizaramanutençãoefuncionamentodosequipamentos,observandoosprazosde
garantia,mantendoatualizadoocadastrodebensmóveispertencentesàsecretaria;
XI  Acompanhar e controlar, junto à secretaria responsável, a manutenção dos veículos
utilizadosnosserviçosdaSMTDS,bemcomoadministrar,emconjuntocomaschefias,asua
distribuiçãoeusonosserviços;
XII  Elaborar, emitir, controlar e arquivar formulários, relatórios, planilhas, guias e demais
documentosrelativosàmanutençãoeconservaçãodosequipamentos,veículoseedificações;
XIIIPlanejarecontrolaramanutençãoefuncionamentodasredeslógicasdecomputadorese
detelefonia,emparceriacomórgãosresponsáveis;
XIVMonitorarecontrolaroscontratosfirmadospelaSMTDSparamanutençãodosespaços
físicosdaSecretaria,taiscomolocaçãodeimóveis,vigilância,alarmemonitorado,dedetização
edesratização,serviçosdelimpezapredialedecaixad’água,chaveiroeoutros;
XVDesenvolveroutrasatividadesafins,noâmbitodesuacompetência
XVIDarpareceremprocessosdesuaalçadaeencaminharaquemde   direito,ouvindo
sempreosecretário;
XVIIDesenvolveroutrasatividadesafins,noâmbitodesuacompetência

Art.52.CompeteaCoordenaçãodaProteçãoSocialBásica:
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I Organizarecoordenara rededeserviçossocioassistenciaisdeProteçãoSocialBásicano
âmbitodoSUAS;
IIArticulararedesocioassistencialdeProteçãoSocialBásicagovernamentaledasociedade
civil;
IIIArticulararedesocioassistencialdaProteçãoSocialBásicacomaProteçãoSocialEspecial
edemaisPolíticasSociais;
IV Manter junto comosCRASosdadosatualizadosdoDiagnósticoSocial noMunicípiono
âmbitodoSUASnaProteçãoSocialBásica;
VDarSuportetécnicoaredesocioassistencialnoqueserefereaoSUASnaProteçãoSocial
Básica;
VI Articularecoordenaromapeamentodosusuáriosda redesocioassistencialnaProteção
SocialBásicanoMunicípio;
VII  Responder legalmente pelos serviços da Proteção Social Básica juntamente com
CoordenadoresdosCRAS,programas/projetosmunicipaiseprojovem;
VIII ParticipardoprocessodeMonitoramentoeAvaliaçãodoSUASnoâmbitomunicipalda
ProteçãoSocialBásica;
IXAcompanharaexecuçãodoProtocolodeGestãodosCRAS;
XAcompanharaexecuçãodosserviçosdeproteçãosocialbásicadaredesocioassistencial
governamental;
XICoordenarasreuniõescomCoordenadoreseTécnicosdosCRAS;
XII  Participar das reuniões com Coordenadores e Técnicos da Proteção Social Básica e
Especial,bimestralmente.

Art.53.CompeteàCoordenaçãodaProteçãoSocialEspecial:
IOrganizarecoordenararededeserviçosdeProteçãoSocialEspecialnoâmbitodoSUAS;
IIArticulararedesocioassistencialdeProteçãoSocialEspecialgovernamentaledasociedade
civil;
IIIArticulararedesocioassistencialdaProteçãoSocialEspecialcomaProteçãoSocialBásica
edemaisPolíticasSociais;
IVManterjuntocomosCREASosdadosatualizadosdoDiagnósticoSocialnoMunicípiono
âmbitodoSUASnaProteçãoSocialEspecial;
VDarSuportetécnicoaredesocioassistencialnoqueserefereaoSUASnaProteçãoSocial
Especial;
VI Articularecoordenaromapeamentodosusuáriosda redesocioassistencialnaProteção
SocialEspecialnoMunicípio;
VII Participar do processodeMonitoramento eAvaliaçãodoSUASnoâmbitomunicipal da
ProteçãoSocialEspecialdeMédiaeAltaComplexidade;
VIII  Acompanhar a execução dos serviços de Proteção Social Especial da rede
socioassistencialgovernamental;
IX Participardaavaliaçãodecasos juntocomaequipedaProteçãoSocialEspecialdeAlta
ComplexidadeeMinistérioPúblico,VaradaInfânciaeJuventudeeServiçoAuxiliardaInfância;
X  Responder legalmente pelos serviços da Proteção Social Especial juntamente com
CoordenadoresdosCREAS,CasasAbrigoeprogramasmunicipais;
XI  Coordenar as reuniões com Coordenadores e Técnicos dos CREAS e Abrigos,
mensalmente;
XII  Participar das reuniões com Coordenadores e Técnicos da Proteção Social Básica e
Especial,bimestralmente.
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Art.54CompeteaCoordenaçãodoTrabalho,EmpregoeRenda:
I Fornecersubsídiosparaadefiniçãodapolíticadegeraçãode trabalhoe rendadeacordo
comasnecessidadesdapopulaçãoalvo;
II  Oportunizar geração de trabalho e renda através de estímulos a formação de grupos de
inserçãoprodutivaeaçõesdeempreendedorismo;
III  Estabelecer integração com instituições diversas,  objetivando a geração de trabalho e
rendadeacordocomasnecessidadesdapopulaçãoalvoemconsonânciacomoastendências
demercado.
IV  Auxiliar na elaboraçãode diagnóstico de situação estruturando as açõesde geração de
trabalhoerendaemconsonânciacomastendênciasdomercado;
V  Coordenar e executar as ações de geração de trabalho e renda de acordo com o
planejamentoeasdiretrizesestabelecidas;
VI  Propor temas de capacitação para profissionais que atuam na área, tanto do quadro
próprio,quantodaredenãogovernamental;
VII  Elaborar a programação de cursos de capacitação profissional em consonância com o
mercadodetrabalhoeconformeademandalocal;
VIII Definir,emconjuntocomonúcleoregional,aspropostasdeprogramaçãodecursosde
capacitaçãoprofissional,bemcomoasnecessidadesdemateriaiseequipamentos;
IXDivulgaraprogramaçãodecursosdecapacitaçãoprofissionaljuntoaosnúcleosregionaise
ouentidadesconveniadasconformepropostaelaborada;
X  Acompanhar, supervisionar e avaliar a execução das ações de capacitação profissional
juntoaSMTDSeentidadesconveniadas;
XIFornecersubsídiosparaelaboraçãodeprojetoseparecerestécnicosreferentesàsações
decapacitaçãoprofissional
XII  Elaborar, acompanhar e avaliar constantemente a proposta pedagógica das ações de
capacitaçãodoadolescente;
XIIIIntermediarearticularasaçõesdecapacitaçãodoadolescentejuntoaosdemaissetores
internos,núcleoseentidadesconveniadas;
XIV  Orientar o empreendedor quanto à viabilidade de sua atividade, fluxo de
produção/serviços,melhoriadaqualidadedosprodutoseserviços,acessoàslinhasdecrédito
econstituiçãodeformasassociativas;
XV  Identificar necessidades e encaminhar o empreendedor para programas de
desenvolvimentopessoaleempresarial;
XVIViabilizaresupervisionarespaçosdestinadosàcomercializaçãodeprodutoseserviços;
XVIIApoiaropequenoprodutornasáreasdeprodução,gerencialecomercial;
XVIIIEstimularaformaçãodecadeiasprodutivas;

Art.55CompeteaCoordenaçãodeAssistênciaComunitáriaeHabitação:
IProgramar,dirigiresupervisionaraexecuçãodosprogramas,fixandoosobjetivosdeação
dentrodasdisponibilidadesderecursos,dascaracterísticasdomeiosocialedasorientaçõesda
Secretaria;
II  Programar e supervisionar a elaboração e, a execução e a avaliação de projetos de
assistênciaSocial;
III  Prestar assessoria a entidades de assistência social e grupos populares, buscando
subsidiariniciativasquegarantammeios,capacidadeprodutivaedegestãoparamelhoriadas
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condições gerais de subsistência, elevaçãodo padrão de qualidadede vida, preservação do
meioambienteesuaorganizaçãosocial;
IV  Promover a participação da comunidade nas atividades de apoio a projetos de infra
estruturaurbanabaseadosnoprincípiodaajudamútua;
VViabilizarbancodedadoscomoscadastrosdeentidadeseorganizaçõessociais,clubesde
serviços,entreoutros,visandoáarticulaçãoeaaçãointegrada;
VI  Viabilizar canal de divulgação permanente das ações desenvolvidas pela secretaria,
buscando a transparência nas ações e investimento de recursos e a participação da
comunidade;
VII  Elaborar o Diagnóstico da realidade social o plano plurianual de Assistência Social,
definindo ações, bem como programas, projetos, benefícios e serviços que visem o
estabelecimentodapolíticadeassistênciasocialesuarespectivaprevisãoOrçamentária;
VIII Programarecoordenaraexecuçãodeaçõesvoltadasparaoatendimentoàpolíticade
atenção aos direitos da criança e do adolescente, previamente aprovada Pelo Conselho
MunicipaldosDireitosdaCriançaedoAdolescente;
IX  Incentivar a criação de fóruns permanentes visando sensibilizar a população através de
suas entidades de atendimento e de defesa de direitos para as problemáticas de cada
segmentovulnerabilizado,buscandoformasalternativasdeintervenção;
XProgramareorganizarosistemademanutençãoesupervisãodasunidadesdeatendimento
social,sobaresponsabilidadedaPrefeituraedisponibilizarparaatendimentoaosusuários;
XI  Propor situações em que o Governo Municipal seja solicitado a conceder auxílio e
incentivos a organismos atuantes em projetos de assistência social, ouvida também
manifestaçãodoConselhoMunicipaldeAssistênciaSocial;
XIIProgramaraelaboraçãoderelatóriossemanais,mensaiseanuais,incluindoavaliaçãodos
serviçosdesenvolvidos,paraposteriorapresentaçãoaoSecretário;
XIII  Reunirse com o Secretário Municipal de Trabalho e Desenvolvimento Social para
discussãoetomadadedecisõesnosassuntosafinsasuadiretoria.
XIVReunirsecomossetoressubordinadosparaplanejar,acompanhare avaliarasações
dossetores.
XV  Realizar aprimoramento dos conhecimentos referentes à Assistência Social através da
participaçãodeencontros,seminários,cursos,palestras;
XVI  Promover estudos para melhorar as condições habitacionais da população de baixa
renda;
XVIIDecidirdeacordocomoscritériosestabelecidos,asistemáticadecadastrosdademanda
potencialaserbeneficiadanosprojetosdehabitaçãopopular;
XVIII  Promover estudos voltados para os aspectos jurídicos dos programas habitacionais,
visandooestabelecimentodeprogramasmunicipaisdirecionadosàpopulaçãodebaixarenda;
XIX  Formular e discutir esquemas de organização capazes de viabilizar social e
financeiramenteosprogramasdehabitaçãopopulardomunicípio;
XXConduzir,sobaorientaçãodoSecretário,osentendimentosenegociaçõesdosprogramas
eprojetosmunicipaisdehabitaçãocomasentidadespúblicaseascomunidadesinteressadas;
XXI  Coordenar e supervisionar as atividades de preparação e execução dos programas
municipaisdehabitaçãovoltadosparaoatendimentoàpopulaçãodebaixarenda;
XXIICoordenaroestudoeaexperimentaçãodetecnologiasalternativasqueseabequemàs
condiçõesdomunicípioepropiciemobarateamentodocustodeconstrução;
XXIII  Manter contatos e negociações com entidades que posam contribuir para viabilizar
soluçõesalternativasdeconstrução;
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XXIVPromoverpormeiodepublicaçãodemanuais,cartilhaseoutrosveículos,adivulgação
deconhecimentossobreaconstruçãopopular;
XXV  Acompanhar a execução das obras e os serviços relativos à construção de casas
populares;
XXVI Viabilizaroestabelecimentodeparcerias técnicasnosassuntosespecíficosdecunho
jurídico,engenhariaeáreasafins,subsidiandotécnicaelegalmenteaspropostasdeação;
XXVIICriarumaestruturaderespaldolegalcomconselhoefundomunicipaldehabitação;

Art.56CompeteaCoordenaçãodoBolsaFamília:
I  Coordenar e executar as ações necessárias referentes à gestão do cadastro único e
benefíciosdosprogramasdetransferênciaderendanomunicípio;
IICoordenaraoperacionalizaçãodegestãodebenefícios,atravésdosdiversosmecanismos
existentessejamfísicoe/oueletrônico;
III  Administrar os procedimentos relativos ao envio e recebimento de informações, aos
recursosenviadoscomdescumprimentodecondicionalidadesdoprogramadetransferênciade
renda,denúncias,estabelecendocontatoscontínuoscomosórgãosgestores;
IV  Coordenar a operacionalização, bem como o processo de transmissão dos dados do
cadastroúnico(CadÚnico)paraProgramasSociaisdoGovernoFederalnomunicípio;
VSupervisionar,avaliareinstruiratividadesrelacionadasaocadastroúnico(CadÚnico)para
ProgramasSociaisdoGovernoFederalebenefíciosdosprogramasdetransferênciaderenda,
realizadasdeformadescentralizadasnasunidades/serviços/órgãosdomunicípio,subsidiando
oscominformações;
VIDesenvolveratividadesdeapoiotécnicoelogísticoàsunidadesdaSecretaria,segundoa
suademandaeacapacidadetécnicaedegestãorelacionadasaocadastroúnico;
VIIOrganizarinfraestruturaerecursoshumanospermanentesparaaexecuçãodasatividades
inerentes à operacionalização do Cadastro Único e da gestão de benefícios, mantendo a
SMTDSinformadasobreademandaparaaárea;
VIIIComporequipecomosresponsáveisdaspolíticasdesaúdeeeducação,emrelaçãoao
cumprimentodascondicionalidadesdoprogramabolsafamília;
IXEnviar,recebereencaminharcorrespondências,físicaseeletrônicasatinentesaocadastro
único,abeneficiários,esferasdegovernoeinstânciasdaCaixaEconômicaFederal;
X  Realizar encaminhamento de cadastros para avaliação e providências da comissão
municipaldeacompanhamentoecontroledoprogramabolsafamíliaoucorrelata;
XI Coordenaraorganizaçãodoarquivo físicodocadastroúnico,conformeestabelecidoem
regulaçãoespecifica;
XIIOrganizareelaborarrelatóriosquesubsidiemaSMTDS;
XIII  Proceder à análise e interpretação dos dados do banco de dados do cadastro único
(CadÚnico)paraProgramasSociaisdoGovernoFederal,quandosefizernecessário;
XIVDesenvolveroutrasatividadesafins,noâmbitodesuacompetência.

Art.57CompeteaoDepartamentodeRecursosHumanos:
IDesenvolveratividadesrelacionadascomanecessidadesdecontrataçãodefuncionários;
IIArticularcomagestão,capacitaçãoetreinamentoconstantedosprofissionaisdasecretaria
daassistênciasocialdomunicípio;
IIIRecrutamentoeseleçãodepessoal;
IVDesenvolveroutrasatividadesrelacionadas.
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Art.58CompeteaoDepartamentodeAlmoxarifado:
I  Controlar a execução das compras item a item de cada material de consumo e
equipamentos;
IIAcompanharecontrolaradistribuiçãodosmateriaisdeconsumodeestoquenasunidades
requisitantesdasDiretoriasdaSMTDS;
III  Manter controle atualizado para informar sempre que solicitado àsGerências acerca da
situaçãodascomprasedospedidosdaSMTDSemprocessoslicitatórios;

Art.59CompeteaoDepartamentodeArquivoePatrimônio:
I  Controlar a execução das compras item a item de cada material permanente e
equipamentos;
II  Acompanhar e controlar a distribuição dos materiais permanente, atualizando sempre o
BancodeDadosdoSistemadePatrimôniodoMunicípiodeBrejoSanto.
IIIRealizaroTombamentodetodososBensadquiridos,auxiliandooSetordePatrimônioda
PrefeituraMunicipaldeBrejoSanto.
IVManteratualizadooarquivocontábil,jurídicoedeimóveisdaSMTDS;
Art.60CompeteaoDepartamentodoCentrodeReferênciadaAssistênciaSocial–CRAS:
I  Articular o processo de implantação, execução, monitoramento, registro e avaliação das
ações,usuárioseserviçosdoterritóriodoCRASI;
II  Coordenar a execução das ações de forma a manter o diálogo e a participação dos
profissionaisedas famílias inseridasnosserviçosofertadosnoCRAS I,CRAS IIepela rede
prestadoradeserviçosnoterritório;
III Definir, comosprofissionais, critérios de inclusão,acompanhamentoe desligamento das
famílias;
IV  Definir, com os profissionais, o fluxo de entrada, acompanhamento, monitoramento, 
avaliaçãoedesligamentodasfamílias;
VDefinir,comaequipetécnica,osinstrumentosdetrabalhocomfamílias,gruposdefamílias
ecomunidade,buscandoofortalecimentoteóricoemetodológicodotrabalhodesenvolvido;
VIMonitorarmensalmenteasaçõesdeacordocomasdiretrizesdoprograma,instrumentose
indicadoresescolhidosparaorientarasaçõesepromoverasuaeficácia;
VIIRealizarreuniõesperiódicascomosprofissionaiseestagiáriosparadiscussãodoscasos,
avaliação das atividades desenvolvidas, dos serviços ofertados e dos encaminhamentos
realizados,entreoutras;
VIIIPromovereparticipardereuniõesperiódicascomrepresentantesdaredeprestadorade
serviços,visandocoordenar,articulareavaliaracoberturadademandaexistenteno território
doCRASIeacompanharosencaminhamentosfeitos;
IX  Promover e participar de reuniões periódicas com representantes de outras políticas
públicas,visandoarticularaaçãointersetorialnoterritório;
XContribuircomoórgãogestormunicipalnoestabelecimentodefluxosentreosserviçosda
ProteçãoSocialBásicaeEspecial
XI  Articular o processo de implantação, execução,monitoramento, registro e avaliação das
ações,usuárioseserviçosdoterritóriodoCRASII;

Art.61CompeteaoDepartamentodeAçõesdeAssistênciaaFamília:
IManteratualizadocadastramentodosrecursosdacomunidadepara finsdeatendimentos/
encaminhamentos;
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II  Organizar Banco de informações sociais da população usuária com cadastramento e
levantamentosócioeconômico;
IIIPromoverestudos,programaseprojetosparamelhorarascondiçõeseosrecursosparao
atendimentodademandadepopulaçãodebaixarenda;
IVDecidirdeacordocomoscritériosestabelecidos,asistemáticadecadastrosdademanda
potencialaserbeneficiadanosprogramaseprojetos;
VFormularediscutiresquemasdeorganizaçãocapazesdeviabilizarsocialefinanceiramente
osprogramasassistenciaisdomunicípio;
VI  Coordenar e supervisionar as atividades de preparação e execução dos programas
municipaisdeAssist.Socialvoltadosparaoatendimentoàpopulaçãodebaixarenda;
VII Mantercontatosenegociaçõescomentidadespúblicaseprivadasqueposamcontribuir
paraviabilizarsoluçõesalternativasnoatendimentodapopulação;
VIIIPromoverpormeiodepublicaçãodemanuais,cartilhaseoutrosveículos,divulgaçãodos
benefíciosassistenciaisproporcionadospelosprogramas;
IX  Acompanhar a execução dos Programas executados pelas coordenações específicas
monitorandoeavaliandosuaefetivação;
XPromoverestudosparamelhorarascondiçõesdecidadania,dignidadeeinclusãosocialda
populaçãodebaixarenda;
XIDecidirdeacordocomoscritériosestabelecidos,asistemáticadecadastrosdademanda
potencialaserbeneficiada
XIIConduzir,sobaorientaçãodoSecretário,osentendimentosenegociaçõesdosprogramas
e projetos municipais de Assistência Social com as entidades públicas e as comunidades
interessadas;
XIII  Coordenar e supervisionar as atividades de preparação e execução dos programas
municipaisvoltadosparaoatendimentoàpopulaçãodebaixarenda;
XIV  Formar, organizar e acompanhar grupos específicos formados a partir da demanda de
usuárioscominteressescomuns;
XVDesempenharoutrasatividadesafins.

Art.62CompeteaoDepartamentodeSegurançaAlimentar:
IRealizarestudoseprojetosdecombateàfomeeadesnutrição,emconjuntocomoConselho
deSegurançaAlimentareNutricional;
II Diagnosticar o público demandatário das políticas de segurança alimentar e nutricional e
acompanhar às condicionalidades nutricionais da população em situação de vulnerabilidade
socialepessoalcadastradasnosprogramasdetransferênciaderenda;
III  Instituirmecanismospermanentesdearticulaçãocomórgãoseentidadescongêneresde
segurançaalimentarenutricionalCONABCompanhiaNacionaldeAlimentaçãoBrasileirae
órgãosafinscomafinalidadedepromoveraconvergênciadasaçõesqueintegramapolíticade
segurançaalimentarenutricionalnoâmbitodoMunicípio;
IV  Buscar o apoio do Governo Federal, Estadual e dos demais órgãos municipais e
organizaçõesnãogovernamentais,visandoasaçõesdesegurançaalimentarenutricionalda
populaçãoemsituaçãodevulnerabilidadesocial;
V  Realizar o planejamento e acompanhar a execução do orçamento destinado a
implementação das ações de segurança alimentar e nutricional, e a prestação de contas da
aplicaçãodosrecursos;
VI  Acompanhar os serviços de alimentação/refeição ofertados a população atendida nos
CRAS, CREAS, PROJETO ABC, Restaurante Popular e demais unidades de atendimento



SecretariadePlanejamentoeGestão

Trabalhandopordiasmelhores
RUAMANOELINÁCIOBEZERRA–192,CENTRO.

Email:seplangebsanto@ig.com.br
CGC:07620701000172,CGF:069202729.

TEL/fax:(88)35311042

socioassistencialdoMunicípio,supervisionandotecnicamenteaquantidadeeaqualidadedos
alimentosfornecidos;
VII Estabelecerdiretrizesepromoverocontroleeavaliaçãodassolicitaçõesdecomprasde
alimentosparaaunidadesdeassistênciasocial;
VIII  Elaborar cardápio balanceado por nutricionista das refeições a serem servidas nas
unidades socioassistenciais doMunicípio e verificar o cumprimento das normas da vigilância
sanitária, quanto aomanuseio, higienização,acondicionamento e preparodosalimentos, dos
utensílios,vestimentaadequadadosfuncionárioseoutrosaspectos;
IXDesenvolveraçõeseducativasnosCRAS,CREASedemaisunidadesdeassistênciasocial,
promovendoarealizaçãodecursosnaáreadenutriçãoesegurançaalimentar;
XPromoverocadastramentoeavaliaçãodasinstituiçõesqueprestamserviçosdeassistência
socialàspessoasemsituaçãodevulnerabilidadesocial,parafinsdedistribuiçãodealimentos;
XI  Orientar e supervisionar as atividades do BancoMunicipal de Alimentos e do Setor de
ControledoRestaurantePopular;
XII Monitorar a utilização dos alimentos que foram distribuídos às instituições cadastradas,
realizandovisitastécnicasnosentidodeavaliarodestinofinaldasdoações;
XIIIExerceroutrasatividadescorrelatasàssuascompetênciasequelhesforemdeterminadas
peloDiretordoDepartamentodeProteçãoSocialBásica.

Art.63CompeteaoDepartamentodeVigilânciaSocioassistencial:
I  Conhecer o cotidiano da vida das famílias para desenvolver política de prevenção e
monitoramentoderiscos;
II  Detectar e informar as características e dimensões das situações de precarização que
vulnerabilizam e trazem riscos e danos aos cidadãos, a sua autonomia, socialização e ao
convíviofamiliar;
IIIRealizaraprevençãoeaantecipaçãodaocorrênciaderiscosevulnerabilidadessociais.
IV  Organizar  sistemas de registros de demandas e atendimentos e banco de dados de
usuáriosdebenefícios,programasdetransferênciaderenda,dasorganizaçõesedosserviços
socioassistenciais.
VRealizaragestãodainformaçãodasfamílias,considerandoosterritóriosondevivem;
VIProduzirinformaçõessobrevulnerabilidadesterritorializadasqueincidemsobreasfamílias,
nosdiferentesciclosdevida;
VIIConstruirumconjuntodeindicadoresquepermitaomonitoramentoeavaliaçãodasações
realizadaspelosdiversossetoresdaSecretariadoTrabalhoeDesenvolvimentoSocial.

Art. 64  Compete ao Departamento do Centro de Referência Especializada da Assistência
Social–CREAS:
IArticular,acompanhareavaliaroprocessodeimplantaçãodoCREASeseu(s)serviço(s),
quandoforocaso;
IICoordenarasrotinasadministrativas,osprocessosdetrabalhoeosrecursoshumanosda
Unidade;Participardaelaboração,acompanhamento,implementaçãoeavaliaçãodosfluxose
procedimentosadotados,visandogarantiraefetivaçãodasarticulaçõesnecessárias;
III  Subsidiar e participar da elaboração dos mapeamentos da área de vigilância
socioassistencialdoórgãogestordeAssistênciaSocial;
IVCoordenararelaçãocotidianaentreCREASeasunidadesreferenciadasaoCREASnoseu
territóriodeabrangência;
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V  Coordenar o processo de articulação cotidiana com as demais unidades e serviços
socioassistenciais, especialmente os CRAS e Serviços de Acolhimento, na sua área de
abrangência
VICoordenaroprocessodearticulaçãocotidianacomasdemaispolíticaspúblicaseosórgãos
dedefesadedireitos,recorrendoaoapoiodoórgãogestordeAssistênciaSocial,sempreque
necessário;
VII Definir comaequipea dinâmicaeosprocessosde trabalhoa seremdesenvolvidos na
Unidade;
VIII  Discutir com a equipe técnica a adoção de estratégias e ferramentas teórico
metodológicasquepossamqualificarotrabalho;
IXDefinircomaequipeoscritériosdeinclusão,acompanhamentoedesligamentodasfamílias
eindivíduosnosserviçosofertadosnoCREAS;
XCoordenaroprocesso,comaequipe,unidadesreferenciadaserededearticulação,quando
forocaso,do fluxodeentrada,acolhida,acompanhamento,encaminhamentoedesligamento
dasfamíliaseindivíduosnoCREAS;
XI Coordenara execuçãodasações, assegurandodiálogoe possibilidadesdeparticipação
dosprofissionaisedosusuários;
XIICoordenaraofertaeoacompanhamentodo(s)serviço(s),incluindoomonitoramentodos
registrosdeinformaçõeseaavaliaçãodasaçõesdesenvolvidas;
XIII  Coordenar a alimentação dos registros de informação e monitorar o envio regular de
informaçõessobreoCREASeasunidadesreferenciadas,encaminhandoosaoórgãogestor;
XIV  Contribuir para a avaliação, por parte do órgão gestor, dos resultados obtidos pelo
CREAS;
XV  Participar das reuniões de planejamento promovidas pelo órgão gestor de Assistência
SocialerepresentaraUnidadeemoutrosespaços,quandosolicitado;
XVIIdentificarasnecessidadesdeampliaçãodoRHdaUnidadee/oucapacitaçãodaequipee
informaroórgãogestordeAssistênciaSocial;
XVIICoordenarosencaminhamentosàredeeseuacompanhamento.

Art. 65  Compete ao Departamento de Ações de Promoção e Inclusão da Pessoa com
Deficiência:
IImplantareacompanharoConselhoMunicipaldeDiretosdaPessoacomDeficiência;
II Exerceracoordenaçãosuperiordosassuntos,dasaçõesgovernamentaisedasmedidas
referentesàpessoacomdeficiência;
IIICoordenaraçõesdeprevençãoeeliminaçãodetodasasformasdediscriminaçãocontraa
pessoacomdeficiênciaepropiciarsuaplenainclusãoàsociedade;
IVCoordenar,orientareacompanharasmedidasdepromoção,garantiaedefesadosditames
daConvençãosobreosDireitosdasPessoascomDeficiência,medianteodesenvolvimentode
políticaspúblicasdeinclusãodapessoacomdeficiência;
V  Estimular que todas as políticas públicas e os programas contemplem a promoção, a
proteçãoeadefesadosdireitosdapessoacomdeficiência;
VI  Coordenar e supervisionar o Programa Nacional de Acessibilidade e o Programa de
Promoção e Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência, bem como propor as
providênciasnecessáriasàsuacompletaimplantaçãoeaoseuadequadodesenvolvimento;
VIIDesenvolverarticulaçõescominstituiçõesgovernamentais,nãogovernamentaisecomas
associaçõesrepresentativasdepessoascomdeficiência,visandoàimplementaçãodapolítica
depromoçãoedefesadosdireitosdapessoacomdeficiência;
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VIII  Estimular e promover a realização de audiências e consultas públicas envolvendo as
pessoascomdeficiêncianosassuntosqueasafetemdiretamente;
IXFomentaraadoçãodemedidasparaaproteçãodaintegridadefísicaementaldapessoa
comdeficiência;
XCoordenarasaçõesdeprevençãoedeenfrentamentodetodasasformasdeexploração,
violênciaeabusodepessoascomdeficiência;
XIAcompanhareorientaraexecuçãodosplanos,programaseprojetosdaPolíticaNacional
paraInclusãodaPessoacomDeficiência;
XII Coordenaraprodução,asistematizaçãoeadifusãodas informaçõesrelativasàpessoa
com deficiência, gerenciando o sistemamunicipal de informações sobre deficiência e outros
sistemasdeinformaçõessobsuaresponsabilidade;
XIIIApoiarepromoverestudosepesquisassobretemasrelativosàpessoacomdeficiência,
paraaformulaçãoeimplementaçãodepolíticasaeladestinadas;
XIV Propore incentivara realizaçãodecampanhasdeconscientizaçãopública,objetivando
respeito pela autonomia, equiparação de oportunidades e inclusão social da pessoa com
deficiência;
XVCoordenaresupervisionaraelaboraçãodosplanos,programaseprojetosquecompõema
política municipal de inclusão da pessoa com deficiência, bem como propor providências
necessáriasàsuacompletaimplantaçãoeaoseuadequadodesenvolvimento;
XVIApoiarepromoverprogramasdeformaçãodeagentespúblicoserecursoshumanosem
acessibilidadee tecnologia assistiva, fomentandoo desenvolvimento deestudose pesquisas
nessecampodeconhecimento;
XVIICooperarparaaelaboraçãodeestudosediagnósticossobreasituaçãodaacessibilidade
arquitetônica, urbanística, de transporte, comunicaçãoe informaçãoe tecnologia assistiva no
município;
XVIIIArticularsecomaSecretariadeEducaçãoeCRASparaacompanhamentodascrianças
eadolescentesdoBPCEscola;
XIXApoiareSupervisionaraAplicaçãodoQuestionáriodoBPCESCOLAjuntoaosCRAS;
XXCoordenarepromoverasaçõesdoPlanoViversemLimitesnoâmbitoMunicipal;

Art.66CompeteaoDepartamentodeMedidasSocioeducativas:
I  Promover a inclusão dos adolescentes em programas sociais que atendam suas
necessidades, mantendo o controle de sua identificação, localização e do cumprimento das
medidassocioeducativasdeterminadaspeloJuizadodaInfânciaedaAdolescência;
II  Garantir local adequado para realização de atividades laborativas, possibilitando o
envolvimentodecriançaseadolescentesinfratoresemaçõesqueoslevemaincorporarnovas
formas de relacionamentos, adquirindo maior senso de responsabilidade, disciplina e
dedicação;
IIIRealizaratendimentoespecializadodoadolescente/famíliaindividualmentee/ouemgrupos,
utilizandoosequipamentossociaisexistentes,motivandooparaorestabelecimentodevalores,
reflexõesecríticas,exercitandosuascompetênciaspessoaisesociais;
IVArticularasaçõesdeatendimentodaRedesocioassistencialePoderJudiciárioeefetivar
parcerias com órgãos e entidades, buscando realizar os encaminhamentos necessários ao
cumprimentodasmedidasaplicadas,ematendimentoaosprincípiosediretrizesdoE.C.A.;
V  Manter cadastro atualizado e organizado dos equipamentos sociais disponíveis para o
encaminhamento dos adolescentes em cumprimento das medidas, possibilitando o
acompanhamentosistematizadopelaequipeprofissionalresponsável.
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VI Assegurar capacitaçãopermanente juntoaoRHSMTDSdaequipe técnica responsáveis
pela atenção direta aos adolescentes autores de atos infracionais, promovendo encontros
sistemáticos com a equipe técnica para discutir temas pertinentes ao programa e dos casos
atendidos;
VIIProvidenciaracoletaeoregistrodosdadosrelativosaocumprimentodasmedidassócio
educativas por parte dos adolescentes, procedendo a análise e encaminhamentos às
autoridadescompetentesderelatóriosdemonstrativosdoatendimentoprestadoaoadolescente;
VIII  Manter atualizado o diagnóstico social do atendimento ao adolescente autor de ato
infracionalnoMunicípio;
IXPromover intercâmbiodeexperiênciaentreosmunicípios/regiõeseosdemaisprogramas
darededeatendimento;
X  Elaborar instrumentos de monitoramento e avaliação do programa, promovendo a
elaboração e o encaminhamento de relatórios de gestão ao Departamento de Proteção
Especial;
XIExerceroutrasfunçõescorrelatasàssuascompetênciasequelheforemdesignadaspelo
DiretordoDepartamentodaProteçãoSocialEspecial.

Art.67CompeteaoDepartamentodoBPCtrabalho:
IArticularosórgãosresponsáveispelaspolíticasdeassistênciasocial,educação,trabalhoe
emprego,saúde,ciênciaetecnologiaeentidadessociais,comvistasadisponibilizarosapoios
necessários para que  os beneficiários do BPC com deficiência tenham oportunidade de
acessarbenseserviços,qualificaçãoprofissionaletrabalho.

Art.68CompeteaoDepartamentodeProgramaseProjetosdeFormaçãoProfissional:
IOrientar,acompanhareexecutarasatividadesrelacionadascomacapacitaçãoprofissionale
apromoçãodeseuscontatoscomomercadodetrabalhodomunicípio.
IIExecutaroutrasatribuiçõesafins.

Art.69CompeteaoDepartamentodeGeraçãodeRenda:
IPromoveraorganizaçãocomunitária,visandoofomentodeaçõesdegeraçãodeempregoe
renda;
II Incentivaroassociativismoeocooperativismocomoalternativasdegeraçãoderenda,no
queserefereàvalorizaçãodotrabalhoartesanallocalquetenhapotencialdecomercialização;
IIIExecutarosprogramasdecapacitaçãotrabalhoespecíficosdosetor;
IV  Promover cursos de qualificação profissional, a partir da identificação da demanda e do
mercadodetrabalho,visandoprojetosqueprivilegiemeoportunizemainclusãodapopulação;
VManterintercâmbiocomosórgãosoficiaiseempresaslocaisdeabsorçãodemãodeobra,
visandoencaminharapopulaçãopréqualificadaparainclusãonomercadodetrabalho;
VIExecutaroutrasatribuiçõesafins.

Art.70CompeteaoDepartamentodeAdministração,PlanejamentoeFinanças:
IRealizarsolicitaçõesparaaquisiçãodemateriaisdeconsumoeequipamentos,comrecursos
própriosecomrecursosexternos,deacordocomademandaapresentadapelasunidadesdas
Diretorias e Conselhos vinculados à Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento
Social;
II  Emitir as requisições de todos osmateriais de consumo e equipamentos adquiridos em
processoslicitatórioscomrecursosprópriosoudeconvêniosexternos;
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IIIRealizarsolicitaçõesdecomprasparareposiçãodemateriaisdeestoque,deacordocomos
pedidosedemandasdaSMTDS;
IV  Manter o arquivo de cópias de notas fiscais e empenhos de materiais de consumo e
equipamentos;
VEfetuaradistribuiçãodemateriaisnossetoresdaSMTDS;
VIInformaraopúblicointernoeexternodaSMASosassuntosrelativosaentregas
VII  Realizar pesquisas de preços de mercado, com vistas à orientação de processos
licitatórios,paraaaquisiçãodosmateriaisdeconsumoeequipamentosdaSMTDS;
VIIIEspecificar todosos itensdemateriaisdeconsumoeequipamentos,noatodeemissão
dassolicitaçõesdemateriais,demaneiraclara,objetiva,semdirecionamentoserespeitandoa
legislaçãoemvigor,osquaisserãoadquiridospelaSMTDSemprocessoslicitatórios;
IXRealizarestimativaspararegistrosdepreçosdemateriaisdeconsumoeequipamentos;
XDesenvolveroutrasatividadesafins,noâmbitodesuacompetência.

Art.71CompeteaoDepartamentodeProgramasHabitacionais:
IRealizarentrevistainicialcompreenchimentodecadastros;
IIRealizarcadastrosdefamíliasruraiseurbanasparaprogramashabitacionaisrurais.
IIIRealizarvisitasdomiciliareseinstitucionais;
IVReunirdocumentaçãopessoaldosusuáriosaserembeneficiários.

Art.72CompeteaoDepartamentodeCadastrodoBolsaFamília:
IRealizararecepçãoeidentificaçãodepessoase/oufamíliasdemandatáriasdeatendimentos
emergenciais, que se dirigirem à sede da secretaria,  procedendo os encaminhamentos
necessários;
IIPreenchereorganizarinstrumentais/cadastrosnecessáriosaobenefícioeventual.
IIIRealizarvisitasdomiciliareseinstitucionais;
IVDesenvolveroutrasatividadesafins,noâmbitodesuacompetência

Art.73CompeteaoDepartamentodeBenefíciosEventuais:
I  Manter serviço de plantão permanente de atendimento socioassistencial à pessoas em
situaçõesemergenciaisnaSMTDS;
II Avaliarascondiçõessóciofamiliareeconômicadaspessoase/ou famíliasdemandatárias
deserviçosebenefícioseventuaiseemitirparecertécnicoparaconcessão,conformecritérios
préestabelecidos;
III  Supervisionar e orientar tecnicamente os profissionais dos CRAS, CREAS e demais
UnidadesMunicipaisdeAssistênciaSocialparaaavaliaçãoeocadastramentodepotenciais
usuáriosdebenefícioseventuais;
IVGerir,emconjuntocomoDiretordoDepartamentodeProteçãoSocialBásica,adestinação
dosrecursosparaaconcessãodebenefícioseserviçoseventuais;
V  Promover estudos e avaliações das informações obtidas, por meio da avaliação social
realizadaporprofissionaisqueatuamnosCRAS,CREASedemaisunidadesdeatendimento
socioassistencial,comvistasaasseguraraefetividadedaconcessãodobenefício;
VIParticipardereuniõesperiódicascomrepresentantesdaredecomplementardeassistência
socialedeproteçãosocialbásicaeespecial,visandocontribuirnaavaliaçãodacoberturada
demandaeoacompanhamentodobeneficiárioeventual;
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VIIElaborarPlanodeInserçãodosusuáriosdosbenefícioseventuais,emprogramassociais,
conformeindicadoresdevulnerabilidadesocial,contendoaçõesemetasaseremexecutadas,
observadoo§2º,doart.22,daLOAS;
VIIIExerceroutrasatividadescorrelatasàssuascompetênciasequelheforemdeterminadas
peloDiretordoDepartamentodeProteçãoSocialBásica.

Art.74–CompeteaoDiretordoAbrigoMunicipaldaInfânciaeJuventude:
IRealizaraadministraçãoecuidadodoAbrigoMunicipaldaInfânciaeJuventude.
II  Realizar o Controle de mantimentos, almoxarifado e alimentos do Abrigo Municipal da
InfânciaeJuventude.
IIIRealizarrelatórioscominformaçõesacercadoAbrigoMunicipaldaInfânciaeJuventude.
IVExerceroutrasatividadescorrelatasàssuascompetênciaseque lheforemdeterminadas
peloSecretáriodaPasta.

Art.75–CompeteaoAssessorPolíticasSociais:
I  Realizar, junto à Secretaria, levantamento das demandas necessárias para que tenha
soluçõesdeformacélere.
II Realizar, junto à sociedade, levantamento dasdemandas que necessitam da atenção do
poderpúblicoparasuasolução.
IIIRealizarvisitascomofitodeaveriguareouvirapopulação.
IVExerceroutrasatividadescorrelatasàssuascompetênciaseque lheforemdeterminadas
peloSecretáriodaPasta.

Art.76–CompeteaoArticuladorSocial:
I  Articular, junto as demais secretarias, forma para solucionar as demandas apresentas à
SecretariadeTrabalhoeDesenvolvimentoSocial.
IIApoiar,quandonecessário,nasvisitasquandohouveremdenúnciasnosequipamentos.
IIIApoiaroSecretáriodaPastanassuasatividades.
IVExerceroutrasatividadescorrelatasàssuascompetênciaseque lheforemdeterminadas
peloSecretáriodaPasta.

CAPÍTULOVIII
SECRETARIAMUNICIPALDEEDUCAÇÃOBÁSICA

Art.77CompeteaoSecretáriodeEducaçãoBásica:
IDirigir,orientarecoordenarasatividadeseducacionaisdoMunicípio;
IIElaborareimplementarplanos,programaseprojetoseducacionais;
III  Articular continuamente com os órgãos estaduais, federais e particulares, buscando
inovaçõeseourecursos,paraaimplantaçãodaspolíticaseducacionais;
IVElaboraroplanoplurianual, leidediretrizesorçamentáriasepropostaorçamentáriaanual
da Secretaria de Educação e encaminhar ao Executivo quando da elaboração do plano
plurianual,leidediretrizesorçamentáriasepropostaorçamentáriaanualdoMunicípio;
V  Elaborar e fazer cumprir o calendário escolar atendendo às determinações da Lei de
DiretrizeseBasesdaEducaçãoLDB(9.394/96),eadaptandooàrealidadelocal.
VIGarantirosavançosprogressivosnosistemamunicipaldeensino;
VIIAcompanharefetivamenteodesempenhodasEscolasnoqueserefereàobediênciaaos
dispositivos legais, rendimento escolar, rede física, material didático, equipamentos, censo
escolaremerendaescolar.
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Art.78CompeteaoSecretárioExecutivodaEducaçãoBásica:
I Colaborar efetivamente na elaboração implementaçãodeplanos,programaseprojetos
educacionais.
II  Participar da elaboração do plano plurianual, lei de diretrizes orçamentárias e proposta
orçamentáriaanual.
IIIRegistrarparticipaçãoativanaelaboraçãodocalendárioescolar.
IV – Contribuir para os avanços progressistas do desempenho escolar visitandoas e
articulandocomadministradores,professoresealunos.
VProduzirrelatóriosdasatividadesrealizadas,juntoàsEscolasdeformaasubsidiarasações
dotitulardapasta.
VI  Mapear as necessidades de expansão da matrícula do aluno, juntamente com a
CoordenadoriadeDesenvolvimentoPedagógico.
VII  Orientar e compatibilizar, de forma integrada, sistêmica e inovadora, as ações de
planejamentodaSecretaria,AssessoriaseCoordenadorias.

Art.79CompeteàCoordenadoriaPedagógicadaEducaçãoFundamental:
IOrganizaredivulgaraoferta,garantindooacessoeapermanênciadoalunonaEscola.
II  Acompanhar a rede de Escolas, colaborando para o exercício de um processo de
aprendizagemcomqualidade.
III  Participar da elaboração do calendário escolar com fundamentos na realidade local e
obediênciaàleideDiretrizesdeBasesdaEducaçãoNacional.
IVPlanejar,organizaredesenvolverapolíticaeducacionaldoMunicípioemconsonânciacom
osórgãosnormativos:EstadualeFederal.
VParticipardoprocessodelotaçãodeprofessores,efetuadopeladivisãocompetente.
VI  Garantir a capacitação dos profissionais envolvidos no processo educacional, buscando
aprimoraroensino,paraobtermosumaaprendizagemcomqualidade.
VII  Diagnosticar as condições de vida do aluno, com vistas a elaboração e realização de
programasqueatendemàsnecessidadesdomesmo.
VIII  Orientar continuamente os administradores escolares, quanto ao desempenho das
atividadesvoltadasparaamelhoriadorendimentoescolar,bemcomoatividadesquetornema
escolaviva,atrativaeprazerosa.
IX  Orientar e acompanhar a elaboração do Projeto Políticopedagógico juntamente com
Diretores,Professores,representaçãodealunos,paisefuncionários.
XEstimulararealizaçãodeseçõesdeestudosobrealegislaçãodoensino.
XICoordenarasseçõesdeplanejamento,colaborandocomosprofessores.
XII  Acompanhar bimestralmente o resultado do rendimento escolar, analisar e estabelecer
medidasdemelhoriasconstantes.
XIIIDesenvolverumapolíticadeparceriacomórgãospúblicoseprivadoscomafinalidadede
manter uma complementaridade, atravésde cursos, estágios, palestras e outros, propiciando
conhecimentoparaamãodeobraemdesenvolvimento.
XIVEmpenharesforçosparaaassistênciapedagógicaglobalizada,fortalecendoosmeiosde
avaliaçãodoaluno,considerandooreferênciadoprocessoensinoeaprendizagem.
XVDefinireimplementarpolíticaseprogramaseducacionaisparafortaleceroatendimentoao
alunocomnecessidadeseducacionaisespeciais,proporcionandoaomesmo,umaconvivência
integradanasociedade.
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XVIBuscar intercâmbiosentreórgãosdarededeensinofederaleestadual,visandoreciclar
asações:técnicaepedagógica.
XVIIDesempenharoutrasatividadesafins.

Art.80CompeteàCoordenaçãodaEducaçãodeJovenseAdultoseEnsinoparaAlunoscom
NecessidadesEducacionaisEspeciais:
I  Buscar condições: administrativas, técnicas e pedagógicas para oferecer escolarização a
adolescentes, jovens e adultos que não seguiram ou concluíram o primeiro ciclo do Ensino
Fundamentalnaidadeprópria,possibilitandoacontinuidadedosestudos.
IIElaborareexecutarprojetos,paraoportunizaroingressoegarantirapermanênciadojovem
eadultosnaEscola.
III  Propiciar treinamentos para professores,mantendoos atualizados para umdesempenho
eficaz.
IVPromovercampanhaspúblicas,nosentidodefomentaroprocessodeeducaçãodejovens
eadultos.
V  Assegurar uma ação integradora entre órgãos públicos e privados, que desenvolvem
atividadescorrelatasaosistema.
VI Apresentardadosestatísticosdo rendimentoescolardoalunoeperseguir amelhoriado
ensinobimestralmente.
VIIPrestarassistênciaàsatividadesdasecretaria.
VIII Assistira todososalunosmatriculadosnoensinode jovenseadultos, independenteda
esferaaqueestejamvinculados:aoMunicípio,aoEstadoeoutros.
IX Buscarcondições:administrativas, técnicasepedagógicasparaoferecerescolarizaçãoa
alunoscomnecessidadeseducacionaisespeciaisquenãoiniciaram,seguiramouconcluíramo
primeirociclodoEnsinoFundamental,possibilitandoacontinuidadedosestudos.
X  Elaborar e executar projetos, para oportunizar o ingresso e garantir a permanência dos
alunoscomnecessidadeseducacionaisnaEscola.
XI Propiciar treinamentospara professores,mantendoos atualizadospara umdesempenho
eficaz.
XII  Assegurar uma ação integradora entre órgãos públicos e privados, que desenvolvem
atividadescorrelatasaosistema.
XIIIApresentardadosestatísticosdorendimentoescolardoalunoeperseguiramelhoriado
ensinobimestralmente.
XIVPrestarassistênciaàsatividadesdaeducaçãoinclusivanasEscolasondetivermatrícula
dealunoscomnecessidadeseducacionaisespeciais.
XVDesempenharoutrasatividadesafins.

Art.81CompeteàCoordenaçãoPedagógicadaEducaçãoInfantil:
I  Atender a política educacional, conforme imperativo da Lei de Diretrizes de Bases da
EducaçãoNacional.
IIElaborarPlanoPolíticopedagógico,PlanoAnual,PlanoOperativoeCartadePrincípiosda
EducaçãoInfantilemarticulaçãocomosprofessoresdaeducaçãoinfantilecoordenadoresde
ensinodaSecretariadaEducação.
IIIProporeexecutarprogramasdeassistênciaàfamíliaeaoeducando.
IV  Elaborar o projeto políticopedagógico em parceria com os professores, bem como
participardassessõesdeplanejamento.
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V  Manter efetivo acompanhamento às salas, proporcionando a evolução do processo de
socialização,adaptaçãoeintegraçãodoaluno.
VI  Participar de eventos que propiciemmelhorias no processo do desenvolvimento físico e
mentaldacriança.
VII  Articular com o serviço de ação social e de saúde, visando uma ação integradora do
sistemadeensinoinfantil.
VIIIAsseguraroatendimentonascreches,paracriançasdeatétrêsanosdeidade.
IXPriorizarapréescolaparacriançasdetrêsacincoanosdeidade.
XDesempenharoutrasatividadesafins.

Art.82CompeteaCoordenaçãodeProgramasEducacionais:
IViabilizaroMunicípiodeBrejoSanto,comProgramasEducacionaisoferecidospeloGoverno
Federal,Estadual,Municipal,iniciativaprivada,Organizaçãonãogovernamentaleoutros.
II  Articular com o Governo Estadual, através da CREDE 20 a inserção do Município em
ProgramasEstaduais,bemcomofazerumintercâmbiodosprogramaseducacionaisoferecidos
pelomunicípioentreosentesfederativos.
IIIElaborar,juntamentecomoGovernoMunicipal,projetos,requerimentos,solicitaçõesetudo
quantoforpossívelparaobtençãodeConvênioscomosdemaisentesfederativos,bemcomo
cominstituiçõesfinanceiras,órgãosnãogovernamentaiseiniciativaprivada.
IV Acompanharodesenvolvimentodosprogramaseducacionaiseconvênios,observandoo
cumprimentodoobjetivodecadaprogramaeconvenio,comotambémorientarodesembolso
financeirodosmesmos.
VControlaratravésdepastasdecontroledecadaprograma/convenionointeriordaSecretaria
da Educação Básica, com seus respectivos PROJETOS, CONVÊNIOS, CÓPIAS DOS
PROCESSOS LICITATÓRIOS, NOTAS DE EMPENHO, SUBEMPENHO, NOTAS FISCAIS,
RECIBOSDEQUITAÇÃO, EXTRATOSBANCÁRIOS, todos carimbados com o número e/ou
nomedorespectivoprograma/convenio.
VI  Prestar contas de todos os programas/convênios e arquivar na Secretaria da Educação
BásicatodooPROCESSODEPRESTAÇÃODECONTAS.
VII  Assistir às unidades escolares pertencentes à rede pública, obedecendo a política da
municipalizaçãodamerendaescolar.
VIII  Participar e promover encontros com a comunidade, diretores, merendeiras,
sistematizandooarmazenamento,confecçãoedistribuiçãodegênerosalimentícios.
IXPlanejareexecutarosprogramasdealimentaçãoescolar,instruindoeformandohábitosde
adequadaalimentaçãoparaalunosefamílias,baseadosnosprincípiosnutricionais.
XManter intercâmbiocomosórgãoscompetentesnosentidodeaperfeiçoaraqualidadeda
alimentação.
XIRealizaraentregadamerendaescolaremtempohábilparaaredemunicipaldeensinoem
condiçõesdeseremconsumidas.
XIIFazeracompanhamentodaquantidadeedousoracionaldamerendaescolareinformarà
coordenadoriaeventuaisirregularidades.
XIIIDesempenharoutrasatividadesafins.

Art.83CompeteàCoordenadoriadeAdministraçãoeAtividadesSócioEducacional:
I  Propiciar ao sistema de ensino, as condições suplementares para o aproveitamento e
permanênciadoaluno,como:alimentaçãoescolarcomqualidadeequantidadesuficientes.
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II  Solicitar ao Secretário abertura de processos licitatórios, conforme o que determina as
normasvigentes.
IIIDimensionar,solicitareadquirirmaterialdidáticoescolarnecessárioaoaluno.
IVLevantaranecessidadedeutensíliosdirecionadosàconfecçãoedistribuiçãodaMerenda
Escolar.
VOrientareacompanharascondiçõeshigiênicasdasdependênciasdacantina.
VI  Receber, distribuir e controlar a merenda escolar, no que se refere a quantidade e
qualidade.
VII Garantira regulardistribuiçãodemerendaescolardemodoaatenderexclusivamentea
comunidadeescolareorganizaçõesconveniadas.
VIIIPrestarassistênciaaoSecretárioquandonecessário.
IXDesempenharoutrasatividadesafins.

Art.84CompeteaoDiretordoDepartamentoPedagógicoIdaEducaçãoInfantil,aoDiretordo
DepartamentoPedagógicodoEnsinoFundamental,aoDiretordoDepartamentoPedagógicoda
EJA. Diretor do Departamento de Programas Educacionais eao Diretor do Departamento
Pedagógico da Educação Especial auxiliarem seus respectivos coordenadores na missão
delegadaacadaumdestes,comofitodeassegurarumaeducaçãodequalidadeàpopulação
doMunicípio.
Art.85CompeteaCoordenaçãodoTransporteEscolar:
I Viabilizarodeslocamentodoalunadoda zona rural eoutras localidadesdedifícil acesso,
evitandoarepetência,oabandonoescolareadiminuiçãodademandaescolar
IIAgilizarconsertoemanutençãonecessáriaaosveículosdafrotadaSecretariadeEducação
ouàsuadisposição,emtempohábil,favorecendoaoalunonaassiduidadeepontualidade.
IIIZelarparaobomrelacionamentocomosalunos.
IVControlaravelocidadedosveículos,respeitandoasnormasdetrânsito
VDesempenharoutrasatividadesafins.

Art.86–CompeteaoDepartamentodaAlimentaçãoEscolar:
I Promovero controledaalimentaçãodasEscolar, conferindoaqualidadeeaconservação
destes.
IICobrareauxiliarnocontrolenutricionaldasescolas.
IIIDesempenharoutrasatividadesafins.

Art.87–CompeteaoDepartamentodeRecursosHumanos:
I  Promover o cadastro dos servidores da pasta e manter atualizado com ocorrências
eventuais,como:afastamento,ingressoeoudemissões.
IITraçarperfisdodesempenhofuncionaldosservidoresparaefeitodeavaliaçãoprofissional.
IIIPromoverdeformalegal,alotaçãoeouremanejamentodoServidorPúblico,comprecisão
dotempo,nãodeixandoacarênciaperdurareprejudicaroandamentodaEscola.
IVExecutarcomanuênciadaSecretaria,eventuaissubstituiçõesdeservidores,obedecendo
asnormaslegais.
V  Controlar a frequência dos servidores, através de recebimento calendarizado dos
formulários oriundos das Unidades Escolares, verificando as alterações registradas e
encaminhálasparaaSecretariadePlanejamentoeGestãoeaoDepartamentoFinanceiro.
VIPrestarassistênciaàSecretariaquandonecessário.
VIIDesempenharoutrasatividadesafins.
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Art.88–CompeteaoDepartamentoFinanceiro:
IElaborarperfisparainvestimentosfinanceiros;
II  Coordenar e acompanhar a execução dos recursos financeiros destinados ao Fundo
MunicipaldeEducaçãoconformesuanatureza;
IIIEfetuarocontroledecréditosespeciais,conformeasleisvigentes.
IVSupervisionaropagamentodosservidoresdaSecretaria;
V  Prestar contas dos recursos financeiros em tempo hábil, evitando prejuízos para o
desempenhodasatividades.
VIManterefetivaarticulaçãocomoserviçodecontabilidadedaAdministraçãoMunicipal.
VIIPrestarassistênciaàSecretariaquandonecessário.
VIIIDesempenharoutrasatividadesafins.

Art.89–CompeteaoDepartamentodeEstatísticaeInformação:
I  Planejar, coordenar e executar as atividades concernentes a levantamentos de dados
estatísticos ou outros, proporcionando fidedignidade nas informações precisas, priorizando o
CensoEscolar.
IIManteratualizadoocadastrodasUnidadesEscolares,priorizandoa legitimidade,evitando
prejuízoparaosistema.
IIIFazercumprirasdatasestabelecidasparaemissãodeinformaçõessolicitadas.
IV  Centralizar o serviço de informações evitando distorções prejudiciais ao sistema
educacionaldomunicípio.
V  Estabelecer uma política organizacional, propiciando ações operantes no sistema de
fornecimentodedados.
VIDesempenharoutrasatividadesafins.

Art.90–CompeteaoDepartamentodoAlmoxarifado:
IControlaraentradaesaídadetodomaterialdidático,administrativo,deensinoedelimpeza
daSecretariadaEducaçãoBásica.
IIOrientarosservidoresquantoaoracionamentoindispensáveldomaterial.
IIIElaborarfichadeacompanhamentodasnecessidadesdasEscolas,afimdesuprilas.
IVRacionalizaromaterialnecessárioparaamanutençãodarepartição.
VManteraguardadasdependênciasbemcomodomaterialeequipamentosdaSecretariada
EducaçãoBásicaconstantesdoAlmoxarifado.
VIDesempenharoutrasatividadesafins.

Art.91–CompeteaoDepartamentodeArquivoePatrimônio:
IOrganizaroarquivogeraldaSecretariadaEducaçãoBásica.
II Organizar, catalogare registrarem livropróprio, o patrimôniodaSecretaria daEducação
Básica.
III  Elaborar e apresentar, anualmente, ou quando solicitado pelo Secretário, balanço
patrimonialdaSecretariadaEducaçãoBásicaaserintegradoaopatrimôniodaPrefeitura.
IVDesempenharoutrasatividadesafins.

Art.92.–CompeteaoOrientadorEducacional:
IPlanejareorientaraexecuçãodoprojetodematriculasdosestudantesdaredemunicipalde
ensino.
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II  Colaborar na elaboração do calendário escolar, acompanhandoo em seu cumprimento,
exigidoporlei.
III Orientareacompanhar juntoàsunidadesescolaresoprojetopolíticopedagógicoemseu
momentodepreparaçãoeexecução.
IVArticularasunidadesescolaresparaarealizaçãodasemanapedagógica.
VAcompanharodesempenhodasunidadesescolaresatentandoparaoensinoaprendizagem
efrequênciadoaluno.
VI Contribuircomasescolasparaoplanejamentopedagógicoeoutroseventos inerentesà
açãodocente.
VII  Instrumentalizar as unidades escolares quanto à criação de associações colegiadas e
grêmiosestudantis.Informarecoordenaroprocessodeescolhadolivrodidático.
VIII  Inteirarseda legislaçãodaEducaçãoNacionaleDiretrizesdoEstadoeMunicípiopara
interagircomodesenvolvimentoeducacional.
IX  Assistir as escolas na preparação da documentação para a formação das unidades
executoras.
XDesempenharoutrasatividadesafins.

Art.93–CompeteaoSupervisorEducacional:
ISupervisionarosinstrumentaisescolarestaiscomo:diáriosdeclasse,boletimescolar,livros
deatas,livrosdeocorrênciaetc.fazervisitasperiódicasàsunidadesescolaresparaverificaro
bomfuncionamentodagestãopedagógicaeadministrativa.
IIFazerrelatóriodasvisitaseencaminharàcoordenaçãosuperiorenfatizandooobjetivoda
visitaeassoluçõescabíveisàespécie.
III  Promover orientação às unidades escolares quanto aos procedimentos irregulares
observadosnasvisitas.
IV  Verificar o cumprimento de datas quando da entrega do rendimento da aprendizagem,
evasãoescolar,repetência,entregadolivrodidático,merendaescolar,transferência,etc.
VParticipardosplanejamentosescolares.
VIDesempenharoutrasatividadesafins.

Art.94–CompeteaoDiretorEscolar:
I  Estabelecer normas de trabalho em equipe e orientar a sua efetivação; zelar pela
manutenção da unidade do núcleo gestor, onde houver, ou da unidade escolar de sua
responsabilidade.
II  Zelar pela permanente articulação entre as coordenações e organismos colegiados, em
especialoconselhoescolar.
IIICompartilharopoderdedecisãocomosoutrosprofissionaisdemodoatornarseconstrutor
eparticipantedoprojetoquedirige.
IVOrdenardespesasconjuntamenteconformealegislaçãoemvigor.
VPrestarcontasdosrecursosrecebidosdeacordocomalegislação.
VI  Viabilizar parcerias e articulações que assegurem as condições de execução do projeto
políticopedagógicoeplanodedesenvolvimentodaescola.
VIICoordenaroprocessoavaliativoescolarinstitucional,observandoospressupostosteórico
metodológicosdapropostaeducacionaldaSecretária.
VIII  Coordenar a elaboração do projeto políticopedagógico (PPP) do plano de
desenvolvimentodaescola(PDE)edoregimentoescolar(RE).
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IX  Ter postura democrática e ética profissional com os colegas e com os membros da
comunidadeescolar.
XDesempenharoutrasatividadesafins.

Art.95–CompeteaoDiretorAdjunto:
ISubstituiroDiretordaEscolasemprequesefizernecessário,atuandocomogestornestas
ocasiões.
IIAuxiliaradministrativamenteasaçõesdagestãodaunidadeescolar.
III  Acompanhar conservação física e zelo da unidade escolar e dos equipamentos e bens
públicosquenelaexistirem.
IV OrientaremarticulaçãocomoscoordenadorespedagógicoseOrientadoresPedagógicos
osprojetosdeinteressedaunidadeescolareviabilizaraoperacionalizaçãojuntoàSecretaria
deEducação.
VAuxiliaradistribuiçãodolivrodidáticonaunidadeescolarrespectiva.
VI  Inteirarse da legislação daEducaçãoNacional eDiretrizes do Estado eMunicípio para
interagircomodesenvolvimentoeducacional.
VIIDesempenharoutrasatividadesafins.

Art.96–CompeteaoDiretorPedagógico:
ISubstituiroDiretordaEscolasemprequesefizernecessário,atuandocomogestornestas
ocasiões.
IIOrientareacompanharoplanejamentodasatividadespedagógicasdaunidadeescolarda
qualestálotado.
IIIAcompanharodesempenhodoensinoaprendizagemefrequênciadoaluno.
IVOrientaremarticulaçãocomoscoordenadorespedagógicoseorientadoresPedagógicosos
projetosdeinteressedaunidadeescolareviabilizaraoperacionalizaçãojuntoàSecretariade
Educação.
VAuxiliaradistribuiçãodolivrodidáticonaunidadeescolarrespectiva.
VI  Inteirarse da legislação daEducaçãoNacional eDiretrizes do Estado eMunicípio para
interagircomodesenvolvimentoeducacional.
VIIDesempenharoutrasatividadesafins.

Art.97–CompeteaoAssessorTécnicoEducacional:
IOrganizarecatalogararquivosdecompetênciaexclusivadosecretáriodapasta.
IIAuxiliarnadistribuiçãodedistribuiçãode livros, fardamentos,merendaedemaismateriais
daSecretariadeEducaçãoBásica.
IIIDirigirosProcessosdeSolicitaçõesdaSecretariadeEducação.
IVDesempenharoutrasatividadesafins.

CAPÍTULOIX
SECRETARIAMUNICIPALDECULTURA,TURISMOEEVENTOS

Art. 100. AoSecretárioMunicipal deCultura, Turismo e Eventos, além de outras atribuições
previstasemleicompete:
I  Valorizar, incentivar, difundir, defender e preservar as manifestações culturais, visando à
realizaçãointegraldapessoahumana;
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IIRealizaraculturacomopolíticapública,garantindooacessodemocráticoaosbensculturais
eodireitoàsuafruição,fortalecendoosvínculoscomacidade,estimulandoatitudescríticase
cidadãseproporcionandoprazereconhecimento;
IIIEstenderocircuitoeosaparelhosculturaisatodamunicipalidade;
IVCoordenar,dirigir,otimizareprotegerosespaçospúblicosdestinadosàsmanifestações,à
pesquisaeàfruiçãocultural;
VMobilizarasociedade,medianteaadoçãodemecanismosque lhepermitam,pormeiode
ação comunitária, definir prioridades e assumir coresponsabilidades pelo desenvolvimento e
sustentaçãodasmanifestaçõeseprojetosculturais;
VIDesenvolverapolíticamunicipaldecultura,emconsonânciacomoutraspolíticaspúblicas
paraatenderamplamenteocidadão;
VII  Levantar, divulgarepreservaropatrimônio histórico,natural e cultural domunicípio ea
memóriamaterialeimaterialdacomunidade;
VIIIExecutarapolíticamunicipaldecultura;
IXAnalisar,gerenciaredefiniradestinaçãoderecursosdoProgramadeIncentivoàCultura,
instituídoporlei,paraprojetosindependenteseestratégicos;e
XEfetuaroutrasatividadesafins,noâmbitodesuacompetência.
Art. 101. O Diretor do Núcleo de Promoção Artística e Difusão Cultural terá as seguintes
atribuições:
I – Elaborar, implementar, coordenar e acompanhar programas e eventos culturais em
equipamentosprópriosdaSecretariadeCultura,TurismoeEventoemoutrosespaços;
IIAssessorarnaelaboraçãodeprogramaseprojetosartísticoseculturais;
IIIPlanejar,supervisionarosserviçosdedivulgaçãodasatividadespromovidas,gerenciando
contratosespecíficosdaárea;
IV  Estabelecer, com os demais setores, estratégias de divulgação a serem executadas,
atendendoàsdiversasatividadesprogramadas;
VElaboraremanteratualizadobancodedadosdeartistas,grupos,entidades,instituiçõese
empresasparaadivulgaçãocultural;
VIEstabeleceremantercontatojuntoaosórgãosdeimprensaparadivulgaçãodasatividades
daSecretariadeCultura,TurismoeEvento;
VII  Aplicar as novas ferramentas e suportes tecnológicos para divulgação dos eventos
culturais,mantendosuaconstanteatualização;
VIII  Planejar, organizar e coordenar a circulação do material de divulgação produzido,
promovendo um sistema de distribuição eficaz, levando em consideração as características
diferenciadasdecadaatividadedivulgada;
IXOrganizareoperacionalizarregistrosfotográficoseaudiovisuaisdasatividadespromovidas,
constituindoacervopróprioesistematizado;
XCoordenaracirculaçãodomaterialdedivulgaçãoproduzido;
XI  Planejar, organizar e implementar atividades de formação, fomento e difusão artístico
culturaisnoMunicípio;
XII Manter intercâmbiocomentidadesculturaiscongêneres,públicasouprivadas,nacionais
ouinternacionais.
XIIIElaborar,implementar,coordenareacompanharprogramaseatividadesdeapreciaçãoe
fruiçãoartísticaecultural, taiscomoespetáculoscênicosemusicais,exposições,exibiçãode
filmeseoutrasatividadesjuntoàscomunidades;
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XIVPromover,atravésdeprogramas,oacessodeartistaslocaisàutilizaçãodeequipamentos
públicosdeculturaemeiosdeproduçãoculturalàdisposiçãodaSecretariadeCultura,Turismo
eEventoparaarealizaçãodeprojetosculturaisecriaçãodeobrasartísticas;
Art.102.SãoatribuiçõesdoDiretordoNúcleodaBibliotecaPúblicaMunicipalePreservaçãoda
Memória:
IPromover,incentivaredifundiraleituraeoacessoàinformaçãonoMunicípio;
IIPlanejar,organizareadministraraBibliotecaMunicipal,espaçosepontosdeleitura;
III  Promover e gerenciar programas, projetos e atividades para integrar Biblioteca e
ComunidadeedivulgarasaçõesdaAdministraçãoPública;
IV  Implantar e desenvolver projetos referentes a novos métodos de trabalho, objetivando
otimizarosserviçosprestadosàcomunidade;
VEstabelecercritériosparaaquisiçãodoacervo;
VI  Desenvolver e orientar a execução de programas voltados à divulgação do livro, ao
estímuloàleitura,àpesquisaeaolivreacessoàinformação;
VIIElaborarcadastrodepessoasegruposparaaçõesculturaisnasbibliotecaseespaçosde
leitura;
VIIICoordenaraelaboraçãoinventárioperiódicosobreoacervodedocumentoserespectivas
baixas;
IX Coordenarasatividades ligadasàpreservaçãodoacervoculturalmateriale imaterialdo
Município;
XAssessorarecolaborarcomaadministraçãomunicipalemtodososassuntosrelacionados
comopatrimôniohistóricocultural;
XICoordenarainclusãodebensaopatrimôniohistóricoculturaldoMunicípio;e
XII  Assessorar na elaboração de pareceres em pedidos de demolições e em qualquer
expedientequeversesobrebensimóveisemóveisquetenhamsignificaçãohistóricaecultural
paraoMunicípio.

Art.103.AoDiretordoNúcleodeApoioaCulturacompete:
I  Organizar e manter atualizado cadastro de bens patrimoniais móveis e gerenciar a
distribuiçãodosmateriaiseequipamentosparaatenderasnecessidades;
II  Supervisionar, coordenar e acompanhar programas e atividades de formação artística e
cultural, em diferentes níveis de aprofundamento, tais como oficinas, cursos, workshops,
palestras e outras atividades de formação nas diferentes linguagens artísticas e práticas
culturaisjuntoaopúblicoescolar,bemcomoacomunidadeemgeral;
III  Incentivar e realizar encontros, mostras, exposições e outras atividades envolvendo os
participantesdosprogramasdeformaçãoartísticaecultural;
IVReceberecadastrarprojetosartísticoseculturais;
VCriaremanteratualizadocadastrodearteeducadores;
VIEstimularepromoveracriaçãodegruposounúcleosdeformaçãonasescolasoriundosdo
trabalhodeformaçãoeoferecerapoioparaasuagestão;
VIIAssessorartecnicamentenaelaboraçãodeprogramaseprojetosartísticoseculturaisque
necessitemderecursoslogísticoseequipamentosespecíficos;

Art. 104. Ao Coordenador de Desenvolvimento das Potencialidades Turísticas do Município
compete:
ICoordenar,planejaredivulgaraspotencialidadesturísticasdoMunicípio,atravésdosmeios
decomunicação,damídiaanívellocal,estadualenacional;
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IIIPromover,turisticamente,asmicrosepequenasempresas,medianteapoiologístico;
IVElaborarocalendárioturísticodoMunicípio,procurandoadequáloaodaregião.
V  Coordenar, planejar e promover programas e projetos de qualificação e aprimoramento
profissionaldosserviçosturísticos;

CAPÍTULOIX
SECRETARIAMUNICIPALDEESPORTE,LAZEREJUVENTUDE

Art. 105.Compete aoSecretárioMunicipal deEsporte, Lazer e Juventude compete planejar,
dirigir, coordenar,orientaraexecução,acompanhareavaliarasatividadesdasunidadesque
integramaSecretariaMunicipal deEsportes, Lazer e Juventudee exercer outrasatribuições
quelheforemcometidaspeloPrefeito.

Art.106.AoCoordenadordoNúcleoEsporteeLazercompete:
IPromovereapoiaratividadeseeventosesportivosnoâmbitodoMunicípio;
IIApoiarascomunidadesnaelaboraçãodeprojetosdedesenvolvimentododesporto;
III  Dimensionar as necessidades e promover a construção de quadras esportivas de uso
comunitário;
IVPromovereapoiaratividadesdelazeremespaçospúblicosoucomunitários,destinadosa
gruposfamiliaresdoMunicípiocomdificuldadesdeacessoaessesbenssociais;
VPromovercampanhaseducativasparaapráticadosesportes;
VIRevitalizarapráticaesportivaemtodooMunicípio,abrangendoasdiversasmodalidadese
todosossegmentossociais;
VIIExerceroutrasatividadescorrelatas.

Art.107.CompeteaoAssessordeApoioasAtividadesEsportivas:
I  Elaborar planos, programas  e projetos na área desportiva, bem como o seu
acompanhamentoeavaliação;
II  Administrar estádios, praças de esportes e similares; Auxiliar as entidades esportivas
amadorísticas;
IIIMantercontatoscomempresasparaadquirirpatrocínios;Promoverjogoscomunitáriosna
sedeenosdistritos;
IV  Planejar e executar  atividades  que  promovam  o  desenvolvimento  dos desporto no
Município;
VExerceroutrasatividadescorrelatas.

Art.108.CompeteaoAssessordeApoioasAtividadesdeLazer:
IPropormedida,aoórgãocompetentedoMunicípio,visandoaconstruçãodenovaspraçasde
esportes,ouampliaçãoemelhoriadasexistentes;
IIPropormedidasaoórgãodeobrasdoMunicípioparainstalaçãoe/ouampliaçãoderecantos
paraarecreaçãoinfantil,juvenil,doadultoeidoso;
III  Promover a utilização  de parques e jardins  do Município para fins de recreação
popular;
IVPromoverEventosquepermitamapopulaçãousufruirdelazerpúblico;

Art.109.CompeteaosAssistentesTécnicosdoDesporto:
I  Auxiliar o Secretário no diagnóstico das condições do lazer no Município com vistas a
elaboraçãodeprogramasqueatendamàsreaisnecessidadesdacomunidade;
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IIVerificarofuncionamentodasáreasdelazerparaproporaçõesporventuranecessárias;
IIIExerceroutrasatividadescorrelatas.
Art. 110. Compete ao Diretor do Departamento Administrativo de Ginásios e Quadras
Esportivas:
I – Coordenar a gestão dos ginásios e quadras poliesportivas do município, informando ao
titulardapastaanecessidadedereparaçãodosambientesesportivos;
II–Exerceroutrasatividadescorrelatas.

CAPÍTULOX
SECRETARIAMUNICIPALDOMEIOAMBIENTE

Art.111.ÉdecompetênciadaSecretariadeMeioAmbiente:
I Formular,coordenar,executare fazerexecutar,apolíticamunicipaldomeioambienteea
preservação, conservação e uso racional, fiscalização, controle e fomento dos recursos
ambientais;
IIPreservareconservarpraças,parques,bosquesejardins;
IIIConservarerecuperaráreasdepreservaçãopermanente;
IVRealizaratividadesvoltadasàpreservaçãoeconservaçãoambiental;
V  Coordenar e executar a política dos serviços de utilidade pública: a limpeza urbana, os
serviçosdecoletadeentulhos,reciclagemedisposiçãofinaldolixoeresíduossólidos;
VI  Fiscalizar e controlar os serviços de limpeza e conservação de terrenos baldios no
perímetrourbano;
VIIPromoveramanutençãodaarborizaçãopública,atravésdoplantioereplantiodemudas,
daremoçãodefloresefolhagens,dapodadeárvores,entreoutros;
VIIIManter,conservarefiscalizaráreasdeinteresseambientalelotesbaldios;
IX  Implementar políticas e desenvolver campanhas de educação ambiental, visando o
equilíbrioecológicoeaconscientizaçãodapopulação;
XFazercumprirasleisfederais,estaduaisemunicipaisrelativasaomeioambiente;
XIEstabeleceracooperaçãotécnicaecientíficacominstituiçõesnacionaiseinternacionaisde
defesaeproteçãodomeioambiente;
XIIIntermediarconvênios,acordos,ajustes,termosdecooperaçãotécnicae/oufinanceiraou
instrumentos congêneres, com entidades privadas sem fins lucrativos e órgãos da
administraçãodiretaeindiretadaUnião,EstadoseoutrosMunicípios;
XIII  Fiscalizar o cumprimento do Código de Posturas do Município em conjunto com a
SecretariadeMunicipaldeFinançaseSecretariaMunicipaldePlanejamentoeGestão;
XIV  Elaborar e desenvolver projetos ambientais para captação de recursos junto a órgãos
estaduais,federaiseinternacionais.
XV  Realizar atividades de regularização e licenciamento ambiental de empreendimentos e
atividades de impacto local, ou seja, aqueles que se circunscrevam aos limites do território
municipal, e outras que lhes foremdelegadas peloEstado, através de instrumentos legais e
convênios, considerando as disposições legais e regulamentares e as normas técnicas
aplicáveis.
XVIDesenvolveraçõesintegradascomoutrasSecretariasMunicipais;
XVIIExercerocontroleorçamentárionoâmbitodaSecretaria;
XVIIIExecutaratividadesadministrativasnoâmbitodaSecretaria;

Art.112.SãoatribuiçõesdoDiretordoDepartamentodePolíticaeEducaçãoAmbiental:



SecretariadePlanejamentoeGestão

Trabalhandopordiasmelhores
RUAMANOELINÁCIOBEZERRA–192,CENTRO.

Email:seplangebsanto@ig.com.br
CGC:07620701000172,CGF:069202729.

TEL/fax:(88)35311042

I  Coordenar, planejar e prestar assistência ao Secretário do Meio Ambiente e ao Prefeito
Municipalnasfunçõesdeelaboração,implantaçãoeacompanhamentodapolíticaambientale
dadefesadomeioambiente;
II  Promover a integração da comunidade à política do meio ambiente desenvolvida pelo
Município;
III – Desenvolver mecanismos e instrumentos com a finalidade de preservar e melhorar a
qualidadedavidanoMunicípio;
IV – Coordenar e promover articulação com entidades públicas ou privadas, internas ou
externas,paraexecuçãoedesenvolvimentodeprojetosambientais;
V–EmparceriacomaSecretariaMunicipaldeEducação,estimularaEducaçãoAmbientalnas
escolas;
VIFormularepromoverodesenvolvimentoeadifusãodepesquisasetecnologiasorientadas
àconservaçãoeusosustentáveldosrecursosambientaisdoMunicípio;
VII  Coordenar e executar programas e campanhas de educação ambiental, objetivando a
preservação, a conservaçãoe o uso sustentável dos recursos ambientais doMunicípio, bem
como incentivar à formaçãodeeducadores ambientais através daorganização de eventos e
semináriosdecapacitação;
VIII  Formular projetos que tragam interatividade do público atendido com as questões de
ordemsocioambientais,propostoemparceriacomainiciativadeoutrasinstituiçõesenvolvidas
comatemática.

Art.113.CompeteaoDiretordoDepartamentodeProteçãoAmbiental;
I Promoveraconscientizaçãodaproteçãodomeioambienteatravésdeaçõesconjuntasno
âmbitodaeducaçãoambiental,visandoaconstruçãodeumacidadaniaambiental;
IIPreveniradegradaçãoambientalemtodasassuasformas;
III  Impedir ou mitigar impactos ambientais negativos, recuperando o meio ambiente
degradado;
IV Definir, implantar e administrar espaços territoriaise os componentes representativos de
todososecossistemasoriginaisaseremprotegidos;
VCoordenareplanejaraçõesquevisemprotegerafloraeafauna,nestacompreendidosos
animaissilvestreseexóticos,vedandopráticasquecoloquememriscosuasfunçõesecológicas
e que provoquem a extinção de espécies, bem como, aquelas que submetam os animais a
crueldades;
VI  Realizar o planejamento e o zoneamento ambiental, considerando as características
regionaiselocais;

Art.114.SãoatribuiçõesdoDiretordoDepartamentodeArborização;
I  Apoiar e fomentar a implantação, recuperação emanutenção de áreas verdes urbanos e
áreasdeproteçãoambientaldomunicípio;
II  Coordenar estudo e execução de projetos na área de paisagismo, produção de mudas
anuaiseperenes,podasecortesdeárvoresemlocaispúblicos;
III Coordenareplanejaraçõeseprojetosdearborizaçãode forma integradaaprogramade
educação ambiental, visando à congregação de diferentes setores da sociedade em prol da
consolidaçãodaarborização.

Art.115.SãoatribuiçõesdoDiretordeLicenciamentoAmbiental;
ICoordenarecontrolaroprocessodelicenciamentoambientalnoâmbitodoMunicípio;
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II Absorver as atribuiçõesdecorrentes de convênio a ser estabelecido comaSecretaria de
EstadodeMeioAmbienteedeoutrosqueporventurapossamsercelebrados;
III  Coordenar os processos de autorização referentes às atividades de supressão de
vegetação, florestamento e desflorestamento, quando couber, de forma integrada ao
licenciamentoambiental;
IV  Orientar as demais Secretarias sobre o procedimento necessário ao licenciamento
ambiental de obras públicas, indicando o devido encaminhamento, perante as instâncias
estaduaisefederais,quandocouber;
VMantercadastrotécnicodeempreendimentosimpactantesemfuncionamentonoMunicípio;
VI  Coordenar e planejar a realização de auditoria ambiental e exigir, no que couber, a
implementaçãodemedidasadicionaisdecontroleeproteçãoambiental;
VII  Recomendar aos Secretários, Procuradores do Município e ao Prefeito Municipal, em
caráteremergencial,aadoçãoderestriçõesao funcionamentoouàparalisaçãodeatividades
emfacedesituaçõescríticasdepoluiçãoouderiscosgravesàsaúdedapopulação;e
VIIICoordenaroacompanhamentodocumprimentodasexigênciasestabelecidasnaslicenças
eautorizaçõesambientais.

Art.116.CompeteaoDiretordeVigilânciaAmbiental;
IGerenciar,controlarefiscalizar,emconjuntocomoDepartamentoMunicipaldeTrânsito,a
produção,disciplinarotransporte,estacionamento,carga,descarga,armazenamento,utilização
e a destinação de materiais tóxicos, inflamáveis, combustíveis, radioativos, corrosivos,
verificando,ainda,astécnicasutilizadas,osmétodoseinstalaçõesquevenhamaseconstituir
em fontesde riscoefetivooupotencialemviaspúblicasparaaqualidadedevidaeaomeio
ambiente;
II  Gerenciar, controlar e fiscalizar, em conjunto com o Sistema de Inspeção Municipal, as
atividades e processos produtivos que tenham potencial para direta ou indiretamente causar
degradação do meio ambiente, adotando medidas preventivas ou corretivas e aplicando
sançõesadministrativaspertinentes;
III Fiscalizaro lançamentode resíduosemespaçoaberto,bemcomoefluentesquepossam
comprometeraqualidadedoaroudaágua;
IV  Fiscalizar a ocupação irregular do solo, bem como realizar e coordenar demolições e
apreensõesdeequipamentosemocupaçõesirregulares;
V  Fiscalizar e lavrar notificações, com aplicação de penalidades e advertência, embargo,
suspensãodaatividade,multasimpleseoutrosa fimde interrompero fatogeradordedanos
ambientais.

CAPÍTULOX
SECRETARIAMUNICIPALDESAÚDE

Art.117.AoSecretáriodeSaúdecompete:
ICoordenaravigilânciaàsaúdedomunicípio;
IIPlanejar,executar,supervisionar,acompanhareavaliarasaçõesdepromoção,proteçãoe
recuperaçãodasaúdecomrealizaçãodaassistênciaintegradaeatividadespreventivas;
III Promoveraçõesdeproteçãoàsaúdedapopulação,medianteocontroleeocombateàs
doençasepidêmicas;
IVAdministraraofertadeserviçosambulatoriaisehospitalaresaoscidadãosdomunicípio;
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V  Dimensionar a necessidade, selecionar e indicar prestadores privados de serviços
ambulatoriaisehospitalaresaseremconveniadosoucontratadosparaprestarassistênciaem
carátercomplementar.
VI  Garantir condições para realização com qualidade das ações estratégicas mínimas da
atençãobásica:ControledaTuberculose,EliminaçãodaHanseníase,ControledaHipertensão,
ControledaDiabetesMelittus,AçõesdeSaúdeBucal,AçõesdeSaúdedaCriançaeAçõesde
SaúdedaMulher;
VIIPromovercampanhaseducativasdeorientaçãoàcomunidade,visandoapreservaçãodas
condiçõesdesaúdedapopulação;
VIII  Identificar grupos expostos à saúde e prevenir agravos através de ações coletivas, e,
quandonecessáriosindividuais;
IXExerceroutrasatividadescorrelatas.

Art.118OSecretárioExecutivoteráasseguintescompetências:
IColaborarefetivamentenaelaboraçãoeimplementaçãodeplanos,programaseprojetosem
Saúde.
II  Participar da elaboração do plano plurianual, lei de diretrizes orçamentárias e proposta
orçamentáriaanual.
III  Produzir relatórios das atividades realizadas, junto às unidades de saúde, de forma a
subsidiarasaçõesdotitulardapasta.
IV  Orientar e compatibilizar, de forma integrada, sistêmica e inovadora, as ações de
planejamentodaSecretaria,AssessoriaseCoordenadorias.
VSubstituiroSecretárioemcasosdeausênciaouimpedimento.
VIExerceroutrasatividadescorrelatas.

Art.119ACéluladeAdministraçãodoFundoMunicipaldeSaúde,compete:
IGerenciarecontrolarasatividadesrelacionadascompessoal,material,patrimônio,serviços
geraisefinanças;
II  Assessorar o Secretário da Saúde e o Conselho Municipal nas questões ligadas às
atividadesdosetor;
III  Dirigir, coordenar e orientar os seus subordinados para realização das atividades
administrativasdaSecretariadaSaúde;
IVSupervisionarasatividadesdesenvolvidasemsuaáreadeabrangência;
V  Responsabilizarse e cobrar responsabilidade de seus subordinados, na sua área, pelo
controle e guardadosbensmóveis daSecretaria, ou os que foramagregadosouestão sob
guardadoórgãodesaúdemunicipal;
VIDarpareceremprocessosdesuaalçadaeencaminharaquemdedireito,ouvindosempre
osecretáriodasaúde;
VIIParticipardereuniõeseencontrosautorizadospeloSecretáriodaSaúdeerealizaroutras
atividadesrelacionadascomocargo;
VIII  Assessorar o Secretário da Saúde e o Conselho Municipal nas questões ligadas às
atividadesdosetor;
IX  Coordenar e executar as atividades administrativas da área financeira, contábil,
movimentoseaplicaçõesbancárias;
XElaboraraprestaçãodecontas trimestraldosrecursosdestinadosaoFundoMunicipalde
Saúde;
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XI  Auxiliar o Secretário da Saúde para a correta movimentação dos recursos do Fundo
MunicipaldeSaúde;
XII  Elaborar o Plano de Aplicação Financeira da saúde para apreciação do Conselho de
Saúde;
XIIIExerceroutrasatividadescorrelatas.

Art.120CompeteaGerênciadaCéluladeGestãodeVigilânciaEmSaúde:
I Gerenciar técnicaeadministrativamenteasaçõesdeVigilânciaaSaúdenomunicípioem
articulaçãocomascoordenaçõesdeVigilânciaEpidemiológica,VigilânciaSanitária,Controle
de Zoonoses, Assistência Farmacêutica, Coordenadoria dasAçõesBásicas eCoordenadoria
dosProgramasEstratégicas;
II  Assessorar o Secretário da Saúde e o Conselho Municipal nas questões ligadas às
atividadesdosetor;
III  Dirigir, coordenar e orientar os seus subordinados para realização das atividades de
VigilânciaàSaúdedoSistemaLocal;
IVSupervisionarasatividadesdesenvolvidasemsuaáreadeabrangência;
VDarpareceremprocessosdesuaalçadaeencaminharaquemdedireito,ouvindosempreo
secretáriodasaúde;
VIParticipardereuniõeseencontrosautorizadospeloSecretáriodaSaúde;
VIIExerceroutrasatividadescorrelatas.

Art.121CompeteaGerênciadaCéluladeGestãoSUS:
ICoordenar,programar,planejareorientarasunidadescontratadaseconveniadasaoSUS,
aodesenvolverassuasaçõesematençãohospitalar;
IISupervisionarasatividadesdesenvolvidasemsuaáreadeabrangência;
IIIAssessoraroSecretáriodaSaúdeeoConselhoMunicipaldeSaúdenosassuntosdesua
competência;
IVCadastrar,contratareavaliarserviçoscomplementaresarededesaúdedomunicípio;
VOrganizarofluxodepacientesparaencaminhamentoemformadereferênciaàserviçosde
altacomplexidadehospitalarquandonãodisponívelemsuarede;
VIDarpareceremprocessosdesuaalçadaeencaminharaquemdedireitoouvindosempreo
SecretáriodeSaúde;
VIIParticipardereuniõeseencontrosautorizadopeloSecretáriodeSaúde;
VIII  Promover seminários para discursões para melhoramento da assistência secundária
hospitalarnomunicípio;
IX  Alimentar o banco de dados referente ao Sistema de Informação Hospitalar da rede
municipal;
XExerceroutrasatividadescorrelatas.

Art.122CompeteaGerênciadaCéluladeGestãodaAtençãoBásica:
IGerenciartécnicaeadministrativamenteasaçõesbásicasnoâmbitomunicipal;
IIPlanejar,controlareavaliarasaçõesbásicasdecompetênciadomunicípio;
III  Estabelecer metas e exigir o cumprimento por quem de direito de acordo com os
parâmetrospropostospeloMS/SESA/SMS;
IVAnalisarSistemadeInformaçõesdaAtençãoBásica;
VAssessoraroSecretáriodeSaúdenastomadasdedecisõesligadasasatividadesdosetor;
VIDesenvolverestratégiasparacumprimentodaAtençãoBásicadeobrigaçãomunicipal;
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VIIParticipardereuniõeseencontrosautorizadospeloSecretárioerealizaroutrasatividades
correlatas;
VIIIPromoversemináriosdeAvaliaçãodaAtençãoBásicanoâmbitomunicipal;
IXExerceroutrasatividadescorrelatas.

Art.123CompeteaGerênciadaCéluladeGestãodaAssistênciaFarmacêutica:
I Coordenar, planejar as ações deAssistência Farmacêutica de acordo coma proposta do
PlanoMunicipaldeSaúde;
II  Selecionar e padronizar medicamentos essenciais a partir da relação estadual de
medicamentosessenciais;dentrodacaracterizaçãodoquadronosológicodomunicípio;
III  Estimar a necessidade através de programação de medicamentos essenciais e
imunobiológicosatendendoademandadosserviçosdesaúdeexecutados;
IVEstimaranecessidadedemedicamentosessenciaisparasubsidiaraprogramaçãodestes
insumosoriundosdoMinistériodaSaúde,EstadoeMunicípio;
V  Elaborar o “MANUAL DE NORMAS E PROCEDIMENTOS” de controle de estoque de
insumosfarmacêuticos,emconsonânciacomasdiretrizesgeraisdonívelcentral;
VI  Estabelecer normas, procedimentos e critérios de distribuição de   medicamentos e
imunobiológicosparaasunidadesdesaúdegerenciadaspelomunicípio;
VII  Estabelecer procedimentos normativos quanto a dispensação de    medicamentos
essenciaisedaquelessujeitosaocontrolesanitáriovigente;
VIIIAvaliaroconsumodemedicamentosdasunidades,observandoademandaatendidae
nãoatendida,comoparâmetroparaestimativadenecessidades;
IXAvaliaroconsumodemedicamentos,oseuestudodetendência, levantamentodedados
geraisdeinformaçãoparatomadadedecisõeserepercussãofinanceira;
X  Proceder o controle de qualidade dos produtos farmacêuticos adquiridos quanto ao seu
aspectofísico,notificandoaoórgãocompetentequandodaobservânciadealterações;
XI Promoveraquisiçãodemedicamentosessenciais comcritérios de racionalidade, custoe
garantiadequalidadeatravésdeconvênioscomlaboratóriosoficiaiseconsórcios,avaliandose
atríade,custoriscobenefício;
XII  Garantir o armazenamento e acondicionamento de medicamentos essenciais e
imunobiológicosdeacordocomas“NormasTécnicas”de“BoasPráticasdeestocagem”;
XIII  Desenvolver atividades de Fitoterapia para implantação de oficinas de manipulação e
“FarmáciasViva”,conformenormastécnicasestabelecidaspeloComitêEstadualdeFitoterapia;
XIV PromoveracapacitaçãodosRecursosHumanosenvolvidoscomaáreadaAssistência
Farmacêutica(profissionalfarmacêutico,outrosprofissionaisdesaúdeeauxiliares);
XVPromovercampanhaseducativasquantoaoUsoRacionaldeMedicamentos,junto
aosmeiosdecomunicaçãodisponíveis,redeformaldeeducação,ProgramaSaúdedaFamília,
ProgramaAgentesdeSaúdeeoutros;
XVIEstabelecermecanismosdeacompanhamento,controleeavaliaçãodasaçõesbásicasde
AssistênciaFarmacêuticanoâmbitomunicipal;
XVII Desenvolverprograma informatizadodecontroleeavaliaçãodasaçõesdeAssistência
Farmacêuticaexecutadasnomunicípio;
XVIIIFomentarpesquisanaáreadeFarmacoeconomiaefarmacovigilância,visandoavaliara
relaçãocustoxbenefícionautilizaçãodosinsumos,aeficáciadosmedicamentosessenciaise
seusefeitosadversos;
XIX  Planejar, executar, avaliar, controlar e gerenciar as atividades de     assistência
FarmacêuticaemarticulaçãocomosCERESenívelcentral;
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XX Selecionar e programar os insumos farmacêuticos e imunobiológicos de acordo com o
perfilepidemiológico,consumohistóricoecapacidadeinstalada;
XXIEstabelecerpolíticasdeaquisiçãocomplementardeformaracionalemenorcusto;
XXIIArmazenaradequadamenteosinsumosfarmacêuticoseimunobiológicos,observandoas
normasde“BoasPráticasdeestocagem”;
XXIII  Estabelecer sistema de distribuição adequado, de forma a atender   plenamente a
demanda;
XXIVExerceroutrasatividadescorrelatas.

Art.124CompeteaGerênciadaCéluladeGestãodeMédiaeAltaComplexidadeAmbulatorial
eHospitalar:
ICoordenar,supervisionarosserviçosdesaúdeexistentenaunidade;
II  Alimentar os sistemas de informações municipais, dos serviços existente no Centro de
Saúde,noCEO,nosCAPSenoLaboratóriodaPatologiaClínica;
IIIDefinirtarefasdosseussubordinados;
IVGarantiamanutençãodosserviços.
VDesempenharafunçãodesupervisordosserviçosexistentesnaunidade;
VIEmitirrelatóriodedesempenhodosserviçosdesaúdedaunidade;
VIIAdotarprovidênciaparaodesempenhodosserviçosdeseussubordinados;
VIIIExerceroutrasatividadescorrelatas.

Art.125CompeteàCoordenaçãodeVigilânciaSanitáriaeAmbiental:
I Coordenar,planejar,controlar,avaliar,gerireexecutarasaçõesdeVigilânciaSanitáriade
competênciadomunicípio,conformeCódigodePostura;
IIDesenvolveraçõesdeVigilânciaSanitáriavoltadasparaasaúdedotrabalhador;
IIIElaboraroperfilepidemiológicodemorbimortalidadedapopulação,deformacontinuada;
IVPlanejar,controlar,avaliar,gerireexecutarasaçõesdeVigilânciaSanitáriadecompetência
domunicípio,conformeCódigodePostura;
VDesenvolveraçõesdeVigilânciaSanitáriavoltadasparaasaúdedotrabalhador;
VIAssessoraroSecretáriodaSaúdenosassuntosdesuacompetência;
VII  Dirigir, coordenar e orientar os seus subordinados para realização das atividades de
VigilânciaSanitárianoâmbitoLocal;
VIIIParticipardereuniõeseencontrosautorizadospeloSecretáriodaSaúde;
IXExerceroutrasatividadescorrelatas.

Art.126CompeteàCoordenaçãodeVigilânciaEpidemiológica:
ICoordenar,planejar,controlar,avaliar,gerireexecutarasaçõesdeVigilânciaEpidemiológica
decompetênciadomunicípio;
II Recolher, consolidar e analisar os boletins denotificação compulsória e todosos demais
registrosdoSistemaNacionaldeInformações.
III Planejar, controlar, avaliar, gerir eexecutarasaçõesdeVigilância   Epidemiológica,de
competênciadomunicípio;
IVDesenvolveraçõesdeVigilânciaEpidemiológicavoltadasparaapromoçãodasaúdedas
famílias;
VAssessoraroSecretáriodaSaúdenosassuntosdesuacompetência;
VI  Dirigir, coordenar e orientar os seus subordinados para realização das atividades de
VigilânciaEpidemiológicanoâmbitoLocal;
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VIIParticipardereuniõeseencontrosautorizadospeloSecretáriodaSaúde;
VIIIExerceroutrasatividadescorrelatas.

Art.127–CompeteàCoordenaçãodeZoonoses:
ICoordenar,planejar,controlar,avaliar,gerireexecutarasaçõesdeControledeZoonoses
decompetênciadomunicípio;
II Desenvolveraçõeseducativasepreventivas,noquese refereao              controlede
vetoresecombateàsdoençasendêmicas;
IIIGerenciaroNúcleoouCentrodeZoonosesdomunicípio;
IV  Planejar, controlar, avaliar, gerir e executar as ações de Controle de     Zoonoses, de
competênciadomunicípio;
V Desenvolver ações deControle de Zoonoses voltadas à promoção da saúde e proteção
sanitáriadasfamílias;
VIAssessoraroSecretáriodaSaúdenosassuntosdesuacompetência;
VII  Dirigir, coordenar e orientar os seus subordinados para realização das atividades de
ControledeZoonosesnoâmbitoLocal;
VIIIParticipardereuniõeseencontrosautorizadospeloSecretáriodaSaúde;
IX  Sugerir ao secretário da saúde, a edição de normas e critérios de distribuição de
medicamentoseimunobiológicosparaasunidadesde saúdegerenciadaspelomunicípio;
XExerceroutrasatividadescorrelatas.

Art.128–CompeteaCoordenaçãodeAuditoria:
I  Controle de execução, para verificar sua conformidade com os padrões estabelecidos ou
detectarsituaçõesqueexijammaioranáliseeaprofundamento;
II Avaliaçãodaestrutura, dosprocessosaplicadose dos resultadosalcançados, paraaferir
suaadequaçãoaoscritérioseparamentosexigidosdeeficiência,eficáciaeefetividade;
III Auditoriada regularidadedosprocedimentospraticadosporpessoasnaturaise jurídicas,
medianteexameanalíticopericial;
IVExerceroutrasatividadescorrelatas.
VÀanalise:
a) DocontextonormativoreferenteaoSUS;
b) Deplanosdesaúde,deprogramaçõeserelatóriosdegestão;
c) DossistemasdeControle,AvaliaçãoRegulaçãoeAuditoria;
d) Dosistemadeinformaçãoambulatorialehospitalar;
e) Deindicadoresdemorbimortalidade;
f) Deinstrumentosecritériosdeacreditação,credenciamentoecadastramentodeserviços;
g) Daconformidadedosprocedimentosdoscadastrosedascentraisdeinformações;
h) Dodesempenhodarededeserviçosdesaúde;
i) Dosmecanismosdehierarquização, referênciaecontra referênciada rededeserviços
dasaúde;
j) Dos serviços de saúde prestados, inclusive por instituições privadas, conveniadas ou
contratadas;
k) De prontuários de atendimento individual e demais instrumentos produzidos pelos
sistemasdeinformaçõesambulatoriaisehospitalares;
VI) ÀVerificação:
a) Deautorizaçõesdeinternaçõesedeatendimentosambulatoriais;
b) Detetosfinanceiroseprocedimentosdealtocusto;
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VII) Aoencaminhamentoderelatóriosespecíficosaosórgãosdecontrole internoeexterno,
emcasodeirregularidadesujeitaàapreciação,aoMinistério,severificaapráticadecrime,eo
chefedoórgãoemquetiverocorridoainfraçãodisciplinar,praticadaporservidorpúblico,que
afeteasaçõeseserviçosdesaúde.

Art. 129 – Compete a Coordenação de Controle, Avaliação dos Sistemas de Informações
Ambulatoriais:
ICoordenar,programar,planejareorientarasunidadescontratadaseconveniadasaoSUS,
aodesenvolverassuasaçõesematençãoambulatorial;
IISupervisionarasatividadesdesenvolvidasemsuaáreadeabrangência;
IIIAssessoraroSecretáriodaSaúdeeoConselhoMunicipaldeSaúdenosassuntosdesua
competência;
IVCadastrar,contratareavaliarserviçoscomplementaresarededesaúdedomunicípio;
VOrganizarofluxodepacientesparaencaminhamentoemformadereferênciaàserviçosde
altacomplexidadeambulatorialquandonãodisponívelemsuarede;
VIDarpareceremprocessosdesuaalçadaeencaminharaquemdedireitoouvindosempreo
SecretáriodeSaúde;
VIIParticipardereuniõeseencontrosautorizadopeloSecretáriodeSaúde;
VIII  Promover seminários para discursões para melhoramento da assistência secundária
ambulatorialnomunicípio;
IX  Alimentar o banco de dados referente ao Sistema de Informação Ambulatorial da rede
municipal;
XExerceroutrasatividadescorrelatas.

Art. 130 – Compete a Coordenação de Controle, Avaliação dos Sistemas de Informações
Hospitalares:
ICoordenar,programar,planejareorientarasunidadescontratadaseconveniadasaoSUS,
aodesenvolverassuasaçõesematençãohospitalar;
IISupervisionarasatividadesdesenvolvidasemsuaáreadeabrangência;
IIIAssessoraroSecretáriodaSaúdeeoConselhoMunicipaldeSaúdenosassuntosdesua
competência;
IVCadastrar,contratareavaliarserviçoscomplementaresarededesaúdedomunicípio;
VOrganizarofluxodepacientesparaencaminhamentoemformadereferênciaàserviçosde
altacomplexidadehospitalarquandonãodisponívelemsuarede;
VIDarpareceremprocessosdesuaalçadaeencaminharaquemdedireitoouvindosempreo
SecretáriodeSaúde;
VIIParticipardereuniõeseencontrosautorizadopeloSecretáriodeSaúde;
VIII  Promover seminários para discursões para melhoramento da assistência secundária
hospitalarnomunicípio;
IX  Alimentar o banco de dados referente ao Sistema de Informação Hospitalar da rede
municipal;
XExerceroutrasatividadescorrelatas.

Art.131–CompeteaCoordenaçãodaCentraldeRegulação:
ICoordenareAvaliarSistemasdeInformaçõesmunicipaiseosdevidosrelatórios;
IIEnviaremtempohábilparaobancodedadosestadualeministerialossistemasmunicipais
deInformações;
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IIIEmitirrelatóriosmensaisparaoSecretárioeascoordenaçõesafinsparaavaliação;
IV  Assessorar o Secretário de Saúde e o Conselho Municipal nas questões ligadas as
atividadesdosetor;
V  Disponibilizar nos sistemas as programações pactuadas integradas para serem
gerenciadas;
VIDisponibilizarcapacidadeinstaladadarededeatençãoemsaúdedomunicípio;
VIIExerceroutrasatividadescorrelatas.

Art.132–CompeteaCoordenaçãodaAtençãoBásica:
ICoordenar,planejar,controlarasaçõesdoPSF/PACSnoâmbitomunicipal;
IIAvaliarosistemadeInformaçõesdoPACS/PSF;
IIIReverteremaçõesosdadoscolhidospelosProgramas;
IVCoordenarasequipesdeSaúdedaFamíliadeNívelmunicipal;
VAnalisarindicadoresdoMS/SESA/SMSedefinirmetasmunicipal;
VIAssessorarocoordenadordaatençãoBásica;
VIIDesenvolverestratégiasparaacompanhamentosdasaçõesdePACSePSF;
VIIIAnalisarossistemasdeInformações;
IXExerceroutrasatividadescorrelatas.

Art.133–CompeteaCoordenaçãodoPMAQ:
I  Exercer a Coordenação, Avaliação, Direção e Assessoria do Programa PMAQAB –
ProgramaNacionaldeMelhoriadoAcessoedaQualidadedaAtençãoBásica;
II  Realizar o Controle e Fiscalização da avaliação do PMAQAB – Programa Nacional de
MelhoriadoAcessoedaQualidadedaAtençãoBásica;
IIIAssessorarnamelhoriadasavaliaçõesdoPMAQAB–ProgramaNacionaldeMelhoriado
AcessoedaQualidadedaAtençãoBásica;
IVAssessoraraSecretariajuntoaoMinistériodaSaúdeparaadquiriremanterosincentivos
doProgramaNacionaldeMelhoriadoAcessoedaQualidadedaAtençãoBásica;
VExerceroutrasatividadescorrelatas.

Art.134–CompeteaCoordenaçãodoPSE:
IExerceraCoordenaçãodoProgramaPSE–ProgramaSaúdenaEscola;
IIAssessorarnaarticulaçãoIntersetorialdasredespúblicasdesaúdeedeeducaçãoparao
desenvolvimentodasaçõesdoPSE;
IIIRealizaroControleeFiscalizaçãodaavaliaçãodoPSE;
IVDirigiraspropostasdosGTI–GruposdeTrabalhosIntersetoriais–doProgramaSaúdena
Escola–PSE;
VAssessoraraSecretariajuntoaoMinistériodaSaúdeparaadquiriremanterosincentivosdo
ProgramaSaúdenaEscola–PSE;
VIExerceroutrasatividadescorrelatas.

Art.135–CompeteaCoordenaçãodeAgravosemSaúde:
IPlanejaraprogramação,aexecuçãoeasupervisãodasatividadesdeapoiodiagnósticoàs
áreasdevigilânciaemsaúdeeassistênciamédica;
II  Implantar e implementar e o controle da efetividade das normas de biossegurança e de
controledaqualidadedosprocessosdeproduçãoedosprodutosdecadaárea;
IIIDesenvolvereadaptarmetodologiasquepermitammaioreficácianosresultadosobtidos;
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IV  Controlar a execução das ações auditando, avaliando os processos aplicados e os
resultados alcançados, para aferir sua adequação aos critérios e parâmetros de eficiência,
eficáciaeefetividadeestabelecidas;
VExecutaroutrasatribuiçõescorrelatas,conformedeterminaçãosuperior.

Art.136–CompeteaCoordenaçãodeSaúdeBucal:
ICoordenar,planejar,controlareavaliarasaçõesdeSaúdeBucalnoâmbitomunicipal;
IIAvaliarossistemasdeinformações;
IIIAnalisarindicadoresdoMS/SESA/SMSedefinirmetasmunicipal;
IVCoordenarasequipesdaSaúdeBucalmunicipal;
VCoordenarostrabalhosodontológicoseoCentrodeReferênciadeEndodontia;
VIAssessorarocoordenadordaatençãoBásica;
VIIDesenvolverestratégiasparaacompanhamentosdasaçõesdeSaúdeBucal;
VIIIAnalisarossistemasdeInformações;
IXExerceroutrasatividadescorrelatas.

Art.137–CompeteaCoordenaçãodaCentraldeAbastecimentoFarmacêutica:
I  Promover o recebimento, a conferência e a verificação dos medicamentos quanto à
especificação,quantidade,qualidade;
IIProcederaocontroledequalidadedosprodutos.
IIIRealizaroarmazenamentodosmedicamentos;
IVRealizarocontroledevalidadedosmedicamentos.
VControlaroestoque,médiasdesaídaefaltasparaauxiliaroprocessodeAquisição.
VI Procederaocontroledos resíduos,objetivandosuadestinaçãocorretaeespecíficapara
segregaçãoearmazenamento,conformealegislaçãovigente;
VII  Dispensar, mediante receituário especial, as drogas e medicamentos considerados
psicotrópicoseentorpecentes,deacordocomalegislaçãosanitáriaemvigor;
VIIIAnalisareinstruirexpedientes;
IXCuidadoscomosMedicamentos,AtençãoaosUsuárioseEducaçãoemSaúde.
XApresentarPrestaçãodecontasparcial–relatóriotrimestralePrestaçãodecontasregular.
XICapacitartodaequipepararealizaratividadesnasuarelaçãocomosusuários,cabendoo
zelopeloperfeitoacolhimentoeaadequadaabordagemdosusuários,aplicandoastécnicase
procedimentosapropriadosedefinidosparatanto.
XIIColetar,compilareatualizardados,indicadoreseestatísticasdosserviçosrealizados;
XIIIParticipardereuniõesparaplanejamentodasatividadesoperacionais;
XIVExecutaroutrasatribuiçõescorrelatas,conformedeterminaçãosuperior

Art.138–CompeteaCoordenaçãodoCAPSIeCAPSADII:
IArticularasatividadesassistenciaismédica,psiquiátrica,clínicaefarmacológica,deacordo
comasdiretrizesnapolíticanacional,estadualemunicipal;
IIAuxiliarnaelaboraçãodapadronizaçãodemedicamentoseinsumosreferentesaoCAPS;
III  Providenciar, quando necessário, o encaminhamento à rede de serviços de saúde de
referência;
IVProcederaoacompanhamentoclínicoeàsassistênciaspsiquiátricaeodontológica,visando
àprevençãodedoenças,àmanutençãoeàmelhoriadascondiçõesfísicasepsíquicas;
V  Promover, complementarmente, ações relacionadas à execução de atividades culturais,
artísticasedelazer,comvistasàreinserçãosocial;
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VI  Orientar e acompanhar a execução de atividades que assegurem o caráter produtivo e
profissionalizante
VII  Controlar a execução das ações auditando, avaliando os processos aplicados e os
resultados alcançados, para aferir sua adequação aos critérios e parâmetros de eficiência,
eficáciaeefetividadeestabelecidas;
VIIIParticipardereuniõesparaplanejamentodasatividades;
IXExecutaroutrasatribuiçõescorrelatas,conformedeterminaçãosuperior.

Art.139–CompeteaCoordenaçãodoServiçodeAtendimentoMóveldeEmergênciaSAMU:
IPlanejareexecutaraçõesquebusquemahumanizaçãodoatendimentoemurgência;
II  Fomentar, coordenar e executar projetos de atendimento às necessidades em saúde, de
caráterurgenteetransitório;
IIIResponsabilizarsepelotransportedepacientesacometidosporagravosdeurgência;
IV  Coordenar, controlar e acompanhar, através da Central de Regulação, o fluxo de
atendimentoaurgências,deformahierarquizadadentrodosistema;
V  Estabelecer mecanismos de acesso ao público em geral na Central de Regulação para
receberpedidosdesocorroeprestar,apósavaliaçãoehierarquização,atendimentoresolutivo
aospacientesacometidosporquadrosagudosoucrônicosagudizados;
VIColetar,compilareatualizardados,indicadoreseestatísticasdosserviçosrealizados;
VIIParticipardereuniõesparaplanejamentodasatividades;e
VIIIExecutaroutrasatribuiçõescorrelatas,conformedeterminaçãosuperior.

Art.140–CompeteaOuvidoriaemSaúde:
I Atuarcomoagente fiscalizadorque,por iniciativaprópriaouemrazãodedenúnciaformal,
reclamaçãooumerainformação,analisaeinvestigaquaisqueratosadministrativosematenção
emsaúdeouexigências lesivasaos interessesdosusuáriosdosistemamunicipal desaúde,
propondoaçãocorretiva,quandoforocaso;
IIFuncionarcomocríticointernodaSecretaria;
IIIEncaminharrespostasaosusuários;
IVManteremsigiloosnomesdosseususuários,tomandoospúblicossomentequandoestes
assumiremosdesejarem,ouporforçadelei;
VFornecerconstantefeedbackàPrefeituraeaSecretariaMunicipaldeSaúdesobreonível
de satisfação dos usuários do SUS na atenção Básica na Atenção Ambulatorial de Média
Complexidade e da AtençãoHospitalar, visando a eliminação das fontes de insatisfação e a
elevaçãodoníveldecredibilidadedaPrefeitura;
VIProporaoSecretárioMunicipaldeSaúdeinstauraçãodeauditoria,sindicânciaeinquéritos
administrativos,quandoforemnecessários;
VII Propor,quandocabível,alteração, revogaçãoouanulaçãodeatosnormativoscontrários
aos preceitos deboaadministraçãoe condutacomvistas aoatendimento daexcelência dos
serviçospúblicos;
VIII Elaborar,desuaprópria iniciativa,estudosepropostas,sendoemvistaosobjetivosda
excelênciadoserviçopúblico;
IXCoordenarosserviçosdeatendimentodademandaespontâneadoSUSnoMunicípio;
XExerceroutrasatividadescorrelatas.

Art.141–CompeteaoAuditorMédico:
IAnalisarosprocedimentosmédicosadotadospelomunicípio;
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IIAnalisar,verificarerelatardenúnciassobreprofissionaisdacategoriamédica;
III  Supervisionar a inspeçãomédica dos servidores da Administração direta, para efeito de
admissão, licenças pertinentes, avaliação de estágio probatório, reabilitação e readaptação,
aposentadoriaeoutrosfinslegais;
IV  Manter o controle de absenteísmo, dirigir e desenvolver estudos junto à equipe da
SecretariadeSaúdeparaidentificaçãoeeliminaçãodascausas;
V  Promover a acompanhar a execução dos planos de proteção à saúde e segurança do
trabalho,paradesenvolver,juntoaosservidores,hábitosdehigieneesegurança;
VISupervisionaraequipemédicaqueatuanasatividadesjuntoaomunicípio;
VIIAssessoraroOuvidoreoSecretáriodeSaúdenasdenúnciascontraosmédicos;
VIIIExerceroutrasatividadescorrelatas.

Art.142–CompeteaoAuditorEnfermeiro:
IAnalisarosprocedimentosdeenfermagemadotadospelomunicípio;
IIAnalisar,verificarerelatardenúnciassobreprofissionaisdacategoriaenfermeira;
IIISupervisionarefiscalizarasatividadesdosenfermeirosnomunicípio;
IVManterocontroledeabsenteísmodosenfermeirosdomunicípio,paradesenvolverestudos
paraeliminaçãodascausas;
VAssessoraroOuvidoreoSecretáriodeSaúdenasdenúnciascontraosenfermeiros;
VISupervisionaraequipedeenfermeirosqueatuanasatividadesjuntoaomunicípio;
VIIExerceroutrasatividadescorrelatas.

Art.142–CompeteaoAuditorOdontológico:
IAnalisarosprocedimentosodontológicosadotadospelomunicípio;
IIAnalisar,verificarerelatardenúnciassobreprofissionaisdacategoriaodontólogos;
IIISupervisionarefiscalizarasatividadesodontólogosnomunicípio;
IVManterocontroledeabsenteísmodosodontólogosdomunicípio,paradesenvolverestudos
paraeliminaçãodascausas;
VAssessoraroOuvidoreoSecretáriodeSaúdenasdenúnciascontraosodontólogos;
VISupervisionaraequipedeodontólogosqueatuanasatividadesjuntoaomunicípio;
VIIExerceroutrasatividadescorrelatas.

Art.143–CompeteaoAuditorFarmacêutico:
IAnalisarosprocedimentosfarmacêuticosadotadospelomunicípio;
IIAnalisar,verificarerelatardenúnciassobreprofissionaisdacategoriafarmacêuticos;
IIISupervisionarefiscalizarasatividadesfarmacêuticosnomunicípio;
IV  Manter o controle de absenteísmo dos farmacêuticos do município, para desenvolver
estudosparaeliminaçãodascausas;
VAssessoraroOuvidoreoSecretáriodeSaúdenasdenúnciascontraosfarmacêuticos;
VISupervisionaraequipedefarmacêuticosqueatuanasatividadesjuntoaomunicípio;
VIIExerceroutrasatividadescorrelatas.

Art.144–CompeteaoDepartamentodePlanejamentoeFinanças:
IExecutarasatividadesadministrativasdaáreafinanceira,contábil,movimentoseaplicações
bancárias;
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II  Manter contato permanente com o setor contábil geral do município e preparar
sistematicamente toda a documentação relativa aos pagamentos da saúde, para efetuar a
prestaçãodecontasaosórgãosdefiscalização;
IIIElaborarcronogramadepagamentodosservidoresefornecedoresdasaúde;
IVElaboraraprestaçãodecontastrimestraldosrecursosdestinadosaoFundoMunicipalde
SaúdeecolocarparaapreciaçãodoConselhoMunicipaldeSaúde.
VExerceroutrasatividadescorrelatas;

Art.145–CompeteaoDepartamentodeRecursosHumanos:
I  Coordenar e executar atividades administrativas na área de Pessoal RecursosHumanos,
lotadosnaSecretariadaSaúde;
II  Coordenar e executar, conjuntamente com órgãos técnicos, as ações de capacitação,
treinamentoereciclagemdepessoal.
IIICadastrar,controlareavaliarodesempenhodosRecursosHumanoslotadosnaSecretaria
daSaúde;
IVDesenvolveroprogramadecapacitação,treinamentoereciclagemcontinuado,paraos
servidoresdasaúde,noâmbitodomunicípio;
VIntegrarcomissãodeconcursoe/ouauxiliarnapreparaçãodosmecanismoslegaisde
seleçãodepessoalparaingressonoserviçopúblicodesaúde;
VI  Elaborar, em conjunto com comissão técnica, o Plano de Cargos, Carreira e Salários 
PCCSdosservidoresmunicipaiseauxiliarnaimplementaçãodesseinstrumentonosetorde
saúde
VII  Confeccionar folhas de pagamentos, contracheques e todos os      documentos
necessáriosparaopagamentomensaldosservidores;
VIIIControlareinformatizarafichafuncionaldoservidor,verificandofériasregulares,salários
família,contribuiçõesprevidenciárias,insalubridadeeincentivosdeprodutividade;
IX  Dar parecer e/ou deferimentos, em consonância com o Secretário da Saúde, aos
requerimentosdosservidores;
XExerceroutrasatividadescorrelatas;

Art.146–CompeteaoDepartamentodeArquivoePatrimônio:
ICoordenareexecutaratividadesadministrativasnaáreadematerial,patrimônio,aquisição
debenspermanentesedeconsumo,obedecidasasnormasdaComissãoCentraldeCompras
eLicitações;
II  Indicar investimentos e realizações, necessários ao pleno funcionamento das ações e
serviçosdesaúde;
IIIExerceroutrasatividadescorrelatas;

Art.147–CompeteaoDepartamentodeTransportes:
IAdministrar,coordenarecontrolarousodosveículosprópriosoucontratados,queestejama
serviçodaSecretariadaSaúde;
II  Providenciar a manutenção permanente dos veículos, para que tenham bom estado de
conservaçãoemaiorvidaútil;
III  Reunir os motoristas lotados na saúde, estabelecer normas e determinar roteiros de
viagens;
IVElaborarescalaparaosplantõesdosmotoristaseambulâncias;
VControlarousodecombustíveis,lubrificantes,peçaseacessórios;
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VI  Assessorar o Secretário da Saúde e o Conselho Municipal nas questões ligadas às
atividadesdosetor;
VIIExerceroutrasatividadescorrelatas;

Art.148–CompeteaoDepartamentodeAlmoxarifado:
I  Coordenar em consonância com a comissão de Licitação doMunicípio, os processos de
aquisiçãoecompradematerial,patrimônio,benspermanentesedeconsumo,necessáriosao
funcionamentodasunidadesdesaúde;
II  Indicar investimentos e realizações, necessários ao pleno funcionamento das ações e
serviçosdesaúde;
IIIManteratualizadooCadastroGeraldeBensdaSecretariaMunicipaldaSaúdeeprocedero
competentetombamentoeaafixaçãodorespectivosímbolodeidentificação;
IVExerceroutrasatividadescorrelatas.

Art.149–CompeteaoDepartamentodoCartãoSUS:
ICoordenaredirigiroprocessodeemissãodoCartãoSUS;
IICoordenaredirigiroprocessodecadastrodoCartãoSUS;
IIIPromovercampanhadecadastroeatualizaçãodosdadosdosusuáriosdoCartãoSUS;
IVVerificaremanterobancodedadosdomunicípiorelativoaoCartãoSUS;
VExerceroutrasatividadescorrelatas.

Art.150–CompeteaoDiretordoNASFI,NASFIIeNASFIII:
IGerenciartécnicaeadministrativamenteasaçõesnoNúcleodeApoioàSaúdedaFamília–
NASF;
IIPlanejar,controlareavaliarasaçõesdecompetênciadomunicípio;
III  Estabelecer metas e exigir o cumprimento por quem de direito de acordo com os
parâmetrospropostospeloMS/SESA/SMS;
IVAnalisarSistemadeInformações;
VAssessoraroSecretáriodeSaúdenastomadasdedecisõesligadasasatividadesdosetor;
VIDesenvolverestratégiasparacumprimentodasmetasdoNASFdeobrigaçãomunicipal;
VIIParticipardereuniõeseencontrosautorizadospeloSecretárioerealizaroutrasatividades
correlatas;
VIIIPromoversemináriosdeAvaliaçãodoNASFnoâmbitomunicipal;
IXExerceroutrasatividadescorrelatas.

Art.151–CompeteaoDepartamentodeAtençãoBásica:
ICoordenareDirigirosservidoresdeNívelMédiodaatençãobásica.
II  Desenvolver estratégias para cumprimento das metas da atenção básica de obrigação
municipal;
III ParticipardereuniõeseencontrosautorizadospeloSecretárioerealizaroutrasatividades
correlatas;
IVAssessoraroSecretáriodeSaúdenastomadasdedecisõesligadasaosetor.
VAnalisareavaliarossistemasdeinformações.
VI  Promover seminários deAvaliação da atenção básica relativa aos profissionais do nível
médio.
VIIExerceroutrasatividadescorrelatas.
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Art.152–CompeteaoDepartamentodeFisioterapia:
ICoordenarepromovermétodosparatratamentofisioterápicoeavaliaroresultadoapartirda
utilizaçãoderecursosapresentadospelosprofissionais.
IIAnalisarosprocedimentosfisioterápicoadotadospelomunicípio;
IIIAnalisar,verificarerelatardenúnciassobreprofissionaisdacategoria;
IVSupervisionarefiscalizarasatividadesfisioterápiconomunicípio;
VManterocontroledeabsenteísmodosfisioterápicodomunicípio,paradesenvolverestudos
paraeliminaçãodascausas;
VIAssessoraroOuvidoreoSecretáriodeSaúdenasdenúnciascontraosfisioterapeutas;
VIISupervisionaraequipedefisioterápicoqueatuanasatividadesjuntoaomunicípio;
VIIIExerceroutrasatividadescorrelatas.

Art.153–CompeteaoDepartamentodeAssistênciaFarmacêuticaSecundáriaedeAltoCusto:
IRealizarocontrolededispensaçãodemedicamentoparatratamentodedoençasdemédiae
altacomplexidade.
II  Coordenar as solicitações de medicamentos junto à Secretaria de Saúde do Estado do
Cearáe/ouMinistériodaSaúde.
IIIGerenciarasdemandasdemedicamentosdealtaemédiacomplexidade.
IVCoordenar,juntoaProcuradoriadoMunicípio,asdemandasjudiciaisdemedicamentosde
médiaealtacomplexidade.
VRealizarrelatóriodasdemandaseapresentarjuntoaoSecretáriodeSaúdedoMunicípio.
VIExerceroutrasatividadescorrelatas.

Art.154–CompeteaoDepartamentodoCentrodeSaúde:
IDirigireCoordenadoroCentrodeSaúdedoMunicípio;
II  Coordenar em consonância com a Secretaria de Saúde, os processos de aquisição e
compra de material, patrimônio, bens permanentes e de consumo, necessários ao
funcionamentodoCentrodeSaúde;
III  Indicar investimentos e realizações, necessários ao pleno funcionamento do Centro de
saúde;
IVConversaremanteraqualidadeelimpezadoCentrodeSaúde;
VCoordenarosProfissionaisdoCentrodeSaúde.
VIExerceroutrasatividadescorrelatas.

Art.155–CompeteaoDepartamentodoCEO:
IDirigireCoordenadoroCEO–CentrodeEspecialidadesOdontológicas–doMunicípio;
II  Coordenar em consonância com a Secretaria de Saúde, os processos de aquisição e
compra de material, patrimônio, bens permanentes e de consumo, necessários ao
funcionamentodoCEO–CentrodeEspecialidadesOdontológicas;
IIIIndicarinvestimentoserealizações,necessáriosaoplenofuncionamentodoCEO–Centro
deEspecialidadesOdontológicas;
IV  Conservar e manter a qualidade e limpeza do CEO – Centro de Especialidades
Odontológicas;
VCoordenarosProfissionaisdoCEO–CentrodeEspecialidadesOdontológicas.
VI  Participar de reuniões e encontros relativos ao CEO – Centro de Especialidades
Odontológicas.
VIIMantereconservaroConsórciodoCEO–CentrodeEspecialidadesOdontológicas.
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VIIIExerceroutrasatividadescorrelatas.

Art.156–CompeteaosAssessoresTécnicosdaCéluladeGestãodoSUS,CéluladeGestão
daAtençãoBásica,Célula deGestão daAssistênciaFarmacêutica, daVigilânciaSanitária e
Ambiental,daVigilânciaEpidemiológica,daZoonoseseEndemias,daAuditoria,doSistemade
Informações Ambulatoriais, do Sistema de Informações Hospitalares, da Central de
Regulações,daCoordenaçãodaAtençãoBásica,daCoordenaçãodoPMAQ,daCoordenação
doPSEedaCoordenadoriadosAgravosemSaúde:
IAssessoraracadaCoordenadorouDiretornaconfecçãoeverificaçãoderelatórios.
IIPromoverreuniõesedebaterasdemandasdecadasetor.
III Coordenar e fiscalizar asmetas estabelecidas por cadaCoordenador ouDiretor em seu
setor.
IVRealizaraverificaçãodositensnecessáriosacadasetor.
VExerceroutrasatividadescorrelatas.

CAPÍTULOXI
SECRETARIAMUNICIPALDEINFRAESTRUTURA,OBRASEURBANISMO

Art.157. Compete ao Secretário Municipal de Infraestrutura, Obras e Urbanismo, além das
previstasemlei:
IGerenciarasatividadesdecoordenação,fiscalizaçãoeexecuçãodasaçõesmunicipaisnas
áreasdeedificação,estabelecendoestratégiasediretrizessetoriaisaseremseguidasnassuas
diversasáreasdeatuação;
IIPlanejarapolíticamunicipaldecontroleurbano;
III  Gerenciar os serviços públicos municipais, bem como orientar o procedimento de
fiscalizaçãonasáreasdesuacompetência;
IV  Articularse com as demais Secretarias do Município, com órgãos integrantes da
AdministraçãoPúblicaFederaleEstadual,visandoaperfeitaexecuçãodeatividadesnassuas
áreasdecompetência;
VOrientarafiscalizaçãodasobrasemandamento;
VICoordenaraelaboraçãodeprojetos,preparandoplanos,orçamentostécnicosdeexecução
eoutrosdados,parapossibilitareorientarotraçado,aconstrução,conservaçãoeremodelação
deobras,dentrodospadrõestécnicos;
VIIProcederaavaliaçãogeraldascondiçõesrequeridasparaaobra,estudandoosprojetose
examinandoascaracterísticasdo terrenodisponível,paradeterminaro localmaisapropriado
paraaconstrução;
VIIIOrientareacompanharestudosepesquisas;
IXAnalisarrelatóriosdeobrasrealizadasouemandamento;
XExerceroutrasatividadescorrelatas.

Art.158.SãoatribuiçõesdaCoordenadoriadeUrbanismoeServiçoPúblico;
I  Manter atualizado o cadastro geral de permissões e concessões de bens e serviços no
Município;
IIFiscalizarecontrolaracoletasistemáticadelixo;
IIIAdministraraRodoviáriaMunicipal;
IVAdministrareconservarpraçaspúblicas;
V  Verificar as condições das instalações elétricas dos logradouros públicos e solicitar da
concessionária,medidasparasuamanutenção;
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VIAdministrarecontrolaromercadopúblicoeocomércioambulantedomunicípio;
VIIElaboraroplanejamentodapolíticamunicipalpertinenteaocontroleurbano;
VIII  Planejar, coordenar e acompanhar a execução de obras de drenagem, viárias e
edificações;
IX–Assessorarotitulardapastasobreaconcessão,permissãoeautorizaçãoparautilização
delogradourospúblicoseimóveismunicipaisemgeral;
XCoordenarasatividadesreferentesàsmultaselicenciamentos;
XlCoordenarasatividadesdecontroleurbano,abrangendooexameeaprovaçãode
pedidosdeparcelamentodesolo,aprovaçãodeobrasdeedificações,expediçãode"habitese",
licenciamentoecontroledeatividades,deinstalações,propagandaepublicidade,bemcomoas
correspondentesàsatividadesfiscalizatórias;
XIIEmitircertidõesepareceres;
XIIINotificar,multareadotarmedidaspunitivasquandodainfraçãoàintegridadedoControle
Urbanoeaosusos,costumeseaspectosdomunicípio;
XIVPlanejar,elaborar,coordenar, fiscalizar,dirigir eexecutar projetos,preparandoplanos,
métodos de trabalho e demais dados requeridos, para possibilitar e orientar a construção,
manutençãoereparodeobras,paraassegurarospadrõestécnicosexigidos;
XV Acompanharaelaboraçãodeprojetos, reforma,ampliaçãoeconstruçãodeedificações
públicas;
XVI Prestarassessoramentonosassuntosrelacionadosaedificaçõespúblicas;
XVII Emitirparecersobresolicitaçãodeobras;
XVIIIAnalisarprojetoseorçamentosdeobras;
XIXFiscalizaraexecuçãodeobrasdaPrefeitura;
XXElaborarrelatóriosperiódicossobreobrasemandamentoouconcluídas,parasubmetera
apreciaçãodoSecretárioMunicipal;
XXIProjetar,fiscalizaresupervisionarostrabalhosrelacionadosaedificaçõespúblicas;
XXII Fornecersubsídioparadefiniçãodenormasdeinstalaçãoefuncionamentodeserviços
funeráriosedoscemitérios;
XXIII Controlaroalinhamentoenumeraçãodequadrasesepulturasnoscemitériosmunicipais;
XXIVDefinirecobrartaxas,referentesaousoeutilizaçãodoespaçopúblico;
XXV Providenciaraespecificaçãodosmateriaisaplicadosnasdiversasobrasdomunicípio,
parafinsdeaquisiçãopeloórgãocompetente;
XXVIElaborarecontrolaroPlanoRodoviárioMunicipal,emperfeitaarticulaçãocomosplanos
FederaleEstadual;
XXVII Exerceroutrasatividadescorrelatas.

Art.159.CompeteaCoordenadoriadeDesenvolvimentoEconômicoeTurístico:
IViabilizara,implantaçãoeampliaçãodeunidadesindustriaisecomerciais;
IIRealizarpesquisasparadetectaropotencialdosubsolo;
IIIEstimularodescobrimentoeexploraçãoderecursosminerais;
IV  Promover o desenvolvimento das micros, pequenas e médias empresas do município,
atravésdoapoiogerencialetecnológico;
V  Celebrar e executar convênios, acordos, ajustes e contratos com entidades ao nível
estadual,regional,visandoodesenvolvimentoindustrial,
VI  Manter contatos com Institutos de desenvolvimento de pesquisas e órgãos federais,
estaduaisouprivados,visandofortalecerasatividadesindustriaisdoMunicípio;
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VII  Manter constante e perfeita articulação a níveis nacional e regional, com entidades
responsáveispelaexecuçãodapolíticadeturismo;
VIII  Divulgar, através dos meios de comunicação, os locais históricos e obras de maior
interesse,comomuseus,santuários,igrejaseaçudesdoMunicípio;
IXExecutaroutrasatividadescorrelatas.

Art.160.CompeteaoDepartamentodeLimpezaPública:
I   Exercer todas as atividades ligadas à manutenção  da limpeza da cidade, mediante
capinação,varreduras(elavagemseforocaso)deruaspraçasedemaislogradourospúblicos
e orientar a limpeza pública nosDistritos, promovendo sua execução direta ou exercendo a
fiscalizaçãonoscasosdecontratocomterceiros;
II  Fixar os itinerários para coleta de lixo, bem como a capinação e varreduras das vias
públicas;
IIIProgramar,distribuirecontrolarasturmasdevarreduras,capinaçãoecoletadelixo;
IV  Remover animais mortos nas vias públicas e promover o seu enterro ou outro destino,
determinadopormotivossanitários;
VExecutarosserviçosdelimpezaeconservaçãodevaletas,valasebueirosdeáguapluviais
bemcomofiscalizarasuaexecuçãonoscasosdecontratoscomterceiros;
VI Promoveradestinaçãodo lixoeoutrosresíduos,atendendoàsexigênciassanitárias,em
locaispreviamentedeterminadosdentrodascondiçõestécnicasnecessárias(atravésdeaterros
sanitários,estaçõesdereciclageme/ououtras);
VII  Adotarmedidas adequadas visando a eliminação do lixo, considerando os preceitos de
higieneesaúdepública;
VIII Mantercontroleezelarpelaconservaçãodos materiaiseequipamentosutilizadosnos
serviçosdelimpezaurbana;
IXManteratualizadaaplantadelimpezaurbana;
X  Manter atualizado o cadastro dos logradouros públicos que necessitam de serviços de
limpezaeconservação;
XI– Inspecionaras turmas de  trabalhoque lhesãoprestandolhesorientaçãoque se fizer
necessária;
XIIPromovercampanhasdeeducaçãovisandooenvolvimentodacomunidadenasatividades
de limpeza pública, inclusive procurando as escolas para conscientização dos alunos sobre
essegraveproblemaecológico;
XIII  Proceder conjuntamente com o Núcleo de Tributação a autuação  a quem infringir as
normasdalimpezapública;
XIVExecutaroutrasatividadescorrelatas.

Art.161.SãoatribuiçõesdoDepartamentodeObras;
IFormularpropostaseimplementarprogramasdesaneamentourbano;
IIProvidenciaracolocaçãodeguiasesarjetasnasviaselogradourospúblicos;
IIIPromoveraexecução,diretamenteouporempreitada,dosserviçosdepavimentaçãodas
vias,logradourosepasseiossituadosnasáreaspúblicas;
IVPromoveraconservaçãodasvias,logradourosepasseiospúblicos,deformaplanejadae
sistemática, inclusive através de campanhas educativas no sentido de obter o apoio da
comunidadeparamanutençãoeomelhorusodeequipamentoseinstalações;
VExecutar,diretamenteouporempreitada,osserviçosdeconstruçãodeobraseedificações;
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VIPromoveraconservaçãodeprédiosmunicipais,bemcomoosconsertosereparosquese
fizeremnecessários;
VII  Preparar o orçamento de cada obra, após conhecidos os detalhes técnicos e as
especificações;
VIII  Sugerir  a  modificação  de projetos, quando  houver  motivo  de ordem técnica ou
econômica;
lXManteratualizadososregistrosdasobrasemexecução;
X  Elaborar cronograma físicofinanceiro para execução de obras municipais e efetuar o
competentecontrole;
XIElaborarrelatóriosperiódicossobreoandamentodetodasasobrasdoMunicípio,devendo
fazeranálisesumáriadecadauma,paraorientarasdecisõesouprovidênciasnecessárias;
XII  Promover o controle  e a manutenção das ferramentas e equipamentos utilizados nos
serviçosdeobrasemgeral;
XIIIZelarpelaconservaçãodasferramentaseequipamentosutilizadosnosserviços;
XIVExecutar,diretamenteouatravésdeterceiros,aremoçãodeentulhoeasdemoliçõesde
imóveisquesejamobjetodedesapropriaçãopeloMunicípioouqueestejamocupandoespaços
públicosindevidamente;
XV  Acompanhar e fiscalizar obras e serviços executados por terceiros nos logradouros
público;
XVI  Executar os trabalhos topográficos, indispensáveis a execução de obras e serviços de
engenhariadoMunicípio,transpondoosparaasplantasoumapas;
XVII Coordenar levantamentos topográficos, alinhamento e nivelamento, indispensáveis   a  
elaboraçãodeestudoseprojetosdearquitetura,engenhariaeurbanismodoMunicípio;
XVIII Elaborarprojetosdefinindoo traçadoeoperfildos logradourosbemcomo tratamento
dospisoseasdemaisespecificaçõestécnicas;
XIXExecutaroutrasatividadescorrelatas.

Art.162.CompeteaoDepartamentodeLicenciamentoeControle;
IElaborarprogramasecampanhasdeconscientizaçãopúblicasobretemasambientaisque
fortaleçamocontroleepreservaçãodomeioambiente;
IIFormularpolíticasediretrizesparaocupação,preservaçãodeáreasdeproteçãoambiental,
derelevanteinteresseecológicoedepreservaçãodeecossistemas;
IIIDecidirsobreaconcessão,preservaçãodelogradourospúblicoseimóveismunicipaisem
geral;
IV  Coordenar as atividades de controle urbano no município, abrangendo o exame e
aprovaçãodepedidosdeparcelamentodesolo,aprovaçãodeobras,deedificações,expedição
de"habitese"licenciamentoecontroledeatividades,deinstalações,propagandaepublicidade,
bemcomoascorrespondentesasatividadesfiscalizatórias;
V  Emitir parecer em processos ou documentos relativos à aprovação e licenciamento de
projetosparaconstrução,reforma,ampliaçãooudemoliçãodeprédiosparticularesepúblicos,
inclusive loteamentos, arruamentos, subdivisão e remembramento de terrenos, baseado na
legislaçãourbanísticadoMunicípio;
VIPromoverocontroledasobraslicenciadas;
VII  Encaminhar a Carta de Habitação 'Habitese" à Unidade de Tributação, para devida
anotaçãonoCadastroFiscalelançamentodosimpostos;
VIII Promoveroemplacamento de novos logradourosouviasdoMunicípio,bemcomoas
alteraçõesdenumeraçãodasnovasedificações;



SecretariadePlanejamentoeGestão

Trabalhandopordiasmelhores
RUAMANOELINÁCIOBEZERRA–192,CENTRO.

Email:seplangebsanto@ig.com.br
CGC:07620701000172,CGF:069202729.

TEL/fax:(88)35311042

IXExaminar,decidiretomarasmedidasadministrativasnecessáriasaconcessão,permissão
eautorizaçãoparautilizaçãodelogradourospúblicosemóveismunicipaisemgeral;
XFiscalizar,noâmbitodoMunicípio,ocumprimentodalegislaçãoediretrizesmunicipaisde
proteção,controleeutilizaçãoracionaldosrecursosambientais;
XI–Exerceroutrasatividadescorrelatas.

Art.163.Competeao DepartamentodeManutençãodeObras;
I–Chefiaraexecução,diretamenteouatravésdeterceiros,amanutençãodeedificios
públicoseequipamentossociais;
II–Chefiaraexecuçãodepequenosreparosnasedificaçõespúblicas;
III–Chefiaraexecuçãoemanutençãonas redeshidráulicas eelétricas dasedificações
públicas;
IVExerceroutrasatividadescorrelatas.

Art.164.CompeteaoDepartamentodeFomentoePromoçõesIndustriais;

I  Realizar estudos e pesquisas sobre as atividades comerciais e industriais do Município,
identificandoaspotencialidadesligadasaessessetores;

II  Elaborar e/ou publicar documentos relativos ao comportamento interno e externo dos
setorescomercialeindustrialdomunicípio;

III  Executar atividades de controle, acompanhamento e avaliação ligadas ao Programa de
ApoioàsMicroePequenasEmpresasdoMunicípio;

Art.165.CompeteaoDepartamentodeFomentoePromoçõesComerciais:

I  Acompanhar e controlar as ações da Secretaria voltadas para o segmento de Micro e
Pequenasempresas;

II  Orientar as entidades comunitárias no encaminhamento da documentação e critérios
necessáriosàformulaçãodepleitos,parafinsdeobtençãodebeneficiosdoProgramadeApoio
àsMicroePequenasEspresas;

III Manter atualizadooBancodeDadosdosSetores Industrial eComercial;Exercer outras
atividadescorrelatas.

IVExecutaroutrasatividadescorrelatas.

Art.166.CompeteaoDepartamentoPromoçõesTurísticas:

I Provocaraadoçãodemedidasnormativaseexecutivasvoltadasparaosetor turismo,no
sentidodegarantiradefesa,apreservaçãoeaexploraçãoeconômicasdosrecursosnaturais
doMunicípio;

II–Manterconstante eperfeitaarticulaçãocomórgão responsáveis pela execução da 
políticadepromoçãoturísticas,emníveisestadualefederal;
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III  Realizar estudos e pesquisas relacionadas com o desenvolvimento turístico do
Município;

IVPromoverarealizaçãoepublicaçãodetrabalhossobreascaracterísticas,belezasnaturais
epontosturísticosdoMunicípio;

V Elaborar, definir edivulgaro calendáriode festaseoutrasatividades, comvistasaatrair
turistas;

VIElaborar,difundiremanteratualizadooGuiaTurísticodoMunicípio;

VII  Preservar e  conservar os museus, sítios históricos e ou outros equipamentos de
visitaçãopública;

VIIIExerceroutrastarefascorrelatas.

Art.167.CompeteaoDepartamentodeServiçoPúblico:

I–Chefiar,planejarefiscalizarasatividadesrelativasaprestaçãodeserviçopúblicodeforma
direta;

II – Assessorar o Secretário na formulação de diretrizes e políticas de ação das atividades
internasdaSecretaria;

III –Acompanharaexecuçãodeacordoe convêniosdecooperação técnicacelebradoscom
outrosórgãos;

IV – Acompanhar o plano de trabalho das diversas unidades da Secretaria, visando ao
desempenhoconjuntoeintegradodasmetas;

V–OrganizaremanteratualizadososregistrosdasinformaçõesdaSecretaria,tendoemvista
asistemáticadeacompanhamentoecontrole;

VI – Coordenar o levantamento das necessidades de treinamentos, seminários e simpósios
paraosservidoresdaSecretaria;

VII–Executaroutrasatividadescorrelatas.

CAPÍTULOXII
SECRETARIAMUNICIPALDEDESENVOLVIMENTOAGRÁRIO

Art.168.CompeteaoSecretárioMunicipaldeDesenvolvimentoAgrário,alémdasatribuições
previstasemlei:
I Planejar e coordenar  estudos  e  projetos  de  construção  de  açudes  e barragensde
grande,médioepequenoporteedepequenasobrashídricas;
IIExercervigilância,defesasanitáriaeinspeçãodeprodutosdeorigemanimalevegetal;
III  Incentivar  a adoção  de  práticas para fertilização dos solos  e  de conservação dos
recursosnaturaisrenováveis;
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IV  Fortalecer, desenvolver e estimular os mecanismos de comercialização de insumos,
produtosagropecuáriosedepesca;
VPlanejarecoordenarasaçõesdoGovernonaáreaagrícola,incluindooacompanhamento
setorialdosProgramasEspeciaiseatividadesdeirrigaçãoepiscicultura;
VI Procederestudosnecessáriosa reorganizaçãodaestrutura fundiária,visandoamelhoria
davidarural;
 VII  Apoiar os planos relativos à reforma agrária, de modo a contribuir para a fixação do
homemnocampo,eliminandoosconflitosdeterra;
VIIICoordenarecontrolarasatividadesreferentesaocontroleambientaldoMunicípio;
IXElaborarprogramaseducativosdeconscientizaçãopúblicasobretemasambientais;
XExerceroutrastarefascorrelatas.

Art.169.CompeteaCoordenadoriadeDesenvolvimentoAgrícola;
I  Executar tarefas relativas a programação, assistência técnica e controle dos trabalhos
agrícolas,orientandoosagricultoresnatarefadepreparaçãodossolosdestinadosaoplantio,
colheita,pastagemebeneficiamentodeespéciesvegetais;
IIOrientarecoordenaraostrabalhosdedefesacontraasintempérieseoutrosfenômenosque
possamassolaraagricultura;
IIIDistribuirsementesemudas;
IVPlanejarecoordenarasaçõesnaáreaagrícola,incluindooacompanhamentosetorialdos
programasespeciaiseatividadesdeirrigaçãoepiscicultura;
V  Incentivar a adoção depráticas de fertilizaçãodos solos e de conservaçãodos recursos
naturaisrenováveis;
VI  Fortalecer, desenvolver e estimular os mecanismos de comercialização de insumos,
produtosagropecuáriosedepesca;
VIIAcompanharaexecuçãodeprojetoseconvêniosnaáreadepromoçãoagrícola;
VIIIOrganizarepromovereventosrelacionadoscomapolíticaagrícoladoMunicípio;
IXExerceroacompanhamentoeocontroledasaçõesdeprodução,processamentoe
comercializaçãodealimentosbásicosnoMunicípio;
X  Promover ações visando o desenvolvimento de programas de alimentos básicos para a
populaçãodebaixarenda;
XICoordenaroplantio,corteepodadeárvores;
XIIElaborarprogramasdeproteção,recuperação,conservaçãoemelhoriadomeioambiente,
envolvendodespoluiçãodelagoas;
XIIIDesenvolvercampanhaseducativasjuntoàcomunidadeparaevitarapoluiçãoambiental;
XIVPlanejaroplantiodasárvores,observandoaépocaprópriaedeterminarastécnicasmais
apropriadasparaobterumaproduçãocontínua;
XV  Organizar e controlar o reflorestamento e a conservação de zonas de preservação
ambiental;
XVI  Proceder notificações, multas e adotar medidas punitivas quando da identificação de
infraçãoàintegralidadedomeioambienteeaosusos,costumeseaspectosdomunicípio;
XVIIDefinirovalordemultasreferentesasinfraçõesaomeioambiente;XVIIIExerceroutras
atividadescorrelatas;
XVIII–Exerceroutrasatividadescorrelatas.

Art.170.CompeteaCoordenadoriadeRecursosHídricos:
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IEfetuarlevantamentosdasuperfíciedosleitosdosrioselagoas,delineandoseuscontornos
topográficosparaelaborarplantaseconstruçãodecanaiseaçudes;
IIEfetuarestudosnosentidodeaproveitarosrecursoshídricosdomunicípio;
IIIProcederoestudohidrológicodasobrashidráulicaseotratamentodosdadosqueintegram
ociclodaáguacomochuva,deflúvio,evaporaçãoeoutros,visandoaodimensionamentodas
vazõesdeenchentesedasdescargasregularizadas;
IV  Examinar projetos e realizar estudos necessários para a determinação do local mais
adequadopara a construção, calculandoa naturezae o volumeda circulação, da terra e da
água,afimdedeterminarassuasconseqüênciasemrelaçãoaoprojeto.
VEstudar,projetar,fiscalizaresupervisionarostrabalhosrelativosaconstruçãodeaçudese
poços;
VI  Preparar o programa de trabalho, elaborando planos, croquis, cronogramas e outros
subsídios que se fizerem necessários, para possibilitar a orientação e fiscalização do
desenvolvimentodeobras;
VII Exerceroutrasatividadescorrelatas.

Art.171.CompeteaoDepartamentodeApoioàPecuária:
IPromovereacompanharasaçõesrelativasàdefesasanitáriaanimalevegetal,medianteo
desenvolvimentodeestudoselevantamentosdedados;
IIAcompanharostrabalhosdesenvolvidosatravésdosistemadeavisosfitossanitários;
III  Executar ações junto às comunidade rurais, associações de classe e outros, para a
realizaçãodecampanhaseducativaseesclarecimentosàpopulaçãosobreousoindevidodos
produtosfitossanitários;
IV  Acompanhar ocorrências de surtos de doença nos animais, promovendo a adoção de
medidasrequeridas;
V  Articularse com os órgãos estaduais, federais e muncipais, visando a definição de um
programamínimoparaocontroledasdoençasdosanimais;
VI Acompanharaexecuçãodosserviçosdeprevençãodesurtosdezoonoses,fitomoléstias
oupragas,objetivandoaadoçãodemedidaserradicadoras;
VII  Promover o aperfeiçoamento do nível de conhecimento técnico e atualização de
informaçõesdocumentaisnocampodaagropecuária;
VIII  Analisar os estudos sobre a produção agropecuária doMunicípio, com vistas a propor
alternativasdeadequaçõesemedidascorretivasnosetorprimáriodoMunicípio;
IX  Analisar, em articulação com os órgãos de pesquisa e extensão, projetos e atividades
voltadasarealizaçãosócioeconômicadopequenoprodutorrural;
XExerceroutrasatividadescorrelatas.

Art.172.CompeteaoDepartamentodeApoioàProdução,ComercializaçãoeAbastecimento:
IAcompanharafiscalizaçãoeocontroledeanimaiseprodutosdeorigemvegetal,duranteas
exposiçõesefeiras,noquedizrespeitoàlegalizaçãodesuacomercialização;
II Coordenar e acompanhar as atividadesde comercialização e abastecimento de produtos
agropecuáriosedepescado;
IIISupervisionaroacompanhamento,aoníveltécnico,dasatividadesinerentesàclassificação
econtroledaqualidadedeprodutosdeorigemanimalevegetal;
IVCoordenarecontrolarosprogramasreferentesaoabastecimentodoMunicípio,atravésdas
entidadescompetentes;
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V  Supervisionar os trabalhos de levantamento da oferta de alimentos de origem vegetal,
animal e de pescado, avaliando o quadro alimentício da população rural e orientar na
implantaçãodeprogramasdeeducaçãoesaúdenosegmentoalimentação;
VIExerceroutrasatividadescorrelatas.

Art.173.CompeteaoDepartamentodeControleePreservaçãoAmbiental:
IMonitorarascondiçõesambientaisdoMunicípio;
II Promover programase campanhasdeconscientizaçãopública sobre temasambientaise
paraocontroleepreservaçãodomeioambiente;
IIIFazeranálisedospostosambientaisnainstalaçãodeequipamentosparaadestinaçãofinal
deresíduossólidos;
IV  Formular diretrizes para ocupação, preservação, recuperação de áreas de proteção
ambiental,derelevanteinteresseecológicoedepreservaçãodeecossistemas;
VElaborarprogramasdeurbanizaçãoedespoluiçãodelagoas;
VIAnalisareautorizaraexploraçãodebarreiroseafins;
VIIColaborarnafiscalizaçãorelativaàslegislaçõesestadualefederalsobreomeioambiente,
medianteconvênioseaçõesemparceria;
VIIIProceder notificações, multase medidas preventivasquandodaidentificação
deatividades,obrasoudeinfraçãoàintegridadedomeioambiente;
IX–Autorizarcorteepodadeárvores;
XExerceroutrasatividadescorrelatas.

Art.174.CompeteaoDepartamentodeIrrigação:
IEfetuarlevantamentosdasuperfíciedosleitosdosrioselagoas,delineandoseuscontornos
topográficosparaelaborarplantaseconstruçãodecanaiseaçudes;
IIEfetuarestudosnosentidodeaproveitarosrecursoshídricosdomunicípio;
IIIProcederoestudodasobrashidráulicaseotratamentodosdadosqueintegramocicloda
águacomochuva,deflúvio,evaporaçãoeoutros,visandoaodimensionamentodasvazõesde
enchentesedasdescargasregularizadas;
IV – Executar projetos e realizar estudos necessários para a determinação do local mais
adequado para a construção de açudes e poços, calculando a natureza e o volume de
circulação da terra e da água, a fim de determinar as suas conseqüências  em relação ao
projeto;
VEstudar,projetar,fiscalizaresupervisionarostrabalhosrelativosaconstruçãodeaçudese
poços;
VI  Preparar o programa de trabalho, elaborando planos, croquis, cronogramas e outros
subsídios que se fizerem necessários, para possibilitar a orientação e fiscalização do
desenvolvimentodeobras;
VIIExerceroutrasatividadescorrelatas.

Art.175.CompeteaoDepartamentodeGestãodeObras:
IAcompanharesupervisionaraimplantaçãodosprojetosdeobrasedosserviçosnoâmbito
daengenhariahídrica;
II  Emitir parecer técnico inerente à execução de obras e serviços hidráulicos; III Elaborar
programaseprojetosdenaturezatécnicaefinalísticadonúcleo;
IVExerceroutrastarefascorrelatas.
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Art.176.CompeteaoDepartamentodeCadastro,Finanças:
IPrepararafichacadastraldosusuáriosdosistema,controlandooconsumoeopagamento
dastarifas;
II  Elaborar relatório mensal da situação dos contribuintes, visando a adoção das medidas
necessárias;
IIIAnalisarosrecursosfinanceiros(créditos)paradecidirsobreapolíticadeação,normase
medidasaserempropostas;
IVConsultaraCoordenadoriaeoNúcleodeProjeto,ControleeOperaçãosobreosaspectos
financeiros dos programas de operacionalização, expansão e recuperação, intercambiando
informaçõesparaauxiliarodesempenhodesuasatividades;
VExerceroutrasatividadescorrelatas.

Art.177.SãoatribuiçõesdoDepartamentodeManutençãodeDadoseArquivos:
IProvidenciartreinamentoparaaequipeencarregadadamanutenção;
IIElaborarcronogramadeatividadesfísicasdosserviçosaseremefetuados;
IIIEspecificarmateriaiseequipamentosnecessáriosaodesempenhodoNúcleo;
IV  Conservar  e manter  em  perfeitas  condições de  uso  as máquinas  e ferramentas
necessáriasaodesempenhodasatividades;
VExerceroutrasatividadescorrelatas.

Art.178.SãoatribuiçõesdoDepartamentodeProjeto,ControleeOperação:
IOrganizar,dirigirecontrolarasatividadestécnicasdeserviçosvoltadasparaosetoragrário,
fixandoplanosdeaçãoeacompanhandoseudesenvolvimento,paraassegurarocumprimento
dosobjetivosemetasestabelecidos;
IIDeterminarjuntocomaCoordenadoria,osprogramaseprojetosespecíficosdeação;
III  Controlar o cumprimento das funções dos serviços do Núcleo, acompanhando o
desenvolvimentodasatividades,paraassegurararealizaçãodosprogramasemexecução;
IVDecidirsobreosajustesdosprogramasvisandoaseucumprimentooportuno;
V  Analisar as condições requeridas para o funcionamento das instalações de filtragem e
distribuiçãodeáguapotável,sistemasdeesgotosededrenagem,analisandocaracterísticase
resultadosaalcançar;
VIElaboraroprogramadetrabalhoatravésdeesboços,plantas,especificações,cronogramas
eoutrossubsídiostécnicosquesefizeremnecessários;
VII Prever as necessidades de manutenção e reparos das instalações e equipamentos
sanitários, determinar e calcular materiais, mãodeobra para estabelecer os recursos
indispensáveisàexecuçãodeprojetos;
VIII Exerceroutrasatividadescorrelatas.

Art.179.CompeteaoDepartamentodeMaterialeAlmoxarifado:
IGerirasatividadesrelacionadascommaterial,assessorandodiretamenteoCoordenador;
II  Providenciar as medidas necessárias à efetivação de compras, obras e serviços,
observandoosprincípiosdelicitação,salvooscasosprevistosemlei,emcombinaçãocoma
SecretariadeAdministração;
III Definir e controlar o estoquede todosos itens,mantendoosatualizadosem funçãodas
demandaseconsumos,comvistaadarinícioaoprocessoderessuprimento;
IVElaborareproporoorçamentoreferenteàcompradematerial;
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V  Preparar relatório mensal detalhado do consumo de materiais, para fins de controle da
SecretariadePlanejamentoeGestão;
VIExerceroutrasatividadescorrelatas.

Art.180.CompeteaoCoordenadordeInspeçãoMunicipal:
I–Coordenareplanejarocadastramentodeestabelecimentos,inspeçãosanitária,investigação
sanitária em eventos, monitoramento de produtos e outras situações de risco e educação
sanitária.
II – Conceder aos estabelecimentos que produzem, manipulam, beneficiam, transformam,
industrializam, fracionam, preparam, transportam, acondicionem ou embalem produtos de
origemanimaloAlvarádeRegistronoSIMBREJOSANTO;
IIIRegistrarosprodutosdeorigemanimalcomvendaexclusivadentrodomunicípio;
IVCoordenarafiscalizaçãodosestabelecimentosregistradosnoSIMBREJOSANTO.

Art.181.CompeteaoGerentedeInspeçãoMunicipal:
I–Planejaredirigirosserviçosdeinspeçãoagropecuária;
II–Proporaçõesprogramadasvisandoasanidadeagropecuáriadomunicípio;
III–Executarasdemaisatribuiçõesquelheforemacometidaspelossuperioreshierárquico.

Art.182.CompeteaoDiretorAdministrativodoDepartamentodeInspeçãoMunicipal:
I–GestãoemconjuntocomoCoordenador,dosmodelosdecadastros,expediçãoderegistros,
embalagens,rótulosecarimbos,conformeasexigênciaslegaisedosserviços;
II  Organizar, planejar e orientar o uso dos recursos financeiros, físicos, tecnológicos e
humanosdoDepartamento,buscandosoluçõesparatodotipodeproblemaadministrativo;
III – Elaborar relatórios que possam facilitar o controle e gerenciamento dos setores do
Departamento;
IVPrestarapoioàCoordenadoria,participandodoplanejamentoedaexecuçãodeprojetosou
atividadespontuaisquedemandemconhecimentosespecializadosouespecíficosdesuaárea
deatuação;
V–Elaboraroplanodeatividadesdasáreassobsuasubordinação,baseandosenosobjetivos
a serem alcançados e disponibilidade dos recursos humanos e materiais para definir
prioridades;
VI–Estabelecernormaseprocedimentosaseremseguidos,assegurandoofluxonormaldos
trabalhoseresultadosprevistos;
VIII–DesenvolveraçõesdemelhoriacontínuadaqualidadedoSIM.

CAPÍTULOXIII
SECRETARIAMUNICIPALDECIDADANIA,SEGURANÇAETRÂNSITO

Art. 183. Compete ao Secretário Municipal de Cidadania, Segurança e Trânsito, além das
atribuiçõesprevistasemlei:
IEstabelecerparceriascomosórgãosestaduaisedaUnião,comvistasàimplementaçãode
açõespoliciaisintegradaspreventivas;
II –Estabelecermecanismosde integração coma sociedade civil para debatesnabuscade
soluçõesaosproblemaseprojetoslocaisvoltadosàmelhoriadascondiçõesdesegurançanas
comunidades;
III–Colaborarcomasdemaisunidadesdaadministração,nafiscalizaçãoquantoàaplicaçãoda
LegislaçãoMunicipal,relativaaoexercíciodopoderdepolíciaadministrativadoMunicípio;
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IVFormulaçãodepolíticaseaproposiçãodediretrizesaoGovernodoMunicípio,voltadasà
cidadaniaedefesacivil;
VAcoordenaçãodaimplementaçãodasaçõesgovernamentaisvoltadasparaoatendimento
docidadão;
VIAformulaçãoeaexecução,diretaouindiretamenteemparceriacomentidadespúblicase
privadas,deprogramas,projetoseatividades;
VII Oapoio a iniciativasda sociedade civil destinadasa  fortalecer a autoorganizaçãodos
cidadãos;
VIII Promovere incentivar  intercâmbios eentendimentoscomorganizaçõese instituições
afins,decaráternacionalouinternacional;
IX  Promover  o  desenvolvimento  de  estudos,  debates  e pesquisas sobre a vida e a
realidade;
X  Conscientizar os diversos setores da sociedade sobre a realidade, os problemas que
enfrenta,suasnecessidadesepotencialidades;
XIPromovercampanhasdeconscientizaçãoeprogramaseducativos,juntoainstituições
de ensino e pesquisa, veículos decomunicaçãoe outras entidades sobre problemas, 
necessidades,potencialidades,direitosedeveres.

Art.184. São atribuições do Diretor do Departamento de Controle da Frota Municipal e
Abastecimento:
I–Oplanejamentoeaimplementaçãodenormasecritériosdeprioridadeecondiçõesdeuso
dosveículosdafrotamunicipalporsuasdiversasunidadeseórgãos;
II – A organização e o controle da documentação referente aos veículos, máquinas e
equipamentosrodoviários;
III–Aelaboraçãoeaimplantaçãodeplanosdemanutençãopreventivadeveículos,máquinas
eequipamentos;
IV–Ocontroledefornecimentodecombustíveisaosveículosdafrotamunicipalecontratados;
V–Administraçãoecontroledagaragemmunicipal;
VIPropormedidasdecontroleereduçãodosgastoscomoabastecimentodafrota;
VII–Exerceroutrasatividadescorrelatas.

Art.185.SãoatribuiçõesdoDiretordoDepartamentodeGestãodeMotoristaseOperadores:
ISupervisionaraelaboraçãodeescaladosMotoristasqueintegramoquadrodosservidores
municipais;
IICoordenara organizaçãodos motoristas e operadoresde máquinasnoâmbitodo
PoderExecutivoMunicipal;
III.Determinaramanutençãoperiódicaepreventivada frotamunicipal, opinandopela
aquisiçãodenovosveículosemáquinas;
IV–Exerceroutrasatividadescorrelatas;

Art.186.CompeteaoDiretorGeraldoDepartamentoMunicipaldeTrânsito:
I  Superintender todas as atividades administrativas e operacionais do DEMUTRAN, cujo
diretorsuperintendenteestarádiretamentesubordinadoaoChefedoPoderExecutivo.

Art.187.CompeteaoCoordenadordeUnidadedeEngenhariadeTráfego:
IDefinirpolíticasdetrânsito;
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IIPlanejar,projetareimplantarsinalizaçãonasvias,regulamentandoacirculação,aparada,o
estacionamento, as conversões e os retornos permitidos e proibidos, a implantação de
rotatórias,decanalizaçãodetrânsito,desemáforos,deseparadoresdepista,dedesviospara
separaçãodeobrasoueventos;
IIIElaborareimplantarprojetosdemelhoriasparaospedestreseosciclistas,proporcionando
lhesmelhorconfortoesegurança;
IV  Adotarmedidas de segurança relativas aos serviços de remoção de veículos, escolta e
transportedecargasindivisíveis;
VAnalisarosdadosestatísticosdeacidentesdetrânsitoevolumedetráfego;
VIParticipardaelaboraçãodosprojetoseprogramasdeeducaçãoparaotrânsito;
VII  Adotar outras ações que se façam necessárias àmelhoria da fluidez e segurança dos
usuáriosdotrânsito.

Art.188.SãoatribuiçõesdoCoordenadordaUnidadedeFiscalizaçãodeTrânsito:
IExecutarafiscalizaçãodetrânsito,autuareaplicarasmedidasadministrativascabíveis,por
infrações, de acordo com as competências definidas no Código de Trânsito Brasileiro e
ResoluçõesdoCONTRAN;
IIEstabelecer,emconjuntocomosórgãosdepolíciaostensivadetrânsito,asdiretrizesparao
policiamentoostensivodetrânsito;
IIIOperarosistemadeestacionamentorotativo;
IVAdministrarosistemadetransportepúblicoeespecial(ônibus,microônibus,táxi,mototáxi,
transportedecargasealternativos);
VVistoriarveículosquenecessitemdeautorizaçãoespecialparatransitar;
VIParticipardaelaboraçãodeprojetoseprogramasdeeducaçãoparaotrânsito.

Art.189.CompeteaoCoordenadordeUnidadedeEducaçãoeTrânsito:
IPromover,elaborareexecutar,projetoseprogramasdeeducaçãodetrânsitodeacordocom
asdiretrizesestabelecidaspeloCONTRAN;
IIPlanejareexecutaraeducaçãoparaotrânsitoconformeoestabelecidonoCapítuloVIdo
CódigodeTrânsitoBrasileiro,dentrodaestruturadomunicípiooumedianteconvênio;
IIIPromovercampanhaseducativasperiódicasnoâmbitodesuacircunscrição,deacordocom
aspeculiaridadeslocais;
IVIncentivaropensamentosobrequestõesdetrânsitocomtemasdedebates,envolvendoa
comunidadenassoluçõesdosproblemasexistentes;
V  Criar parcerias com órgãos e instituições educacionais solicitando apoio e definindo as
campanhaseatividadeseducacionaisquepoderãoserrealizadas juntoàsescolas,entidades
comerciais,instituiçõesenasviaspúblicas.

Art.190.CompeteaoCoordenadordeControleeAnálisedeDadosEstatísticosedeFinanças:
I  Planejar e executar o levantamento de dados estatísticos de trânsito no município
concernenteaocorrênciadeacidentes,volumedetráfegoeoutrassituaçõesderisco;
IIManteradisposiçãodoÓrgãoumbancodedadosatualizadocomopartedematerialaser
utilizadonosestudosdeengenhariadetráfegoeprogramasdeeducaçãodetrânsito;
IIIAdministrareoperaroprocessodenotificação,recursoeaplicaçãodemultas;
IV  Administrar e operar o sistema financeiro do DEMUTRAN, cabendolhe o controle da
arrecadaçãode:multas,estacionamentorotativo,remoçãodeveículos,escoltadeveículosde
cargassuperdimensionadasouperigosas,registroelicenciamentodeciclomotores,veículosde



SecretariadePlanejamentoeGestão

Trabalhandopordiasmelhores
RUAMANOELINÁCIOBEZERRA–192,CENTRO.

Email:seplangebsanto@ig.com.br
CGC:07620701000172,CGF:069202729.

TEL/fax:(88)35311042

tração e propulsão humana e de tração animal, e autorização para conduzir veículo de
propulsãohumanaedetraçãoanimal.
VAdministrareoperarosistemaderegistroe licenciamentodeveículoseautorizaçãopara
conduzir.

Art.191.CompeteaoDiretordoDepósitodeVeículosApreendidos:
I – Coordenar a guarda, em depósito, de veículo automotor, apreendido por infração à
legislaçãodetrânsito;
II  Administrar e operar o Depósito de Veículos Apreendidos, cabendolhe o controle da
arrecadaçãodaestadadeveículoseobjetosmantidossobcustódia;
III – Promover a liberação dos veículos apreendidos após a regularização da situação que
ensejouaapreensão;
IV–Exerceroutrasatividadescorrelatas.

Art.192.CompeteaoGerentedeObrasdeTrânsitoeManutençãoSemafórica:
IGerenciaratividadesdemanutenção,reparaçãoereformasdeinstalaçõeseequipamentos
semafóricos;
II – Planejar juntamente com o Coordenador de Unidade de Engenharia de Tráfego a
implantaçãodenovosequipamentossemafóricos;
III – Desenvolver em conjunto com os demais Departamentos, estudos e preposições para
adequar,modernizareampliaroplanoviáriodomunicípio;
IVExerceroutrasatividadescorrelatas.

Art.193.CompeteaoComandantedaGuardaMunicipal
IEfetuaraproteçãodosbens,serviçoseinstalaçõesdeacordocomqueprescreveoart.144,
§ 8°, da Constituição Federal e colaboração na segurança pública, no exercício regular do
poderdepoliciaadministrativa;
II  Auxiliar na proteção ao meio ambiente, ao patrimônio histórico, cultural, ecológico e
paisagísticodoMunicípio,exercícioregulardopoderdepolíciaambiental;
IIIAuxiliar,emcaráterexcepcional,comasoperaçõesdedefesacivildoMunicípio;
IV EstabelecerparceriascomórgãosestaduaisedaUnião,comvistasà implementaçãode
açõespoliciaisintegradaspreventivas;
VEstabelecermecanismosdeintegraçãocomasociedadecivilparadiscussõesdesoluções
de problemas e projetos locais voltados à melhoria das condições de segurança nas
comunidades;
VIColaborarcomasdemaisunidadesdaadministração,nafiscalizaçãoquantoàaplicaçãoda
legislaçãomunicipal,relativaaoexercíciodopoderdepoliciaadministrativadoMunicípio;
VIIParticipardesolenidadescívicasnointuitodedesenvolveroespíritopatrióticoecultoas
tradiçõesevaloreshistóricos;

Art.194.CompeteaoSubcomandantedaGuardaMunicipal:
I–AuxiliaroComandantenaexpediçãode todasasordensrelativasadisciplina, instruçãoe
serviçosgerais,cujaexecuçãoincumbelhesfiscalizar;
II – Levar ao conhecimento do Comandante, verbalmente ou por escrito, informações e
documentosquedependamdadecisãodeste;
III–Fiscalizar,orientarecorrigiratitudesdossubordinados,no tratoquedevemdispensaràs
suasatividadeseaopúblicoemgeral;
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IV–Zelarpelaboacondutadisciplinardeseuscomandados,mantendoosinstruídosquantoàs
prescriçõesregulamentaresdacorporação;
V–Escalaropessoalparaserviçosoperacionais,observandoasprioridadesdefinidasnoplano
deoperaçãoouordemdeoperação;
VI – Submeter todos os seu comandados ao mesmo critério de escala de serviço, mesmo
aquelesque,comcolaboraçãoauxiliemnashorasdefolga,nasatividadesnãooperacionaisda
GuardaMunicipal;
VII–Manteramaioroperacionalidadepossível,assumindocomoencargopessoalas tarefas
administrativas;
VIII–ComunicaraoComandantedaGuardaMunicipalosfatoscontráriosàdisciplina;
IX–Primarpelobomrelacionamentocomasautoridadeseopúblicoemgeral;
X–Exerceroutrasatividadescorrelatas.


TÍTULOII
DASDISPOSIÇÕESGERAISEFINAIS

Art. 195. A conveniência da Administração Pública Municipal em subdividirse nas diversas
partes conforme expressa seu Organograma (a níveis de Secretarias, Coordenadorias e
Núcleos)paraoexercíciode funçõesespecíficase integradas,não implica,necessariamente,
no preenchimento individual de suas chefias, podendo, observandose a particularidade do
momento, mais de uma subdivisão ficar a cargo de um mesmo titular responsável. Esse
procedimento está na razãodireta do volumee complexidade dos serviços executadose na
disponibilidadefinanceiradoMunicípio.

Art.196.AlotaçãodeservidoresmunicipaisnasdiversasUnidadesAdministrativasemquese
subdivideoOrganogramadaPrefeituraMunicipal,devesermínima,narazãodoestritamente
necessárioaopapelprecípuodedireçãogeral.

Art.197Amaiordisponibilidadedeservidores,deveráserutilizadanoatendimentodiretode
serviçosedosdiversosbenefíciosàpopulação;

Art. 198. Deverão ser observadas as subordinações hierárquicas, quanto a indicações ou
missões designadas aos Secretários, Assessores, Coordenadores, Diretores de Núcleos e
demais servidores, obrigandose os mesmos a oferecer retorno sobre o cumprimento, ou
impossibilidade de cumprimento do que lhes foi determinado. Considerase falta relevante a
ausência de respostas aos encaminhamentos administrativos dentro de prazos suficientes e
razoáveis.

Art.199.EsteRegimentoInterno,emboracomsuascaracterísticaspresentesdedeterminação
daorganizaçãoadministrativadoMunicípioalongoprazo,seráanualmenteavaliado,eseforo
casorevistoparaefeitodeatualização,observadossemprecritériosdefinalidadeinstitucional,
racionalidadeadministrativa,amplapublicidadeeconvencimento.

Art.200.Esteregimentoentraemvigornadatadesuapublicação,revogadasasdisposições
emcontrário.

PAÇODAPREFEITURAMUNICIPALDEBREJOSANTO,em30desetembro
de2015.
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